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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I•, 
da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Feder.al, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• I, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 2.063. de 6 de outubro de 1983. 
que "dispõe sobre multas a serem aplicadas por infrações à regulamen
tação para a execução do serviço de transporte rodoviário de cargas ou 
produtos perigosos. e dá outras providências". 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.063, de 6 de ou
tubro de 1983, que "dispõe sobre multas a serem aplicadas por infrações à regu
lamentação para a execução do serviço de transporte rodoviário de cargas ou 
produtos perigosos, e dá outras providências". 

Senado Federal, 19 de março de 1984.- Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN, 20 mar. 1984, s. ll 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so I, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 2, DE 1984 

Aprova o texto do A cardo de Cooperação Científica e Tecnológica 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo daRe
pública Popular da China, celebrado em Beijing, a 25 de março de 1982. 

A rt. 1•- Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação Científica e 
Tecnológica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Popular da China, celebrado em Beijing, a 25 de março de 1982. 

Parágrafo único- Quaisquer atas ou ajustes complementares, de que pos
sam resultar revisão ou modificação do presente Acordo, ficam sujeitos à apro
vação do Congresso NacionaL 

Art. 2'~- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 19 de março de 1984.- Moacyr Da/la, Presidente. 
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gia, 

Decretos Legislativos - \984 

ACORDO DE COOPERAÇÃO CIENTIFICA E TECNOLÚGICA ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA 

O Governo ria República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Popular da China, 

Desejosos de fortalecer a cooperação entre ambos os países no campo da ciência e da tecnolo-

Com base nos princípios do respeito à soberania e da não-ingerência nos assuntos internos, e 

Par<:~ dinamizar o desenvolvimento científico e tecnológico de ambos os países, 

Convêm no seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes promoverão o desenvolvimento recíproco da çooperação científico
tecnológica, com base no interesse e benefício mútuos, igualdade e reciprocidade em setores a serem 
estabelecidos por via diplomática. 

ARTIGO II 

A cooperação científico-tecnológica, a que se refere o presente Acordo, será desenvolvida atra
vés de: 

1) intercâmbio de cientistas, técnicos e especialistas para estudar os conhecimentos, as expe
riências e os resultados obtidos nos campos científico e tecnológico, e para realizar estágios naque
les campos nas Partes Contratantes; 

2) contratação mútua de especialistas e técnicos para fins de transmissão de experiências 
científicas e tecnológicas; 

3) pesquisa conjunta de questões científicas e tecnológicas com vistas à utilização prática ul
terior dos resultados obtidos; 

4) organização de seminários, simpósios e conferências; 

5) intercâmbio mútuo de documentação e informação cientifica e tecnológica, bem como se
mentes, plantas, amostras etc. destinadas à pesquisa e à experimentação científica; 

6) intercâmbio de resultados de pesquisas e experimentos, inclusive de licenças e patentes; 

7) outras formas de cooperação científica e tecnológica a serem acordadas pelas Partes Con
tratantes. 

ARTIGO III 

I. As Partes Contratantes poderão concluir Ajustes Complementares ao presente Acordo, 
com base nos quais se desenvolverá a cooperação. 

2. Cada Ajuste Complementar estabelecerá as condições de cooperação, o conteúdo dos pro
jetas específicos. órgãos de execução, bem como a duração, datas de execução e número de cientis
tas, técnicos e especialistas necessários à execução dos projetas indicados. 

3. Os Ajustes Complementares mencionados nos parágrafos 1 e 2 acima, ser~o negociados e 
aprovados por .via diplomática ou pela Comissão Mista Brasil-China de Cooperação Científica e 
Tecnológica, estabelecida segundo o estipulado no Artigo IV. 

ARTIGO IV 

I. As Partes Contratantes concordam em estabelecer uma Comissão Mista Brasil-China de 
Cooperação Científica e Tecnológica, que terá a incumbência de deliberar sobre os assuntos relacio
nados com a execução do presente Acordo e dos Ajustes que lhe forem complementares, avaliar pe
riodicamente os resultados alcançados e formular recomendações para Iam bas as Partes. 
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2. A Comissão Mista Brasil·China de Cooperação Científica e Tecnológica será coordenada 

pelo Ministério das Relações Exteriores da República Federativa do Brasil e pelo Ministério das 
Relações Econômicas e do Comércio com o Exterior da República Popular da China, e se reunirá 
alternadamente no Brasil e na China, sempre que julgado conveniente por ambas as Partes. 

3. As reuniões da Comissão Mista Brasil-China de Cooperação Científica e Tecnológica po
derão, quando as Partes julgarem necessário, ser simultâneas às da Comissão Mista Comercial 
Brasil-China. 

4. Nos intervalos entre as reuniões da Comissão Mista Brasil-China de Cooperação Científi
ca e Tecnológica, os conta tos entre os organismos executivos, no quadro do presente Acordo, serão 
assegurados por via diplomática. 

ARTIGO V 

O método de pagamento das despesas a serem efetuadas em função do presente Acordo será 
determinado por via diplomática ou pela Comissão Mista Brasil-China de Cooperação Científica e 
Tecnológica. 

ARTIGO VI 

O Ministério das Relações Exteriores da República Federativa do Brasil e o Ministério das Re
lações Económicas e do Comércio com o Exterior da República Popular da China serão os organis
mos executivos do presente Acordo. 

ARTIGO Vil 

Os cientistas, técnicos e especialistas enviados por uma das Partes Contratantes à outra, para 
os fins de que trata o Artigo II do presente Acordo, submeter-se-ão às disposições da legislação na
cional do país receptor e não poderão dedicar-se a qualquer atividade alheia às suas funções sem a 
autorização prévia de ambas as Partes. 

ARTIGO VIII 

As Partes Contratantes tomarão as medidas cabíveis para o cumprimento do disposto no pre
sente Acordo e, para tanto, proporcionarão as facilidades necessárias, de conformidade com as leis 
vigentes em cada país. 

ARTIGO IX 

I. Cada Parte Contratante informará a outra, por via diplomática, do cumprimento dos re
quisitos legais internos necessários à aprovação do presente Acordo, o qual entrará em vigor na 
data da segunda notificação. 

2. O presente Acordo terá a vigência de 5 (cinco) anos e será renovado, automaticamente, por 
períodos iguais e sucessivos, a menos que uma das Partes Contratantes notifique a outra de sua de
cisão de denunciá-lo. Neste caso, a denúncia surtirá efeito 90 (noventa) dias após a data de recebi
mento da notificação. 

3. O término do presente Acordo não afetará o desenvolvimento de programas e projetas em 
execução, decorrentes dos Ajustes Complementares previstos no Artigo III, salvo se as Partes Con
tratantes convierem de forma diversa. 

Feito em Beijing, aos 25 dias do mês de março de 1982, em dois exemplares originais, nos idio
mas português e chinês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ramiro Saraiva Guerreiro, Chanceler 

Pelo Governo da República Popular da China: Huang Hua, Chanceler. 

DCN, 20 mar. 1984, s. II 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so III, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 3, DE 1984 

Autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do País 
na primeira quinzena do mês de abril de /984. 

Art. /'-É o Senhor Presidente da República, João Baptista de Oliveira 
Figueiredo, autorizado a ausentar-se do País em visita oficial ao Reino do Mar
rocos e à Espanha, na primeira quinzena do mês de abril de 1984. 

A rt. 2•- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 29 de março de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN. 30 mar. \984, s. II 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so I, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO, N• 4, DE 1984 

Aprova o texto do A corda Comercial entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino do Marrocos, concluído em 
Brasília, a 17 de fevereiro de 1983. 

A rt. I•- É aprovado o texto do Acordo Comercial entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do Reino do Marrocos, concluído 
em Brasília, a 17 de fevereiro de 1983. 

A rt. 2•- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 2 de abril de 1984.- Moacyr Dai/a, Presidente. 

ACORDO COMERCIAL ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E O GOVERNO DO REINO DO MARROCOS 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo do Reino do Marrocos, 
animados do desejo de reforçar os laços de amizade existentes entre os dois países, 

desejosos de facilitar e de desenvolver o intercâmbio econômico e comercial entre os dois países 
nas bases do princípio de igualdade e de vantagens recíprocas, acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

As partes contratantes concederão às exportações da outra parte um tratamento não menos fa
vorável que aquele concedido ao comércio com terceiros países, sobretudo o tratamento dispensado 
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às exportações provenientes das partes contratantes do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e 
Comércio (GATT). 

2. Estas disposições se aplicam igualmente a todos os demais assuntos relativos ao intercâm
bio comercial entre os dois países, em consonância com seus objetivos de desenvolvimento e sem 
prejuízo de seus respectivos compromissos internacionais. 

3. Todavia, esta disposição nào se aplica quando se tratar da concessão ou da manutenção: 

a) das vantagens concedidas por uma das partes contratantes aos países limítrofes com vistas a 
facilitar o comércio fronteiriço; 

h) das vantagens eswbelecidas por uma união aduaneira ou zona de livre comércio, das quais 
uma das partes contratantes seja ou possa tornar-se membro. 

ARTIGO II 

De conformidade com as \eis e regulamentos em vigor, em cada país, as partes contratantes 
empreenderão todas as medidas necessárias ao desenvolvimento contínuo das trocas comerciais en
tre a República Federativa do Brasil e o Reino do Marrocos no quadro da cooperação entre países 
em desenvolvimento. 

ARTIGO III 

Os produtos e serviços objeto de importação e exportação inseridos no quadro do presente 
acordo serão aqueles que acordarem as pessoas físicas e jurídicas habilitadas e se ocuparem do co
mércio exterior no Brasil e no Marrocos. 

ARTIGO IV 

Com o objetivo de facilitar o desenvolvimento do comércio bilateral, as partes contratantes es
timularão as pessoas físicas ou jurídicas a concluírem contratos de longo prazo para os produtos e 
serviços que sejam do interesse para os dois países. 

ARTIGO V 

As partes contratantes, de acordo com as leis e regulamentos em vigor nos seus respectivos paí
ses, facilitarão o transporte, dentro do seu território, de mercadorias provenientes de uma terceira 
parte e destinadas a uma ou outra das partes contratantes. 

ARTIGO VI 

Com a finalidade de promover o desenvolvimento de suas relações comerciais, as partes con
tratantes concederão as facilidades necessárias à participação em feiras e à organização de expo
sições comerciais em seus países na forma do disposto nas leis e regulamentos respectivos. 

ARTIGO VIl 

As partes contratantes autorizarão a importação e exportação dos produtos enumerados a se
guir com franquia de direitos alfandegários, e na forma do disposto nas leis e regulamentos respecti
vos, quando provenientes do território de uma ou de outra parte contratante: 

a) amostras e material publicitário sem valor comercial. destinados unicamente à publícidade 
e paru obter encomendas; 

b) mercadorias, produtos e ferramentas necessários à organização de feiras comerciais e expo
sições: 

c) produtos e mercadorias importados sob o regime de admissão temporária. 

ARTIGO VIII 

Os pagamentos relativos ao intercâmbio comercial objeto do presente acordo serão efetuados 
em moeda livremente conversível, conforme regulamentos sobre o controle de câmbio em vigor em 
cada país. 



8 Decretos Legislativos - 1984 

ARTIGO IX 

As partes contratantes fornecer·se·ão, reciprocamente, todas as informações úteis ao intercâm
bio comercial entre os dois países. 

ARTIGO X 

l. Institui-se uma Comissão Mista composta de representantes de ambos os governos, encar
regada de supervisionar o bom funcionamento do presente acordo. 

2. A Comissão Mista poderá reunir-se, se convocada por uma das partes, com vistas a anali
sar o intercâmbio comercial entre ambos os países, examinar os problemas apresentados pela exe
cução do presente acordo e propor, segundo o caso específico, todas as medidas apropriadas que 
possam melhorar as relações comerciais entre os dois países. 

3. A data e local de reunião da Comissão Mista serão estabelecidos de comum acordo entre 
as panes contratantes. 

ARTIGO XI 

I. O presente acordo entrará em vigor na data da troca dos instrumentos de ratificação, de 
acordo com os procedimentos constitucionais de cada parte contratante. 

2. A validade do presente acordo será de cinco anos, renovável por recondução tácita, anual
mente, até que uma das partes contratantes denuncie, por via diplomática, ao menos seis meses an
tes da data de sua expiração. 

ARTIGO XII 

As disposições do presente acordo continuarão sendo aplicadas após a cessação de sua valida
de a todos os compromissos e contratos concluídos durante o período de sua validade e não inte
gralmente execui<Jdos na data de sua expiração. 

Feito em Brasília, aos 17 dias do mês de fevereiro de 1983, em três exemplares originais, nas 
línguas portuguesa, árabe e francesa, sendo os três textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ramiro Saraiva Guerreiro. 

Pelo Governo do Reino do Marrocos: A zeddine Guessus. 

DCN, 3 abr. 1984, s. Il 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 52, item 
30 do Regimento Interno, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 5, DE 1984 

Homologa o ato do Conselho Monetário Nacional que autorizou a 
emissão de papel-moeda, em !979, no valor global de Cr$ 
37.734.500.000,00 (trinta e sete bilhões, setecentos e trinta e quatro mi
lhões e quinhentos mil cruzeiros}, na forma da legislação em vigor. 

Art. i'- É homologado o ato do Conselho Monetário Nacional que au
torizou a emissão de papel-moeda, no exercício de 1979, no valor global de Cr$ 
37.734.500.000,00 (trinta e sete bilhões, setecentos e trinta e quatro milhões e 
quinhentos mil cruzeiros), na forma do que dispõe o inciso I do art. 4• da Lei n• 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, em atendimento à solicitação e razões cons
tantes da Mensagem n' 613, de 26 de dezembro de 1979, do Poder Executivo. 



Senado Federal 9 

A rt. 2•- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 5 de abril de 1984.- Moacyr Da/la, Presidente 

DCN. 6 abr. 1984, s. II 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I•, 
da Constituição, eu, Moacyr Da lia, Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 6, DE !984 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 2.066, de 27 de outubro de /983, 
que ''autoriza remissão de crédito relativos ao imposto sobre aproprie
dade territorial rural e à contribuição dos que exercem atividades rurais, 
dispensa da taxa de serviços cadastrais e cancelamento dos débitos de 
contribuição sindical rural''. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.066, de 27 de ou
tubro de 1983, que "autoriza remissão de créditos relativos ao imposto sobre a 
propriedade territorial rural e à contribuição dos que exercem atividades rurais, 
dispensa da taxa de serviços cadastrais e cancelamento dos débitos de contri
buição sindical rural". 

Senado Federal, 2 de maio de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN, 3 maio 1984, s. 11 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I•, 
da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 7, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 2.067, de 9 de novembro de /983, 
que "altera as tabelas do Imposto de Renda incidente na fonte sobre re
dimentos do trabalho". 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.067, de 9 de no
vembro de 1983, que "altera as tabelas do Imposto de Renda incidente na fonte 
sobre rendimentos do trabalho". 

Senado Federal, 2 de maio de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN. 3 maio 1984, s. 11 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I• 
da Constituição, e eu, Moacyr Dali a, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 8, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 2.068, de 9 de novembro de 1983, 
que "altera a legislação da Taxa Rodoviária Única e dá outras providên
cias''. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei n' 2.068, de 9 de no
vembro de 1983, que "altera a legislação da Taxa Rodoviária Única e dá outras 
providências". 

Senado Federal, 2 de maio de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN. 3 maio 1984, s. II 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so I, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 9, DE 1984 

Aprova o texto do Acordo que cria uma Comissão Mista entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Gabonesa, assinado em Brasília, a 30 de junho de 1982. 

Art. 19 - É aprovado o texto do Acordo que cria uma Comissão Mista 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Gabonesa, assinado em Brasília, a 30 de junho de 1982. 

A r/. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 7 de maio de 1984.- Moacyr Da/la, Presidente. 

ACORDO QUE CRIA UMA COMISSÃO MISTA ENTRE O GOVERNO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

REPÚBLICA GABONESA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Gabonesa 
Consciente:; dos laços de amizade e de solidariedade que unem os dois países, 

Desejosos de consolidar e de fortalecer os laços e a cooperação em todos os aspectos de interes
se com um e, especialmente, no campo económico, comercial, financeiro, científico, tecnológico, 
técnico e cultural. 
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Convém o seguinte: 

ARTIGO I 

Uma Comissão Mista Brasil-Gabão fica instituída pelo presente Acordo. 

ARTIGO 11 

A Comissão Mista tem por atribuição definir a orientação devida para que os objetivos do pre
sente Acordo sejam atingidos, especialmente em matéria de cooperação econômica, comercial, fi. 
nanceira, científica, tecnológica, técnica e cultural. 

ARTIGO III 

A Comissão Mista se reunirá a cada dois anos e, extraordinariamente, de comum acordo entre 
as Partes. As reuniões se realizarão alternadamente em Brasília e em Libreville. 

ARTIGO IV 

A Delegação de cada país será chefiada por autoridade de nível ministerial e integrada por 
membros designados pelos respectivos Governos. 

ARTIGO V 

Concluídos os trabalhos, a Comissão Mista elaborará uma ata e emitirá um Comunicado de 
lmprens<~. 

ARTIGO VI 

A agenda de cada Sessão será acordada por via diplomática com a antecedência mínima de um 
mês da data d~ abertura dos trabalhos. 

ARTIGO VII 

A composição da Delegação do país visitante deve ser comunicada ao país anfitrião, por via di
plomática, com antecedência mínima de quinze dias da data da reunião. 

ARTIGO VIII 

O presente Acordo entrará em vigor na data da troca dos instrumentos de ratificação pelos 
dois Governos. obedecidas as respectivas disposições constitucionais. 

ARTIGO IX 

O presente Acordo terá validade par um período de 5 (cinco) anos. Será tacitamente renovado, 
por períodos de igual duração, salvo se uma das Partes Contratantes comunicar à outra, por nota 
diplomática, e com uma antecedência de 6 (seis) meses, sua decisão de denunciá-lo. 

ARTIGO X 

Cada Parte pode propor a revisão ou emenda do presente Acordo. As cláusulas revisadas ou 
emendadas de comum acordo entrarão em vigor na data de sua aprovação por ambas as Partes, 
obedecidas as respectivas disposições constitucionais. 

Feito em Brasília, aos 30 dias do mês de junho de 1982, em dois exemplares originais, em por
tuguês e francês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ramiro Saraiva Guerreiro. 

Pelo Governo da República Gabonesa: Georges Rawiri. 

DCN. 8 maio 1984, s. II 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so III, da Constituição, e eu, Lomanto Júnior, I•- V ice-Presidente, no exercício 
da Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• lO, DE !984 

Autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do País 
em visita oficial à República Popular da China e ao Japào, entre os dias 
18 do corrente mês e 3 de junho próximo. 

Art. 1•- É o Senhor Presidente da República, João Baptista de Oliveira 
Figueiredo, autorizado a ausentar-se do País em visita oficial à Republica Po
pular da China e ao Japão, entre os dias 18 do corrente mês e 3 de junho próxi
mo. 

Art. 2•- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 14 de maio de 1984.- Senador Lomanto Júnior, 1•-Vice
Presidente, no exercício da Presidência. 

DCN. \5 maio 1984, s. II 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I•, 
da Constituição, e eu, Moacyr Da lia, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• II, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.07 I, de 20 de dezembro de 1983, 
que "prorroga prazos de vigência de D~cretos-leis que dipõem sobre 
acréscimos às alíquotas do imposto de importação, e dá outras providên
cias". 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.071, de 20 de de
zembro de 1983, que "prorroga prazos de vigência de Decretos-leis que dis
põem sobre acréscimos às alíquotas do imposto de importação e dá outras pro
vidências". 

Senado Federal, 16 de maio de !984.- Senador Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN, 17 maio 1984, s. II 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I'· 
da Constituição, e eu, Moacyr Da lia, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 12, DE 1984 

Aprovo o texto do Decreto-lei n' 2.073, de 20 de dezembro de 1983, 
que "altera a legislação do imposto suplementar de renda". 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei n' 2.073, de 20 de de
zembro de 1983, qu~: "altera a legislação do imposto suplementar de renda". 

Senado Federal, 16 de maio de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN, 17 maio 1984, s. II 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so I, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No 13, DE 1984 

Aprova o texto do Convênio Constitutivo do Fundo Comum para 
Produtos de Base, concluído em Genebra, em 27 de junho de 1980, e assi
nado pelo Governo da República Federativa do Brasil a 16 de abril de 
1981, em Nova Iorque. 

Art. i'- É aprovado o texto do Convênio Constitutivo do Fundo Co
mum para Produtos de Base, concluído em Genebra, em 27 de junho de 1980, e 
assinado pelo Governo da República Federativa do Brasil a 16 de abril de 1981, 
em Nova Iorque. 

A rt. 2'- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 28 de maio de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

CONVENIO CONSTITUTIVO DO FUNDO COMUM PARA PRODUTOS DE BASE 

As Partes, 

Determinadas a promover a cooperação económica e o entendimento entre todos os Estados, 
particularmente entre os países desenvolvidos e em desenvolvimento, com base nos princípios da 
eqüidade e da igualdade soberana e a desse modo contribuir para o estabelecimento de uma Nova 
Ordem Económica Internacional, 

Reconhecendo a necessidade de formas aperfeiçoadas de cooperação internacional no campo 
dos produtos de base como condição essencial para o estabelecimento de uma Nova Ordem Econô
mica Internacional destinada a promover o desenvolvimento econômico social, particularmente dos 
países em desenvolvimento, 

Desejosas de promover uma ação global para melhorar as estruturas de mercado no comércio 
internacional de produtos de base de interesse para países em desenvolvimento, 
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Recordando a resolução 93 (IV) sobre o Programa Integrado para Produtos de Base, adotado 
pela quarta sessão da Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento (daqui 
por diante mencionada como UNCTAD), 

Acordaram, por este meio, constituir o Fundo Comum para Produtos de Base, cujas operações 
obedecerão às seguintes disposições; 

nio. 

Para os fins deste Convênio: 

CAPITULO I 
Definiçõe.~ 

ARTIGO I' 
Definições 

I. ''Fundo" significa o Fundo Comum para Produtos de Base constituídos por este Convê-

2. "Acordo ou Arranjo Internacional de Produto de Base" (daqui por diante mencionado 
como AIPB) significa qualquer acordo ou arranjo intergovernamental destinado a promover a coo
peração internacional com referência a um produto de base, cujas partes compreendam produtores 
e consumidores que efetuem parte substancial do comércio internacional do produto em questão. 

3. "Organização Internacional de Produto de Base" (daqui por diante mencionada como o 
01 PB) significa a organização constituída por um AI PB para implementar as disposições do AIPB. 

4. "OIPB Associada" significa uma OIPB que está associada ao Fundo segundo o artigo 7. 

5. "Acordo de Associação" significa o acordo concluído entre uma OIPB e o Fundo segundo 
o artigo 7. 

6. "Requisitos Financeiros Máximos" (daqui por diante mencionados com RFM) significa o 
montante máximo de fundos que pode ser sacado ou tomado em empréstimo do Fundo por uma 
OIPB Associada, o qual será determinado segundo o parágrafo 89 do artigo 17. 

7. "Órgão Internacional de Produto de Base" significa um órgão designado segundo o pará
grafo 99 do artigo 7. 

8. "Unidade de Conta" significa a unidade de conta do Fundo, tal como definida segundo o 
parágrafo !Y do artigo 8. 

9. "Moedas Utilizáveis'' significa (a) o marco alemão, o franco francês, o yenjaponês, a libra 
esterlina, o dólar dos Estados Unidos da América e qualquer outra moeda que tenha sido designa
da, de tempo em tempo, por uma organização monetária internacional competente, como de utili

. zação efetivamente ampla para efetuar pagamentos em transações internacionais e de movimen
tação efetivamente ampla nos principais mercados de câmbio, e (b) qualquer outra moeda livremen
te disponível e efetivamente utilizável que a Junta Executiva designe por Maioria Qualificada após a 
aprovação do país cuja moeda o Fundo proponha designar como tal. O Conselho de Governadores 
designará uma organização monetária internacional competente no caso (a) acima e adotará por 
Maioria Qualificada regras e regulamentos relativos à designação das moedas no caso (b) acima, de 
acordo com a prática monetária internacional prevalecente. As moedas podem ser retiradas da lista 
de Moedas Utilizáveis pela Junta Executiva por Maioria Qualificada. 

10. "Capital de Contribuição Direta" significa o capital especificado na alínea (a). do pará
grafo J9 e no parâgrafo 49, do artigo 9. 

11. "Ações Integralizadas" significa as ações correspondentes ao Capital de Contribuição 
Direta específica na alínea (a). do parágrafo 29, do artigo 9 e no parágrafo 29 do artigo 10. 

12. "Ações lntegralizáveis" significa as ações de Capital de Contribuição Direta especifica
das na alínea (b), do parágrafo 29, do artigo 9 e na alínea (b) do parágrafo 29, do artigo 10. 

13. "Capital de Garantia" significa o capital fornecido ao Fundo, segundo o parágrafo 49, do 
artigo 14, por Membros do Fundo que participem de uma OIPB Associada. 
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14. "Garantias" significa garantias proporcionadas ao Fundo, segundo o parágrafo 51', do ar
tigo 14, por participantes de uma OIPB Associada que não sejam Membros do Fundo. 

15. "Stock Warrants" significa garantias de estoque, recebidos de armazéns e outros docu-
mentos de título que demonstrem a propriedade de estoques de produtos de base. 

16. "Total de votos" significa a soma dos votos de todos os Membros do Fundo. 

\7. ''Maioria Simples" significa mais que a metade de todos os votos depositados. 

18. "Maioria Qualificada" significa pelo menos dois terços de todos os votos depositados. 

19. "Maioria Altamente Qualificada" significa pelo menos três quartos de todos os votos de
positados. 

20. "Votos depositados" significa votos afirmativos e negativos. 

Os objctivos do Fundo serão: 

CAPITULO 11 
OhjeJivos e Funções 

ARTIGO 2 
Objelivos 

(a) Servir como instrumento-chave para alcançar os 0bjetivos acordados do Programa Inte
grado para Produtos de Base tais como incorporados na resolução 93 (IV) da UNCT AD; 

(b) Facilitar a conclusão e o funcionamento de AIPBs, particularmente no que concerne aos 
produtos de base de interesse especü~J para países em desenvolvimento. 

ARTIGO J 
Funções 

Em busca de seus objetivos, o Fundo exercerá as seguintes funções: 

(a) Contribuir, através de sua Primeira Conta, tal como adiante estabelecido, para o financia
mento de estoques reguladores internacionais e de estoques nacionais coordenados internacional
mente, através das AIPBs; 

(b) Financiar, através de sua Segunda Conta, iniciativas no campo dos produtos de base, que 
nào sejam referentes a estoques, tal como adiante estabelecido; 

(c) Promover coordenação e consultas, através de sua Segunda Conta, com respeito a iniciati
vas no campo dos produtos de base, que não as referentes a estoques, e a seu financiamento, com 
vistas a proporcionar ponto focal para produtos de base. 

CAPITULO III 
Participação 
ARTIGO 4 

Requisitos para Participação 
O Fundo estará aberto à participação de: 

(a) Todos os Estados-membros das Nações V nidas ou de quaisquer de suas agências especia
lizadas ou da Agência Internacional de Energia Atómica; e 

(b) Qualquer organização intergovernamental de integração económica regional com compe
tência nos campos de atividade do Fundo. Não se requererá de tais organizações intergovernamen
tais que contrariam quaisquer obrigações financeiras com o Fundo; tampouco terão elas direito a 
voto. 

54; 

ARTIGO 5 
Membros 

Os membros do Fundo (daqui por diante mencionados como Membros) serão: 

(a) Os Estados que houverem ratificado, aceitado ou aprovado este Convênio segundo o artigo 
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(b) Os Estados que houverem aderido a este Convênio segundo o artigo 56; 

(c) As Organizações intergovernamentais ntencionadas no inciso (b) do artigo 4 que houverem 
ratificado, aceitado ou aprovado tste Convênio segundo o artigo 54; 

(d) As organizações intergovernamentais mencionadas no inciso (b) do artigo 4 que houverem 
aderido a este Convênio segundo o artigo 56. 

ARTIGO 6 
Limitação de responsabilidade 

Nenhum Membro será responsável, apenas em razão de sua participação, por atas e obri
gações do Fundo. 

CAPITULO IV 
Relação das 0/PB.~ e dos órgãos internacionais de produtos de base com o 

Fundo 

ARTIGO 7 
Relação das O/ PBs e dos órgãos internacionais de produtos de base com o 

Fundo 

L Os recursos da Primeira Conta do Fundo serão utilizados apenas por OIPBs constituídas 
para implementar as disposições de AIPBs que estabeleçam os estoques reguladores internacionais 
ou estoques nacionais coordenados internacionalmente e que tenham concluído um Acordo de As
sociação. O Acordo de Associação obedecerá aos termos deste Convênio e aos de quaisquer regras 
ou regulamentos com ele compatíveis que sejam adotados pelo Conselho de Governadores. 

2. Uma OIPB estabelecida para implementar as disposições de um A IPB que estabeleça esto
ques reguladores internacionais pode tornar-se associada ao Fundo para os fins da Primeira Conta, 
contanto que o AIPB seja negociado ou renegociado com base no princípio do financiamento con
junto do estoque regulador pelos produtores e consumidores que dele participem, e que se confor
mem a esse princípio. Para os fins deste Convênio, os AIPBs financiados por taxas serão elegíveis 
para associação com o Fundo. 

3. As propostas de Acordos de Associaçào serào apresentadas pelo Diretor-Gerente à Junta 
Executiva e, com a recomendaçã'o da Junta, ao Conselho de Governadores para aprovação por 
Maioria Qualificada. 

4. No cumprimento das disposições do Acordo de Associação entre o Fundo e uma OIPB 
Associada cada instituição respeitará a autonomia da outra. O Acordo de Associação especificará 
os direitos e obrigações mútuas do Fundo e da OlPB Associada, em termos compatíveis com as dis
posições relevantes deste Convênio. 

5. As 01 PBs Associadas terão direito a contrair empréstimos junto ao Fundo através de sua 
Primeira Conta sem prejuízo de sua elegibilidade para obter financiamento da Segunda Conta, con
tanto que a OIPB Associada e seus participantes tenham cumprido e estejam cumprindo suas obri
gações para com o Fundo. 

6. Os Acordos de associação determinarão o acerto de contas entre a 01 PB Associada e o 
Fundo antes de qualquer renovação do Acordo de Associação. 

7. Com o consentimento da OIPB Associada antecessora, responsável pelo mesmo produto 
de base, uma 01 PB Associada pode, se o Acordo de Associação assim determinar, adquirir por su
cessão os direitos e obrigações da 01 PB Associada antecessora. 

8. O Fundo não intervirá diretamente nos mercados de produtos de base. Contudo, o Fundo 
poderá dispor dos estoques de produtos de base apenas na forma pfevista nos parágrafos 15 a 17 do 
artigo 17. 

9. Para os fins da Segunda Conta, a Junta Executiva designará, de tempo em tempo, órgão de 
produtos de base apropriados, inclusive OIPBs, sejam elas OIPBs Associadas ou não, como Órgãos 
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Internacionais de Produtos de Base, contanto que eles preencham os critérios estabelecidos no ane· 
xo c. 

CAPITULO V 
Capital e outros recursos 

ARTIGO 8 
Unidade de Contas e Moedas 

1. A Unidade de Conta do Fundo será tal como definida no anexo F. 

2. O Fundo disporá de Moedas Utilizáveis e com elas efetuará suas transações financeiras. 
Exceto quanto ao estabelecido na alínea ( b) do parágrafo 5"' do artigo 16, nenhum Membro manterá 
ou imporá restrições sobre a posse, o uso ou o câmbio, pelo Fundo, de Moedas Utilizáveis prove
nientes de: 

(a) Pagamento de subscrições de Ações de Capital de Contribuição Direta; 

(b) Pagamento de Capital de Garantia, dinheiro ao invés de Capital de Garantia, Garantias ou 
depósitos em dinheiro resultantes da associação de OIPB com o Fundo; 

{c) Pagamento de contribuições voluntárias; 

(d) Empréstimos; 

(e) Alienação de estoques confiscados, segundo os parágrafos 15 a 17 do artigo 17; 

(f) pagamento em conta de principal, renda, juros ou outras taxas com respeito a empréstimos 
ou investimentos feitos com quaisquer dos recursos mencionados neste parágrafo. 

3. A Junta Executiva determinará o método de avaliação das Moedas Utilizáveis, nos termos 
da Unidade de Conta, de acordo com a prática monetária internacional prevalecente. 

ARTIGO 9 
Recursos de Capital 

I. O capital do Fundo consistirá de: 

(a) Capital de Contribuição Direta a ser dividido em 47.000 Ações a serem emitidas pelo Fun
do com um valor correspondente a 7.556,47145 Unidades de Conta cada uma e com um valor total 
de 355.624.158 Unidades de Conta; e 

(b) Capital de Garantia fornecido diretamente ao Fundo segundo o parágrafo 49 do artigo 14. 

2. As Ações a serem emitidas pelo Fundo serão divididas em: 

(a) 37.000 Ações lntegralizadas; e 

(b) 10.000 Ações lntegralizáveis. 

3. As Ações correspondentes ao Capital de Contribuição Direta estarão disponíveis para 
subscrição somente pelos Membros segundo as disposições do artigo lO. 

4. As Ações de Capital de Contribuição Direta: 

(a) Serão, caso necessário, aumentadas pelo Conselho de Governadores quando da adesão de 
qualquer Estado no caso do artigo 56; 

(b) Poderão ser aumentadas pelo Conselho de Governadores segundo o artigo 12; 

(c) Serão aumentados no montante necessário segundo o parágrafo 14 do artigo 17. 

5. Se o Conselho de Governadores abrir para subscrição as Ações não subscritas de Capital 
de Contribuição Direta segundo o parágrafo J9 do artigo 12, ou aumentar as Ações de Capital de 
Contribuição Direta segundo as alíneas (b) ou (c) do paráfrafo 49, deste artigo, cada Membro terá 
direito a subscrever tais Ações, mas a tanto não estará obrigado. 
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ARTIGO 10 
Subscrição de A ções. 

I. Cada Membro mencionado no inciso (a) do artigo 5 subscreverá, tal como estabelecido no 
anexo A: 

(a) 100 Ações lntegralizadas; e 

(b) Um número adicional de Ações lntegralizadas e Integralizáveis. 

2. Cada Membro mencionado no inciso (b) do artigo 5 subscreverá: 

(a) 100 Ações lntegralizadas; e 

(b) Um número adicional de ações integralizadas e integralizáveis a ser determinado pelo Con
selho de Governadores por Maioria Qualificada, de modo compatível com a distribuição de Ações 
na lista A e nos termos e condições acordados segundo o artigo 56. 

3. Cada Membro pode alocar à Segunda Conta parte de sua subscrição relativa à alínea {a) 
do parágrafo ]Q, deste artigo, com vistas a uma alocação agregada à Segunda Conta, em base volun· 
tá ria, de não menos que 52.965.300 Unidades de Conta. 

4. As Ações de Capital de Contribuição Direta não poderão ser dadas em garantia ou grava· 
das pelos Membros em hipótese alguma e somente serão transferíveis para o Fundo. 

ARTIGO ll 
Pagamento das Açàes 

I. Os pagamentos das Ações de Capital de Contribuição Di reta subscritâs por cada Membro 
serão efetuados: 

(a) Em qualquer Moeda Utilizável à taxa de conversão entre essa Moeda Utilizável e a Unida· 
de de Conta vigente na data do pagamento; ou 

(b) Em Moeda Utilizável escolhida pelo Membro quando do depósito de seu instrumento de 
ratificação, aceitação ou aprovação, e à taxa de conversão entre essa Moeda Utilizável e a Unidade 
de Conta vigente na data deste Convênio. O Conselho de Governadores adotará regras e regula
mentos referentes ao pagamento de subscrições em Moedas Utilizáveis no caso da designação de 
Moedas Utilizáveis adicionais ou da retirada de Moedas Utilizáveis da lista de Moedas Utilizáveis 
segundo o artigo I, definição 9. 

Quando do depósito de seu instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação, cada Membro 
escolherá um dos procedimentos acima, o qual se aplicará a todos esses pagamentos. 

2. Ao realizar qualquer exame previsto no parágrafo 2Y, do artigo 12, o Conselho de Gover
nadores examinará a operação do método de pagamento mencionado no parágrafo I Y deste artigo, 
à luz das nutuações das taxas de câmbio e, levando em conta evoluções na prática das instituições 
internacionais de empréstimos, decidirá, por Maioria Altamente Qualificada, sobre a necessidade 
de modificações no método de pagamento de subscrições de quaisquer Ações adicionais de Capital 
de Contribuição Direta emitidas subseqUentemente segundo o parágrafo 3'>' do artigo 12. 

3. Cada Membro mencionado no inciso (a), do artigo 5: 

(a) Pagará 30 por cento de sua subscrição total de Ações lntegralizadas no pr;t.zo de 60 dias 
após a entrada em vigor deste Convênio, ou no prazo de 30 dias após a data do depósito de seu ins
trumento de ratificação, aceitação ou aprovação, prevalecendo o que for posterior. 

(b) Um ano após o pagamento estabelecido na alínea (a) acima, pagará 20 por cento de sua 
subscrição total de Ações lntegralizadas e depositará junto ao Fundo notas promissórias ir revogá
veis, não negociáveis e não geradoras de juros no valor de 10 por cento de sua subscrição total de 
Ações Integralizadas. Tais notas serão liquidadas como e quando a Junta Executiva o decidir. 

(c) Dois anos após o pagamento estabelecido na alínea (a) acima, depositará junto ao Fundo 
notas promissórias irrevogáveis, não negociáveis e não geradoras de juros no valor de 40 por cento 
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de sua subscrição total de Ações lntegralizadas. Tais notas serão liquidadas como e quando a Junta 
Executiva o decidir, por Maioria Qualificada, levando em devida conta as necessidades operacio
nais do Fundo, exceto no caso de notas promissórias referentes às Ações destinadas à Segunda Con
w, que serão liquidadas como e quando a Junta Executiva o decidir. 

4. O valor subscrito por cada Membro para Ações lntegralizáveis será exigível pelo Fundo 
somente conforme o disposto no parágrafo 12 do artigo 17. 

5. As exigências de pagamento referentes a Ações de Capital de Contribuição Direta serão 
feitas pro rata para todos os Membros quaisquer que sejam a classe ou as classes de ações, cujo pa· 
gamento se exija, excetuado o disposto na alínea (c) do parágrafo )9 deste artigo. 

6. Providências especiais para o pagamento de subscrições de Ações de Capital de Contri· 
buição Direta pelos países de menor desenvolvimento relativo realizar-se-ão tal como disposto no 

anexo B. 

7. As subscrições de Ações de Capital de Contribuição Direta poderão, quando pertínente, 
ser pagas pelas agências apropriadas dos Membros interessados. 

ARTIGO 12 
Adequação das subscrições de Acões de Capital de Contribuição Direta 

I. Na hipótese de que 18 meses após a entrada em vigor deste Convênio as subscrições das 
Ações de Capital de Contribuição Di reta estejam aquém do valor especificado na alínea (a) do pa
rágrafo I~ do artigo 9, a adequação das subscrições será examinada pelo Conselho de Governadores 
tào logo quanto possíveL 

2. O Conselho de Governadores examinará ainda, a intervalos que considerar apropriados, a 
adequação do Capital de Contribuição Di reta disponível para a Primeira Conta. O primeiro de tais 
exames deverá ser realizado atê o fim do terceiro ano posterior à entrada em vigor deste Convênio. 

3. Em conseqUência de qualquer exame previsto nos parágrafos 19 ou 29 deste artigo, o Con
selho de Governadores pode decidir abrir à subscrição Ações não subscritas ou emitir Ações adicio
nais de Capital de Contribuição Di reta segundo urna base de avaliação a ser decidida pelo Conselho 
de Governadores. 

4. As decisões do Conselho de Governadores no que toca a este artigo serão tomadas por 
Maiori:_l Altamente Qualificada. 

ARTIGO ll 
ConJribuicões Voluntárias 

I. O Fundo pode aceitar contribuições voluntárias de seus Membros e de outras fontes. Tais 
contribuições serão pagas em Moedas Utilizáveis. 

2. A meta para as contribuições voluntárias iniciais para uso na Segunda Conta será de 
211.861.200 Unidades de Conta, além das alocações feitas segundo o parágrafo )9 do artigo 10. 

3. (a) O Conselho de Governadores examinará a adequação dos recursos da Segunda Conta 
até o fim do terceiro ano posterior à entrada em vigor deste Convênio. À luz das atividades da Se
gunda Conta, o Conselho de Governadores pode também efetuar tal exame em outras oportunida
des que escolha. 

(b) Ã luz de quaisquer desses exames, o Conselho de Governadores pode decidir recompor os 
recursos da Segunda Conta e para tanto tomar as necessárias medidas. Tais recomposições serão 
voluntárias para os Membros e se efetuarão segundo as disposições deste Convênio. 

4. As contribuições voluntárias serão feitas sem restrições quanto ao seu uso pelo Fundo, ex
ceio no que se refere a sua alocação pelo contribuinte para uso na Primeira ou na Segunda Conta. 



20 Decretos Legislativos - 1984 

ARTIGO t4 
Recursos Derivados da associação de 0/ PB com o Fundo 

A. Depósitos em dinheiro 
I. Quando da associação de uma OIPBcom o Fundo, a OlPB Associada depositará, excetua

do o disposto no parágrafo 29 deste artigo, junto ao Fundo, em dinheiro em Moedas Utilizáveis, e 
para a conta dessa OIPB Associada, um terço de seus RFM. Tal depósito será feito integralmente 
ou em parcelas, segundo acordo entre a OIPB Associada e o Fundo que leve em conta todos os fato
res pertinentes, inclusive a situação de liquidez do Fundo, a necessidade de maximizar o proveito fi
nanceiro a ser obtido da disponibilidade de depósitos em dinheiro das OIPB Associadas e a capaci
dade da 01 PB Associada em questão de mobilizar o dinheiro requerido para cumprir sua obrigação 
de depósito. 

2. Uma OIPB Associada que mantenha estoques quando de sua associação com o Fundo 
pode cumprir parte ou a totalidade sua obrigação de depósito mencionada no parágrafo l'~, deste 
artigo. dando em garantia ao Fundo ou entregando à sua custódia stock warrants de valor equiva· 
lente. 

3. Uma OIPB Associada poderá depositar junto ao Fundo, em termos e condições mutua· 
mente aceitáveis, qualquer superávit em dinheiro, além dos depósitos em dinheiro efetuados segun· 
do o parágrafo I" deste artigo. 

B. Capital de Garantia e Garantias 

4. Quando da associação de uma OIPB com o Fundo, os Membros participantes dessa OIPB 
Associada proporcionarão, diretamente ao Fundo, Capital de Garantia em bases determinadas pela 
OIPB Associada e satisfatórias para o Fundo. O valor agregado do Capital de Garantia e de quais
quer Garantias ou dinheiro proporcionados conforme o parágrafo 5~> deste artigo, será igual a dois 
terços dos RFM dessa OIPB Associada, excetuado o disposto no parágrafo 7~>, deste artigo. O Capi
tal de Garantia pode, quando pertinente, ser proporcionado pelas agências apropriadas dos 
Membros em questão, em bases satisfatórias para o Fundo. 

5. Se participantes de uma OIPB Associada não forem Membros, essa OIPB Associada depo
sitará dinheiro junto ao Fundo, além dos recursos mencionados no parágrafo 111 , deste artigo, no 
valor equivalente ao Capital de Garantia que tais participantes teriam proporcionado se fossem 
Membros; contudo, o Conselho de Governadores poderá, por Maioria Altamente Qualificada, per
mitir que a OIPB Associada obtenha seja a provisão de Capital de Garantia adicional de mesmo va
lor pelos Membros participantes dessa OIPB Associada, seja a provisão de Garantias do mesmo va
lor pelos participantes dessa OlPB Associada que não sejam membros. Tais Garantias êonterão 
obrigações financeiras comparáveis às do Capital de Garantia e sua forma deverá ser satisfatória 
para o Fundo. 

6. O Capital de Garantia e as Garantias serão exigíveis pelo Fundo somente segundo o 
disposto nos parf1grafos li a 13, do artigo 17. O pagamento deste Capital de Garantia e destas Ga
rantias será feito em Moedas Utilizáveis. 

7. Se uma 01 PB Associada cumprir suas obrigações de depósito em parcelas segundo o pará
grafo 111, deste artigo, tal OIPB Associada e seus participantes proporcionarão, conforme o parágra
fo 59, deste artigo, quando do pagamento de cada parcela, como for apropriado, Capital de Garan
tia, dinheiro ou Garantias, perfazendo um total equivalente a duas vezes o valor dessa parcela. 

C. Stock Warrants 

8. Uma OIPB Associada dará em garantia ao Fundo ou depositará à disposição do Fundo 
todp.s os stock warrants de produtos de base comprados com os recursos provenientes de retiradas 
de depósitos em dinheiro feitos segundo o parágrafo \9, deste artigo, ou com os recursos provenien· 
tes de empréstimos obtidos do Fundo, como garantia do pagamento pela OlPB Associada de suas 
obrigações para com o Fundo. O Fundo disporá dos estoques somente segundo o disposto nos pa
rágrafos 15 a 17, do artigo 17. Quando da venda dos produtos correspondentes a tais stock war-



Senado Federal 21 

rants. a 01 PB Associada aplicará os recursos provenientes de tais vendas, em primeiro lugar, para 
cobrir o saldo pendente de qualquer empréstimo do Fundo à OI PB Associada e, a segllir, para cum
prir sua: obrigação de depósito em dinheiro segundo o parágrafo I~', deste artigo. 

9. Todos os stocks 1vwront.r dados em garantia ao Fundo ou depositados à sua disposição se
rão avaliados, vara os fins do parágrafo 2~>, deste artigo, segundo critérios especificados em normas 
e regulamentos adotados pelo Conselho de Governadores. 

ARTIGO 15 
Empréstimos 

O Fundo pode contrair empréstimos segundo a alínea (a) do parágrafo 5~' do artigo 16, contan
to que o valor total não saldado dos empréstimos contraídos pelo Fundo para suas operações da 
Primeira Conta não exceda em momento algum um valor total equivalente à soma de: 

(a) A parte exigida das Ações [ntegralizáveis; 

(b) O Capital de Garantia e as Garantias não exigidos dos participantes do OIPB Associadas 
segundo o disposto nos parágrafos 49 a 79, do artigo 14; 

(c) A Reserva Especial estabelecida nos tennos do Parágrafo 49, do artigo 16. 

A Uso dos recursos 

CAPITULO VI 
Operações 

ARTIGO 16 
Disposições gerais 

J. Os recursos e meios do Fundo serão usados exclusivamente para alcançar seus objetivos e 
desempenhar suas funções. 

B. Duas Contas 

2. O Fundo estabelecerá duas contas separadas e nelas manterá seus recursos: uma Primeira 
Conta, com recursos ohtirlos na forma prevista no parágrafo I"· do artigo J 7, para contribuir para o 
financíamento de estoques de produtos de base; e uma Segunda Conta, com recursos obtidos na 
forma prevista no parágrafo J9, do artigo 18, para financiar iniciativas no campo dos produtos de 
base que não a formação de estoques, sem pôr em risco a unidade integral do Fundo. Esta sepa
ração de Contas renetir-se-á nas prestações de contas do Fundo. 

3. Os recursos de cada conta serão retidos, usados, assinados, investidos ou utilizados em 
qualquer outra forma de modo inteiramente separado com relação aos recursos da outra Conta. Os 
recursos de uma conta não serão onerados por perdas nem utilizados para atender a compromissos 
derivados das operações ou outras atividades da outra conta. 

C. A Reserva Especíal 

4. O Conselho de Governadores estabelecerá, com os lucros da Primeira Conta. livres de des
pesas administrativas, uma Reserva Especial, que não excederá 10 por cento do Capital de Contri
buição Di reta alocado à Prímeira Conta, para saldar compromissos derivados de empréstimos con
traídos na Primeira Conta, tal como estabelecido no parágrafo 12, do artigo 17. Sem prejuízo do 
disposto nos parágrafos 29 e JY, deste artigo, o Conselho de Governadores decidirá por Maioria Al
tamente Qualificada como dispor de quaisquer lucros líquidos não destinados à Reserva Especial. 

D, Poderes gerais 

5. Além de quaisquer poderes estabelecidos em outras partes deste Convênio, o Fundo pode
rá exercer os seguintes poderes com relação a suas operações, sujeitos aos princípios gerais de ope
ração e aos termos deste Convênio e com ambos compatíveis: 

(a) Tomar empréstimos de Membros, de instituições financeiras internacionais e, para as 
operações da Primeira Conta, em mercados de capital, de acordo com a lei do país em que o em-
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préstimo seja tomado, contanto que o Fundo tenha obtido a aprovação de tal país e de qualquer 
pais em cuja moeda tenha sido feito o empréstimo; 

(b) Investir fundos que em qualquer tempo não sejam necessários para suas operações, em 
instruli'lentos financeiros que o Fundo poderâ determinar, de acordo com a lei do país em cujo terri
tório o investimento seja feito; 

(c) Exercer outros poderes necessários para promover seus objetivos e funções e para imple
mentar as disposições deste Convênio. 

E. Princípios gerais de operação 

6. O Fundo operará de acordo com as disposições deste Convênio e com quaisquer regras e 
regulamentos que o Conselho de Governadores adote, segundo o parágrafo 69, do artigo 20. 

7. O Fundo tomará providências para assegurar que os proventos de qualquer empréstimo 
ou doação feitos peta Fundo ou dos quais o f=:undo tenha participado sejam usados apenas para os 
propósitos desse empréstimo ou dessa doação. 

8. Todo título emitido pelo Fundo exibirá em seu verso uma declaração visível no sentido de 
que não constitui obrigação de qualquer Membro, salvo disposição em contrário expressa no título. 

9. O Fundo procurará manter razoável diversificação em seus investimentos. 

10. O Conselho de Governadores adotará regras e regulamentos adequados para a aquisição 
de bens e serviços com os recursos do Fundo. Tais regras e regulamentos canformar-se-ào, como re
gra geral, com os princípios das concorrências internacionais entre fornecedores nos territórios das 
Membros e darão preferência apropriada a peritos, técnicos e fornecedores de países em desenvolvi
mento, Membros do Fundo. 

11. O Fundo estabelecerá relações estreitas de trabalho com instituições financeiras interna
cionais e regionais e poderá, na medida do possível, estabelecer tais relações com entidades nacio
nais de Membros, sejam públicas ou privadas, que se ocupem de investimento de fundos de desen
volvimento em iniciativas de desenvolvimento de produtos de base. O Fundo poderá participar em 
co-li.nanciamentos com tais instituições. 

12. Em suas operações, e dentro de sua esfera de competência, o Fundo cooperará com Ór
gãos Internacionais de Produtos de Base e 01PB Associadas na proteção dos interesses de países em 
desenvolvimento importadores, se tais países forem afetados adversamente por medidas tomadas 
dentro do Programa Integrado para Produtos de Base. 

13. O Fundo operará de maneira prudente, tomará as providências que considerar neces
sárias para conservar e salvaguadar seus recursos e não se engajará em especulação monetária. 

ARTIGO 17 
A Primeira Conta 

A. Recursos 

t. Os recursos da Primeira Conta consistirão de: 

(a) Subscrições de Ações de Capital de Contribuição Direta por MertJbros. exceto quanto à 
parte de suas subscrições que possa ser alocada à Segunda Conta, segundo o parágrafo)\> do artigo 
lO; 

(b) Depósitos em dinheiro de OlPB Associadas nos termos dos·parágrafos !9 a 3Y, do artigo 
14; 

(c) Capital de Garantia, dinheiro em I ugar de Capital de Garantia e Garantias proporcionados 
por participantes de OtPB Associadas nos termos dos parágrafos 4" a 79 do artigo 14; 

(dl Contribuições voluntárias alocadas à Primeira Conta; 

(e) Proventos de empréstimos contraídos nos termos da artigo 15; 

(f) Proventos líquidos que possam derivar de operações de Primeira Conta; 
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(g) A Reserva Especial mencionada no parágrafo 49 do artigo 16; 

(h) Stock Warrants de OJPB Associadas nos termos dos parágrafos Sv e 99 do artigo 14. 

B. Princípios das operações da Primeira Conta 

2. A Junta Executiva aprovarã os termos dos trâmites para tomada de empréstimos para ope
rações de Primeira Conta. 

3. O Capital de Contribuição Direta alocado à Primeira Conta será empregado: 

(a) para aumentar a capacidade de crédito do Fundo com respeito a suas operações 
de Primeira Conta; 

(b) Como capital de giro, para sustentar as necessidades de liquidez a curto prazo da 
Primeira Conta; e 

(c) Para prover recursos para cobrir as despesas administrativas do Fundo. 

4. O Fundo cobrará juros sobre empréstimos concedidos a OIPB Associação às taxas mais 
baixa que sejam compatíveis com sua capacidade de obter financiamento e com a necessidade de 
cobrir os custos com os empréstimos que contraia para a obtenção dos recursos concedidos em em
préstimos a tais OIPB Ass0ciadas. 

5. O Fundo pagará juros sobre os depósitos em dinheiro e outros saldos em dinheiro de O! PB 
Associados a taxas apropriadas, compatíveis com o rendimento de seus investimentos financeiros e 
levando cm consideração a taxa cobrada sobre empréstimos concedidos a 01 PB Associadas e o cus
to da tomada de empréstimos para operação da Primeira C.onta. 

6. O Con.~elho de Governadores adotará regras e regulamentos que estabeleçam os prindpios 
operacionais segundo os quais determinará as taxas de juros cobradas e pagas segundo os parágra
fos 4<? c 5<?, deste artigo. Ao fazê-lo, o Conselho de Governadores orientar-se-á pela necessidade de 
manter a viabilid<Jde financeira do Pu ndo e terá presente o princípio do tratamento não discrimina
tório entre OIPB Associadas. 

C. 0> RFM 

7. Os Acordo~ de Assocíaçào especificarão os R FM das Ol PB Associadas e as providências a 
serem tonwdw; no cmo de modificação de seus RFM. 

8. Os R FM de uma 01 PB Associada incluirão o custo de aquisição de estoques, que se calcu
lará pela multiplicação do volume autorizado de seus estoques, tal como especificado no Acordo de 
Associação, por um preço de compra apropriado, tal como fixado por essa OIPB Associada. Além 
di.~.~o. uma OJPB Associada poderá incluir em seus RFM gastos correntes especificados, excluídas 
as taxas de juros sobre empréstimos concedidos, em um total não superior a 20 por cento dos custos 
de aquisição. 

D. Obrigaçõt:s para com o Fundo por parte das OJPB 

Associadu.~ c de seus participantes 

9. Os Acordos de Associação estabelecerão, inter alia: 

(a) A forma pela qual a OIPB Associada e seus participantes assumirão as obrigações para 
com o Fundo especificadas no artigo 14 com respeito a depósitos, Capital de Garantia, dinheiro em 
lugar de Capital de Garantia, e Garantias, e stock warrants; 

(b) Que a OIPB Associada não tomará empréstimos de nenhuma terceira parte para suas ope
rações de formação de estoques reguladores, a menos que a OlPB Associada e o Fundo tenham che
gado a acordo mútuo em bases aprovadas pela Junta Executiva; 

(c) Que a OIPB Associada será em qualquer tempo encarregada e responsável, perante o 
Fundo, pela manutenção e preservação de estoques, em relação aos quais s10ck Warrants tenham 
sido dados em garantia ao Fundo ou depositados em poder de um terceiro à disposição do Fundo, e 
manterá seguro adequado, segurança apropriada e tomará demais providências em relação à guar· 
da e administração de tais estoques; 
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(d) Que a OIPB Associada firmará acordos de crédito apropriados com o Fundo especifican
do os termos e condições de quaisquer empréstimos concedidos pelo Fundo a essa OIPB Associada, 
inclusive a forma de reembolso do principal e o pagamento de juros; 

(e) Que a OIPB Associada manterá, quando proceder, o Fundo informado das condições e 
evoluções dos mercados de produtos de base dos quais a OIPB Associada se ocupe. 

E. Obrigações do Fundo para com OIPB Associadas 

10. Os Acordos de Associação estabelecerão, outrossim, inter a/la: 

{a) Que, sem prejuizo das disposições da alínea (a) do parãgrafo II, deste artigo, o Fundo 
providenciará o saque pela OIPB Associada, a pedido, no todo ou em parte, das somas depositadas 
nos termos dos parágrafos I~> e 2~>, do artigo !4; 

(b) Que o Fundo concederá empréstimos à OIPB Associada em um montante de principal 
agregado não superior à soma do Capital de garantia não exigido, do dinheiro em lugar de Capital 
de Garantia, e das Garantias proporcionadas pelos participantes da OIPB Associada em virtude de 
sua participação nessa OJPB Associada nos termos dos parágrafos 49 a 79, do artigo 14; 

{c) Que os saques e os empréstimos tomados por cada OIPB Associada de acordo com as alí
neas (a) e (b) acima serão usados apenas para cobrir custos de formação de estoques incluídos nos 
RFM, segundo o parágrafo 89, deste artigo. Para cobrir tais custos não se utilizará mais do que a 
soma incluída nos RFM de cada OlPB Associada para cobrir gastos correntes especificados segun
do o parágrafo 89 , deste artigo; 

(d) Que, salvo quando ao disposto na alfnea (c), do parágrafo 11, deste artigo, o Fundo colo
cará stock v.'arranls imediatamente à disposição da OlPB Associada para uso em suas vendas de es
toques regulador; 

(e) Que o Fundo respeitará o caráter confidencial das informações proporcionadas pela 
OIPB Associada. 

F. lnadimplemento de OIPB Associadas 

11. No caso de ínadimplemento iminente por parte de uma OIPB Associada em qualquer de 
seus empréstimos tomados ao Fun~o, o Fundo consultará com essa OlPB Associada sobre medidas 
para evitar tal inadimplemento. Para remediar quaisquer inadimplementos por parte de uma OIPB 
Associ<~da, o Fundo recorrerá aos seguintes recursos, na seguinte ordem, até o montante do inadim
plemento: 

(a) Qualquer dinheiro da OIPB Associada inadimplente mantido no Fundo; 

(b) Proventos das exigências de pagamento pro rata de Capital de Garantia e Garantias pro
porcionadas. pm participantes da 0\PB Associada inadimplente em virtude de sua participação nes
sa OIPB Associada; 

(c) Sem prejuízo do disposto no parágrafo 15, deste artigo, quaisquer stock warranls dados 
em garantia ao Fundo ou depositados em poder de terceiros à disposição do Fundo, pela OIPB As
sociada inadimplente. 

G. Compromissos oriundos de empréstimos tomados para a Primeira Conta. 

12. No caso em que o Fundo não possa de outra maneira cumprir com seus compromissos 
em relação a empréstimos tomados para a primeira Conta, ele os cumprirá recorrendo aos recursos 
mencionados abaixo, na ordem indicada; fica entendido, no entanto, que, se uma OIPB Associada 
houver deixado de cumprir suas obrigaçãos para com o Fundo, o Fundo já terá recorrido, na maior 
medida passive!, aos recursos mencionados no parágrafo 11, deste artígo: 

(a) A Reserva Especial; 

(b) Proventos de subscrições de Ações lntegralizadas alocadas à Primeira Conta; 

(c) Proventos de subscrições de Ações lntegralizãveis; 
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(d) Proventos de exigências de pagamento pro rata de Capital de Garantia e Garantias pro
porcionadas por participantes de uma OIPB Associada inadimplente em virtude de sua partici
pação em outras OIPB Associadas. 

Os pagamentos feitos por participantes de OIPB Associadas segundo a alínea (d) acima serão 
reembolsados pelo Fundo tão logo quanto possível com recursos proporcionados segundo os pará
grafos I!, 15, 16 e 17, deste artigo; quaisquer desses recursos que permaneçam após tal reembolso 
serão usados para reconstituir, na ordem inversa, os recursos mencionados nas alíneas (a), (b) e (c) 
acima. 

13. Os proventos de exigências de pagamento pro rata de todo Capital de Garantia e Garan
tias serão usados pelo Fundo, após recorrer aos recursos enumerados nas alíneas (a), (b).e (c), do 
parágrafo 12, deste artigo, para cumprir qualquer de seus compromissos que não os oriundos do 
inadimplemento de uma OIPB Associada. 

14. Para possibilitar ao Fundo o cumprimento de quaisquer compromissos que possam per
manecer pendentes após recorrer aos recursos mencionados nos parágrafos 12 e 13, deste artigo, as 
Ações de Capital de Contribuição Direta serão aumentadas no valor necessário para cumprir tais 
compromissos e o Conselho de Governadores será convocado em sessão de emergência para decidir 
sobre as modalidades desse aumento. 

H. Alienação pelo Fundo de estoque confiscados 

15. O Fundo terá liberdade para alienar estoques de produtos de base confiscados a uma 
OIPB Associada inadimplente de acordo com o parágrafo II, deste artigo, contanto que o Fundo 
trate de evitar vendas desfavoráveis de tais estoques, adiando as vendas em medida compatível com 
a necessidade de evitar o inadimplemento das próprias obrigações do Fundo. 

16. A Junta Executiva examinará, a intervalos apropriados; alienações de estoques aos quais 
o Fundo tenha recursos segundo a alínea (c), do parágrafo ll , deste artigo, em consulta com a 
01 PB Associada interessada e decidirá, por Maioria Qualificada, se deverâ adiar tais alienações. 

17. Os proventos de tais alienações de estoques serão usados, primeiramente, para o cumpri
mento de quaisquer compromissos que o Fundo tenha assumido ao tomar empréstimos para a pri
meira Conta com respeito à OIPB Associada interessada e, a seguir, para reconstituir, na ordem in
versa. os recursos enumerados no parágrafo 12, deste artigo. 

ARTIGO 18 
A Segunda Conta 

A. Recursos 
I. Os recursos da Segunda Conta consistirão: 

(a) Na parte do Capital de Contribuição Direta alocada ã Segunda Conta segundo o parâgra-
fo J9, do artigo 10; 

(b) Em contribuições voluntárias feitas à Segunda Conta; 

(c) Na renda líquida de que venha a dispor, de tempo em tempo, a Segunda Conta; 

(d) Em empréstimos tomados; 

(e) Em quaisquer outros recursos colocados à disposição do Fundo, ou recebidos ou adquiri
dos por ele, para as operações de sua Segunda Conta nos termos deste Convênio. 

B. Limites financeiros para a Segunda Conta 

2. O valor agregado de empréstimos e doações feitos pelo Fundo e do montante com que ne
les participe, atrJvés das operações de sua Segunda Conta, não ultrapassará o valor agregado dos 
recursos da Segunda Conta. 

C. Princípios operacionais da Segunda Conta 

3. O Fundo poderá conceder ou participar da concessão de empréstimos e, salvo quanto à 
parte do Capital de Contribuição Di reta alocada à Segunda Conta, poderá fazer doações para o fi-
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nanciamento de iniciativas no campo dos produtos de base que não a formação de estoques, com os 
recursos da Segunda Conta, sujeito às disposições deste Convênio e, em particular, aos seguintes 
termos e condições: 

(a) As iniciativas serão aquelas que visem ao desenvolvimento de produtos de base, com vis
tas a melhorar as condições estruturais dos mercados e a estimular a competitividade e as perspecti
vas a longo prazo de produtos de base específicos. Tais iniciativas incluirão pesquisa e desenvolvi
mento, incrementos de produtividade, comercialização e medidas destinadas a facilitar, em geral 
através de financiamento conjunto ou de assistência técnica, a diversificação vertical, sejam elas ini· 
ciativas empreendidas isoladamente, como no caso de produtos de base perecíveis e de outros pro
dutos de base cujos problemas não possam ser resolvidos adequadamente pela formação de esto
ques, sejam em complementação ou em apoio às atividades de formação de estoques; 

(b) As iniciativas serão patrocinadas e acompanhadas conjuntamente por produtores e con
sumidores no âmbito de um Órgão Internacional de Produto de Base; 

(c) As operações do Fundo na Segunda Conta podem tomar a forma de empréstimos ou 
doações a um Orgão Internacional de Produto de Base ou a uma agência deste, ou a um Membro 
ou Membros designados por tal Órgão Internacional de Produto de Base ern termos e condições 
que a Junta Executiva julgar apropriados, levando em consideração a situação econõmica do ôrgão 
Internacional de Produto de base ou do Membro ou Membros em questão e a natureza e os requisi
tos da operação proposta. Tais empréstimos poderão ser respaldados por garantias governamentais 
ou outras convenientes apresentadas pelo Órgão Internacional de Produtos de Base ou pelo 
Membro ou Membros designados por tal Órgão; 

(d) O Órgão Internacional de Produto de Base que patrocine um projeto a ser financiado pelo 
Fundo através de sua Segunda Conta submeterá ao Fundo uma proposta escrita detalhada especifi
cando o propósito, duração, localização e custo do projeto e a agência responsável por sua exe~ 
cuçào; 

(e) Antes da concessão de qualquer empréstimo ou doação, o Diretor-Gerente apresentará à 
Junta Executiva uma avaliação detalhada da proposta juntamente com suas recomendações e com a 
orientação do Comitê Consultivo, quando proceder, segundo o parágrafo 21', do artigo 25. As deci
sões com respeito à seleção e aprovação de propostas serão tomadas pela Junta Executiva por 
Maioria Qualificada de acordo com este Convênio e com quaisquer regras e regulamentos para as 
operações do Fundo adotados de acordo com ele; 

(f) Para a avaliação de propostas de projetas a ele, apresentadas para financiamento, o Fun~ 
do usará, como regra geral, os serviços de instituições internacionais ou regionais e poderá usar, 
quando apropriado, os serviços de outras agências e consultores competentes especializadOs no as~ 
sunto. O Fundo poderá também confiar a tais instituições a administração de empréstimos concedi~ 
dos ou do:1ções e a supervisão da implementação de projetas por ele financiados. Tais instituições, 
agências e consultores serão selecionados de acordo com regras e regulamentos adotados pelo Con~ 
selho de Governadores; 

(g) Ao conceder ou participar da concessão de qualquer empréstimo, o Fundo levará em con~ 
sideraçào as perspectivas de que o tomador do empréstimo, e todo, garanta estejam em posição de 
cumprir com suas obrigações para com o Fundo em relação a tais transações; 

(h) O Fundo firmará acordo com o Orgão Internacional de Produto de Base, sua agência, 
Membro ou Membros interessados, especificando os valores, termos e condições do empréstimo a 
ser concedido ou doação e estipulando. inter alia, as garantias apropriadas, governamentais ou de 
outra natureza, segundo este Convênio e quaisquer regras e regulamentos estabelecidos pelo Fun
do; 

(i) Os recursos a serem fornecidos dentro de qu:1lquer operação de financiamento serão pos
tos à disposição do beneficio apenas para cobrir despesas relacionadas com o projeto na medida em 
que elas efetivamente ocorram; 
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(j) O Fundo não refinanciará projetas inicialmente financiados por outras fontes; 

(k) Os empréstimos serão reembolsáveis na moeda ou nas moedas em que foram concedidos; 

(I) O Fundo evitará, na medida do possível, a duplicação das atividades de Segunda Conta 
com as de instituições financeiras internacionais e regionais existentes, mas poderá participar de co
financiamentos com tais instituições; 

(m) Ao determinar suas prioridades para o uso dos recursos da Segunda Conta, o Fundo da
rá a ênfase devida a produtos de base de interesse para os países de menor desenvolvimento relativo; 

(n) Ao considerar projetas para a Segunda Conta será dada a ênfase devida aos produtos de 
base de interesse para países em desenvolvimento, particularmente os de pequenos produtores
exportadores: 

(o) O Fundo levará em consideração a conveniência de não destinar um montante despropor
cional dos recursos de sua Segunda Conta em benefício de um produto de base em particular. 

D. Tomada de empréstimos para a Segunda Conta. 

4. A tomada de empréstimos do Fundo para a Segunda Conta, nos termos da alínea (a). do 
parágrafo .S~', do artigo 16, efetuar-se-á segundo regras e regulamentos a serem adotados pelo Con
selho de Governadores e estará sujeita ao seguinte: 

(a) Tal tomada de empréstimos será feita em termos concessionais a serem especificados em 
regras e regulamentos a serem a dotados pelo Fundo e seus proventos niio serão reemprestados em 
termos que sejam mais concessionais do que aqueles em que foram obtidos: 

(b) Para efeitos contábeis, os proventos dos empréstimos tomados serão alocados a uma con
ta de empréstimos concedidos, cujos recursos serão mantidos, usados, empenhados. investidos ou 
utilizndos de qualquer outra forma, de maneira inteiramente separada de outros recursos do Fun
do, inclusive os outros recursos da Segunda Conta: 

(c) Os outros recursos do Fundo, inclusive outros recursos da Segunda Conta, não se usarão 
para liquidar perdas, nem para o cumprimento de compromissos originários de operações ou de ou
tras atividades de tal conta de empréstimos concedidos; 

(d) As tomadas de empréstimo para a Segunda Conta serão aprovadas pela Junta Executiva. 

CAPITULO VII 
Organização e Grrência 

ARTIGO 19 
Estrutura do Fundo 

O Fundo terá um Conselho de Governadores, uma Junta Executiva, um Diretor-Gerente e o 
quadro de pessoal que seja necessário ao desempenho de suas funções. 

ARTIGO 20 
Conselho de Governadores 

I. O Conselho de Governadores será investido de todos os poderes do Fundo. 

2. Cada Membro designará um Governador e um suplente para participar do Conselho de 
Governadores à discrição do Membro que o indica. O suplente poderá participar das reuniões mas 
poderá votar apenas na ausência do titular. 

3. O Conselho de Governadores poderá delegar à Junta Executiva autoridade para exercer 
quaisquer poderes do Conselho de Governadores, salvo os poderes de: 

(a) Determinar a política-base do Fundo; 

(b) Acordar termos e condições para adesão a este Convênio segundo o artigo 56; 

(c) Suspender um Membro: 

(d) Aumentar ou reduzir as Açõcs de Capital de Conlribuição Direta; 
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(e) Adotar emendas a este Convênio; 

(f) Termin;~r as operaç;ões do Fundo e distribuir os ativos do Fundo segundo o capítulo IX; 

{g) Nomear o Diretor-Gerente; 

(h) Decidir sobre recursos impetrados por Membros contra decisões tomadas pela Junta Exe
cutiva no que concerne à interpretação ou aplicação deste Convênio: 

(i) Aprovar as prestações de Conta anuais do Fundo comprovadas por auditor"'' 

(j) Decidir, nos termos do parágrafo 4Y, do artigo 16, sobre rendas líquidas após a devida alo
cação à Reserva Especial; 

(k) Aprovar propostas de acordos de Associações: 

{1) Aprovar propostas de acordo com outras organizações internacionais segundo os parágra
fos J9 e 29, do artigo 29; 

(m) Decidir a recomposição de recursos da Segunda Conta, segundo o artigo 13. 

4. O Conselho de Governadores realizará uma reunião anual e as reuniões extraordinárias 
que decidir, ou as que forem convocadas por 15 Governadores que detenham pelo menos um quar
to do total de votos, ou as solicitadas pela Junta Executiva. 

5. O quorum para qualquer reunião do Conselho de Governadores será constituído pela 
maioria dos Governadores que detenham não menos que doís terços do total de votos. 

6. O Conselho de Governadores estabelecerá, por Maioria Altamente Qualificada, as regras e 
regulamentos compatíveis com este Convênio que julgue necessários à c,pndução dos trabalhos do 
Fundo. 

7. Os Goverrtadores e os suplentes exercerão suas funções sem remuneração pelo Fundo a 
menos que o Conselho de Governadores decida, por Maioria Qualificada, pagar-lhes adequada
mente diárias e despesas de viagens incorridas com o comparecimento a reuniões. 

8. A cada reunião anual o Conselho de Governadores elegerá um Presidente dentre os Gover
nadores. O Presidente deterá o cargo até a eleição de seu sucessor. Ele pode ser reeleito para um 
mandato sucessivo. 

ARTIGO 2t 
Votações no Conselho de Governadores 

I. Os votos no Conselho de Governadores serão distribuídos entre os Estados-membros se
gundo o anexo D. 

2. As decisões do Conselho de Governadores serão tomadas, sempre que possível, sem vo
tações. 

3. Salvo disposições ern contrário neste Convênio, todas as matérias tratadas pelo Conselho 
de Governadores serão decididas por Maioria Simples. 

4. O Conselho de Governadores poderá, por regras e regulamentos, estabelecer procedimen
to pelo qual a Junta Executiva possa obter um voto do Conselho sobre uma questão específica sem 
que seja convocada uma reunião do conselho. 

ARTIGO 22 
Junta Executiva 

I. A Junta Executiva será responsável pela condução das operações do Fundo e prestará con
tas de! a ao Conselho de Governadores. Para esse fim, a Junta Exeçutíva exercerá os poderes a ela 
conferidos ao longo deste Convênio ou a ela delegados pelo Conselho de Governadores. No exercí
cio de qualquer delegação de poder, a Junta Executiva tomará decisões de acordo com os mesmos 
critérios de maioria que se aplicariam se tal poder houvesse permanecido com o Conselho de Go
vernadores. 
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2. O Conselho de Governadores elegerá 28 Di retores Executivos e um suplente para cada Dí
rctor Executivo na forma indicada no anexo E. 

3. Cada Uiretor Executivo e seu suplente serão eleitos por um mandato de doís anos e pode
rão ser reeleitos. Eles permanecerão em seus cargos até que seus sucessores sejam eleitos. O suplente 
pode participar das reuniões, mas só poderá votar na ausência do titular. 

4. A Junta Exeçutiva funcionará na sede do Fundo e se reunirá com a freqUência requerida 
pelos trabalhos do Fundo. 

5. (a) Os Di retores Executivos e seus suplentes exercerão suas funções sem remuneração pelo 
Fundo. O Fundo poderá, no entanto, pagar-lhes adequadamente diárias e despesas de viagens in
corridas para comparecimentos a reuniões. 

(b) Sem prejuízo da alínea (a) acima, os Diretores Executivos e seus suplentes serão rem une· 
rados pelo Fundo se o Conselho de Governadores decidir, por Maioria Qualificada, que eles presta· 
rão seus serviços em tempo integral. 

6. O quorum para qualquer reunião da Junta Executiva será constituído pela maioria dos Di· 
retores Executivos que detenham não menos de dois terços do total de votos. 

7. A Junta Executiva poderá convidar os chefes executivos de OIPB Associadas e de Órgãos 
Internacionais de Produtos de Base para participar, sem direito a voto, das deliberações da Junta 
Exeçutiva. 

8. A Junta Executiva convidará o Secretário-Geral da UNCTAD para comparecer às reu· 
niões da Junta Executiva como observador. 

9. A Junta Executiva poderá convidar os representantes de outros organismos internacionais 
interessados para comparecer a suas reuniões como observadores. 

ARTIGO 23 
Votações na Juma Executiva 

l. Cada Diretor Executivo terá direito ao número de votos atribuível aos Membros que ele 
representa. Esses votos não preçisam ser emitidos em bloco. 

2. As decisões da Junta Executiva Serão tomadas, sempre que possível, sem votações. 

3. Salvo disposição em contrário neste Convênio, todas as matérias tratadas pela Junta Exe-
cutiva serão decididas por Maioria Simples. 

ARTIGO 24 
Diretor Gerente e quadro de pessoal 

I. O Conselho de Governadores nomeará, por Maioria Qualificada, o Diretor Gerente. Se no 
momento de sua nomeação, a pessoa nomeada estiver exercendo o cargo de Governador, ou de Di· 
retor Executivo, ou de suplente, ele deverá renunciar a tal cargo antes de assumir suas funções como 
Diretor Gerente. 

2. O Diretor Gerente conduzirá, sob a direção do Conselho de Governadores e da Junta Exe
cutiva, os trabalhos ordinários do Fundo. 

3. O Diretor Gerente será o funcionário executivo principal do Fundo e o Presidente da Junta 
Executiva, e participará de suas reuniões sem direito a voto. 

4. O mandato do Diretor Gerente será quatro anos e ele poderá ser reconduzido ao cargo por 
um mandato sucessivo. Deixará, no entanto, de exercer seu cargo a qualquer momento em que o 
Conselho de Governadores assim o decidir por Maioria Qualificada. 

5. O Diretor Gerente será responsável pela organização, nomeação e demissão do quadro de 
pessoal de acordo com regras e regulamentos de pessoal a serem adotados pelo Fundo. Ao nomear 
o pessoal, o Diretor Gerente, imbuído da importância fundamental de assegurar os mais altos níveis 
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de eficiência e de competência técnica, levará em consideração a conveniência de recrutar pessoal de 
acordo com a mais ampla representação geográfica possível. 

6. O Diretor Gerente e o quadro de pessoal, no desempenho de suas funções, prestarão ser· 
viços exctusivamente ao Fundo e a nenhuma outra autoridade. Cada Membro respeitará a natureza 
internacional desse serviço e se absterá de qualquer tentativa de influenciar o Diretor Gerente ou 
qualquer componente do pessoal no desempenho de suas funções. 

ARTIGO 25 
Cnmiti? Consultivo 

I. (a) O Conselho de Governadores, levando em consideração a necessidade de tornar opera
cional a Segunda Conta tão logo quanto possível, estabelecerá, com a possível brevidade, um Comi
tê Consultivo de acordo com regras e regulamentos a serem adotados pelo Conselho de Governado
res, para agilizar as operações da Segunda Conta. 

(b) Na composição do Comitê Consultivo dever-se-ão levar em consideração a necessidade 
de uma distribuição geográfica ampla e eqUitativa, a proficiência individual em matéria de desen
volvimento de produtos de base e conveniência de uma representação ampla de interesses, inclusive 
de contribuintes voluntários. 

2. As funções do Comitê Consultivo serão; 

(a) Assessorar a Junta Executiva em aspectos técnicos e econômicos dos programas de ativi
dade propostos por Ôrgãos lnternacionais de Produtos de Base ao Fundo para finandamento e cD

financiamento através da Segunda Conta e quanto às prioridades a serem atribufdas a tais propos
tas: 

(b) Assessorar. a pedido da Junta Executiva, em aspectos específicos lígados à avaliação de 
determinados projetas cujo financiamento, através da Segunda Conta, esteja sob consideração; 

(c) Assessorar a Junta Executiva quanto a diretrizes e critérios para a determinação das prio
ridades relativas entre as medidas a serem tomadas no âmbito da Segunda Conta, para procedimen
tos de avaliação, para prestação de assistência em matéria de doações e de concessão de emprésti
mos e para o co-financiamento com outras instituições financeiras internacionais e outras entida
des; 

(d) Comentar relatórios do Diretor Gerente sobre a supervisão, implementação e avaliação 
de projetas financiados através da Segunda Conta. 

ARTIGO 26 
Disposições orçamenlárias e de auditoria 

I. As despesas administrativas do Fundo serão cobertas com recursos da Primeira Conta. 

2. O Diretor Gerente preparará um orçamento administrativo anual, que será examínado 
pela Junta Executiva e transmitido, juntamente com as recomendações desta, ao Conselho de Go
vernadores para aprovação. 

3. O Diretor Gerente providenciará uma auditoria independente e externa anual das contas 
do Fundo. A prestação de contas, após aprovação pelos auditores e exame pela Junta Executiva, se
rá transmitida, juntamente com as recomendações desta, ao Consetho de Governadores para apro
vação. 

ARTIGO 27 
Localização da sede 

A sede do Fundo será localizada no lugar escolhido pelo Conselho de Governadores, por 
Maioria Qualificada, se passivei em sua primeira reunião anuaL O Fundo poderá, por decisão do 
Conselho de Governadores, estabelecer, se necessário, outros escritórios, no território de qualquer 
Membro. 
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ARTIGO 28 
Publicação de relatórios 

31 

O Fundo emitirá e transmitirá aos Membros um relatório anual que contenha uma prestação 
de contas aprovada por auditores. Após sua adoção pelo Conselho de Governadores, o relatório e a 
prestação de contas serão remetidos, para informação, à Assembléia Geral das Nações Unidas, à 
Junta de Comércio e Desenvolvimento da UNCTAD, a OIPB Associadas e a outras organizações 
internacionais interessadas. 

ARTIGO 29 
Relações com as Nações Unidas e outras organizações 

l. O Fundo poderá iniciar negociações com as Nações Unidas com vistas a concluir acordo 
para estabelecer relações entre o Fundo e as Nações Unidas como uma das agências especializadas 
de que trata o artigo 57 da Carta das Nações Unidas. Qualquer acordo concluído segundo o artigo 
63 da Carta requererá a aprovação do Conselho de Governadores, após recebida a respectiva reco
mendação da Junta Executiva. 

2. O Fundo poderá estabelecer estreita cooperação com a UNCTAD e com as organizações 
do sistema das Nações Unidas, outras organizações intergovernamentais, instituições financeiras 
internacionais, organizações não-governamentais e agências governamentais ligadas a campos cor
relatos de atividades e, se necessário, celebrar acordos com tais órgãos. 

3. O Fundo poderá estabelecer entendimentos de trabalho com os órgãos mencionados no 
parágrafo 2~>, deste artigo, se a Junta Executiva assim o decidir. 

CAPITULO VIII 
Retirada e suspensão de membros e Retirada de 0/PB Associadas 

ARTIGO 30 
Retirada de Membros 

Um Membro poderá, a qualquer tempo, salvo o disposto na alínea (b), do parágrafo 2~', do ar
tigo 35, e segundo as disposições do artigo 32, retirar-se do Fundo mediante notificação por escrito 
ao Fundo. Tal retirada tornar-se-á efetiva na data especificada na notificação, não podendo ser an
terior a doze meses contados após o recebimento da notificação pelo Fundo. 

ARTIGO 31 
Suspensão de Membros 

I. Se um Membro deixar de cumprir qualquer de suas obrigações financeiras para com o 
Fundo, o Conselho de Governadores poderá, salvo o disposto na alínea (b). do parágrafo 21', do ar
tigo 35. por Maioria Qualificada, suspender sua participação no Fundo. O Membro que tenha sido 
suspenso deixará automaticamente de ser Membro por um ano a partir da data de sua suspensão, a 
menos que o Conselho de Governadores decida estender a suspensão por novo período de um ano. 

2. Quando o Conselho de Governadores estiver convencido de que o membro suspenso cum
priu suas obrigações financeiras para com o Fundo, o Conselho restaurará o Membro em sua con
dição de participante do Fundo. 

3. Durante sua suspensão, o Membro não poderá exercer quaisquer direitos decorrentes des
te Convénio, salvo o direito à sua retirada do Fundo e à arbitragem durante o término das ope
rações do Fundo, mas continuará sujeito ao cumprimento de todas as suas obrigações decorrentes 
deste Convénio. 

ARTIGO 32 
Liquidação de Contas 

I. Quando um Membro deixar de sê-lo, permanecerá responsável pelo cumprimento de todas 
as exigências feitas pelo Fundo e pelos pagamentos pendentes atê a data em que deixar de ser 
Membro com respeito a suas obrigações para com o Fundo. Permanecerá, outrossim, responsável 
pelo cumprimento de suas obrigações com respeito a seu Capital de Garantia, até que se tenham to-
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mado providências satisfatórias ao Fundo, segundo os parágrafos 41' e 7~', do artigo 14. Cada Acor
do de Associação disporá que se um participante da respectiva OIPB Associada deixar de ser 
Membro, a OIPB Associada assegurará que tais providências estejam concluídas em data não pos
terior àquela em que o Membro deixar de sê-lo. 

2. Quando um Membro deixar de sê-lo, o Fundo providenciará a requisição de suas Ações de 
forma compatível com os parágrafos 2~> e )9, do artigo 16, como parte da liquidação de contas com 
esse Membro, e cancelará seu Capital de Garantia desde que as obrigações e os requisitos especifi
cados no parágrafo I~', deste artigo, tenham sido cumpridos. O preço de reaquisição das Ações será 
o valor constante nos livros do Fundo à data em que o Membro deixar de sê-lo, não obstante, qual
quer soma que se deva ao Membro na implementação dessa providência poderá ser aplicada pelo 
Fundo para liquidar compromisso não saldado por esse Membro para com o Fundo, segundo o pa
rágrafo 1", deste artigo. 

ARTIGO 33 
Retirada de 0/PB Associadas 

I. Uma OIPB Associada poderá, segundo os termos e condições do Acordo de Associação, 
dar por terminada sua associação com o Fundo, contanto que tal OIPB Associada reembolse todos 
os empréstimos não saldados recebidos do Fundo antes da data em que sua retirada se tornar efeti
va. A OIPB Associada e seus participantes permanecerão responsáveis, a partir de então, apenas 
pelo cumprimento das exigências feitas pelo Fundo antes daquela data com respeito a suas obri
gações para com o Fundo. 

2. Quando uma OIPB Associada deixar de ser associada ao Fundo, este, após o cumprimento 
das obrigações especificadas no parágrafo I", deste artigo: 

(a) Providenciará o reembolso de qualquer depósito em dinheiro e a devolução de quaisquer 
stock warrants em seu poder para a conta dessa OIPB Associada; 

(b) Providenciará a devolução de qualquer dinheiro depositado em lugar de Capital de Garan
tia e cancelará o Capital de Garantia e Garantias correspondentes. 

CAPITULO IX 
Smpensão e Término das Operações e Liquidação das Obrigações 

ARTIGO 34 
Suspensão temporária das Operações 

Em uma emergência, a Junta Executiva poderá suspender as operações do Fundo que julgar 
necessário, até que a questão venha a ser novamente objeto de consideração e ação por parte do 
Conselho de Governadores. 

ARTIGO 35 
Término das Operações 

I. O Conselho de Governadores poderá dar por terminadas as operações do Fundo mediante 
decisão tomada pelo voto de dois terços do número total de Governadores detentores de um míni
mo de três quartos do total de votos. Uma vez decidido o término das operações, o Fundo cessará 
imediatamente todàs as suas atividades, salvo as que forem necessárias à realização e à conservação 
ordenadas de seus ativos e à liquidação das obrigações pendentes. 

2. Até a liquidação total de suas obrigações e a distribuição final de seus ativos, o Fundo per
manecerá existindo, e todos os direitos e deveres do Fundo e de seus Membros, nos termos deste 
Convênio, permanecerão vigentes, com as seguintes exceções: 

(a) O Fundo não estará obrigado a providenciar o saque, a pedido, de depósitos de OIPB As
sociadas, segundo a alínea (a), do parágrafo 10, do artigo 17, ou a conceder novos empréstimos a 
OIPB Associadas, segundo a alínea (h), do parágrafo 10, do artigo 17; 

(b) Nenhum Membro poderá retirar-se ou ser suspenso depois de tomada a decisão de término 
de operações. 
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ARTIGO 36 
Liquidação das obrigações: disposições gerais 

l. A Junta Executiva tomará as providências necessárias para assegurar a realização ordena
da dos ati vos do Fundo. Antes de efetuar qualquer pagamento a credores di retas, a Junta Executiva 
deverá, por Maioria Qualificada, fazer as reservas ou tomar as providências que julgar necessárias 
de modo a assegurar aos credores eventuais uma distribuição pro rata com os credores diretos. 

2. Não será feita distribuição dos ativos segundo este capítulo até que: 

(a) Todos os compromisssos da Conta em questão tiverem sido liquidados ou cumpridos; e 

(b) O Conselho de Governadores tiver decidido fazer uma distribuição por Maioria Qualifi-
cada. 

3. Apôs decisão do Conselho de Governadores nos termos da alínea ( b), do parágrafo 2~', des
te artigo, a Junta Executiva procederá a distribuições sucessivas de quaisquer ativos remanescentes 
da Conta em questão até que a totalidade de tais ativos tenha sido distribuída. Tal distribuição a 
qualquer Membro ou a qualquer participante em uma 01 PB Associada que não seja Membro, esta
rá sujeita à liquidação prévia de todos os créditos pendentes do Fundo contra aquele Membro ou 
participante e será efetuada à época e em moeda ou outros ati vos, que o Conselho de Governadores 
julgar justos e eqüitáveis. 

ARTIGO 37 
Liquidação das Obrigações Primeira Conta 

I. Quaisquer empréstimos a OIPB Associadas com relação a operações da Primeira Conta, 
pendentes à época da decisão de terminar as operações do Fundo, serão reembolsados pelas OIPB 
Associadas interessadas, no prazo de \2 meses a partir da decisão de t~rmino das operações. Ao 
reembolsarem tais empréstimos, as OIPB Associadas receberão de volta os stock warrants dados em 
Garantia ao Fundo ou depositados em poder de terceiros à disposição do Fundo, relativos àqueles 
empréstimos. 

2. Os .~tock warranrs dados em Garantia ao Fundo ou depositados em poder de terceiros à 
disposição do Fundo, relativos a produtos de base adquiridos com depósitos à vista de 01 PB Asso
ciadas serão devolvidos a tais OIPB Associadas, de forma compatível com o disposto na alínea (h), 
do parágrafo 3~', deste artigo, no que se refere a depósitos em dinheiro e superávits, na medida em 
que tais OI PB Associadas houverem plenamente cumprido com suas obrigações para com o Fundo. 

3. Os seguintes compromissos assumidos pelo Fundo com relação a operações da Primeira 
Conta serão cumpridos pari passu. mediante o uso dos ati vos da Primeira Conta, segundo os pará
grafos 12 a 14, do artigo 17; 

(a) Compromissos perante credores do Fundo; e 

(b) Compromissos perante OIPB Associadas com relação a depósitos em moeda e superávits 
mantidos no Fundo, segundo os parágrafos fi', 2~. J9 e 89, do artigo 14, na medida em que tais OIPB 
Associadas tiverem cumprido plenamente suas obrigações para com o Fundo. 

4. A distribuição de quaisquer ativos remanescentes da Primeira Conta será feita de acordo 
com os seguintes critérios e na seguinte ordem: 

(a) Os montantes até o valor de qualquer Capital de Garantia exigido para pagamento por 
parte dos Membros e por eles pago segundo a alínea (d), do parágrafo 12 e o parágrafo 13, do artigo 
17, serão distribuídos a tais Membros pro rata a suas Ações no valor total de tal Capital de Garantia 
exigido e pago; 

(b) Os montantes até o valor de quaisquer Garantias exigidas e pagas pelos participantes em 
OIPB Associadas, que não sejam Membros, segundo a alínea (d), do parágrafo 12 e o parágrafo 13, 
do artigo 17, serão distribuídos a tais participantes pro rata a suas Ações no valor total de tais Ga
rantias exigidas e pagas. 
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5. A distribuição de quaisquer ativos da Primeira Conta, remanescentes após as distribuições 
previstas no parágrafo 49, deste artigo, será feita aos Membros pro rata a suas subscrições de Ações 
de Capital de Contribuição Direta alocadas à Primeira Conta. 

ARTIGO 38 
Liquidação das Obrigações Segunda Conta 

I. Os compromissos assumidos pelo Fundo com relação a operações da Segunda Conta serão 
liquidados mediante a utilização dos recursos da Segunda Conta, nos termos do parágrafo 4Y, do ar
tigo 18. 

2. A distribuição de quaisquer ativos remanescentes da Segunda Conta será feita primeira
mente aos Membros, atê o valor de suas subscrições de Ações de Capital de Contribuição Direta 
alocadas àquela Conta nos termos do parágrafo 3~>, do artigo 10, e a partir daí a contribuintes da
quela Conta pro rata a sua participação no montante total contribuído nos termos do artigo 13. 

ARTIGO 39 
Liquidação das Obrigações Outros ativo.~ do Fundo 

I. Qualquer outro ati v o será realizado em época ou épocas a serem determinadas pelo Conse
lho de Governadores, à luz das recomendações feitas pela Junta Executiva e segundo os procedi
mentos determinados pela Junta Executiva por Maioria Qualificada. 

2. Os proventos obtidos da venda de tais ati vos serão utilizados para liquidar pro rata as obri
gações referidas no parágrafo )9, do artigo 37, e no parágrafo !9, do artigo 38. Quaisquer ativos re
manescentes serão distribuídos primeiramente de acordo com os critérios e com a ordem especifica
dos no parágrafo 49, do artigo 37, e, a partir daí, a Membros pro rata a suas subscrições de Ações de 
Capital de Contribuição Direta. 

CAPITULO X 
Per.wnalidade jurídica, privilégios e imunidades 

ARTIGO 40 
Finalidades 

Para habilitar o Fundo a desempenhar as funções que lhe foram confiadas, a personalidade 
jurídica, privilégios e imunidades estabelecidas neste capitulo serão atribuídos ao Fundo no terri
tório de cada Membro. 

ARTIGO 41 
Personalidade jurídica do Fundo 

O Fundo terá personalidade jurídica plena e, em especial, a capacidade de concluir acordos in
ternacionais com Estados e organizações internacionais, firmar contratos, adquirir e alienar bens 
imóveis e móveis e instaurar processos legais. 

ARTIGO 42 
Imunidade de processo judicial 

I. O Fundo gozará de imunidade de toda espécie de processo judicial, salvo no caso de açàes 
que venham a ser movidas contra o Fundo: 

(a) Por credores de recursos emprestados ao Fundo, com relação a tais empréstimos. 

(h) Por compradores ou portadores de títulos emitidos pelo Fundo, com relação a tais títulos. 

(c) Por cessionários e sucessores, das pessoas acima referidas com relação às transações aci-
ma mencionadas. 

Tais ações só poderão ser levadas aos tribunais de jurisdição competente nos locais que o Fun
do tenha acordado por escrito com a outra parte aceitar para tais fins. No entanto, se não existir 
disposição quanto ao foro, ou se um acordo sobre a jurisdição de tais tribunais não viger por razões 
não imputáveis à parte que move a ação legal contra o Fundo, tal ação poderá ser levada a um tri-
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bunal competente no lugar onde o Fundo tiver sua sede ou onde tiver indicado um agente para a fi
nalidade de aceitar intimações ou notificações judiciais. 

2. Não será movida açào contra o Fundo por Membros, OIPBs Associadas, Órgãos Interna
cionais de Produtos de Base, ou seus participantes, ou pessoas agindo em seu nome ou credores de
les, salvo nos casos do parágrafo [I'> deste artigo. Não obstante, as OIPBs Associadas, os Órgãos In
ternacionais de Produtos de Base, ou seus participantes, recorrerão a procedimentos especiais para 
dirimir controvérsias entre eles e o Fundo que possam ter sido estabelecidas em acordos com o Fun
do c, no caso de Membros, neste Convênio e em quaisquer regras e regulamentos adotados pelo 
Fundo. 

3. Não obstante as disposições do parágrafo J'i', deste artigo, a propriedade e os ativos do 
Fundo, onde quer que estejam localizados e com quem quer que os detenha, serão imunes de busca, 
de toda forma de posse, execução hipotecária, apreensão, toda forma de embargo de fundos ou 
cubra ou impeça a alienação de quaisquer outras medidas interlocutórias antes da emissão de sen
tença final contra o Fundo por um tribunal competente segundo o parágrafo!~> deste artigo. O Fun
do poderá acordar com seus credores um limite à propriedade ou aos ati vos do Fundo passíveis de 
execução para cumprir a sentença final. 

ARTIGO 43 
Imunidade dos ativos contra outras ações 

A propriedade e os ativos do Fundo, onde quer que estejam localizados e com quem quer que 
os detenha, terào imunidade de busca, requisição, confisco, expropriação e de qualquer forma de 
interferência ou arresto, quer por açào executiva ou legislativa. 

ARTIGO 44 
Imunidade dos arquh'os 

Os arquivos do Fundo, onde quer que estejam localizados, serão invioláveis. 

ARTIGO 45 
Isenção de restrições sohre os ativos 

Na medida necessária à execução das operações previstas neste Convênio e nos termos deste 
Convênio, toda propriedade e ativos do Fundo estarão isentos de restrições, regulamentos, contro
les e moratórias de qualquer natureza. 

ARTIGO 46 
Pririlégio de comunicações 

Na medida em que for compatível com qualquer convenção internacional em vigor sobre tele
comunicações, concluída sob a égide da União Internacional de Telecomunicações de que um 
Membro seja parte, as comunicações oficiais dos demais Membros. 

ARTIGO 47 
Privilégios e imunidades individuais 

Todos os Governadores, Diretores Executivos, seus suplentes, o Diretor Gerente, os membros 
do Comitê Consultivo, os peritos no exercício de missões para o Fundo, e o pessoal, salvo as pes
soas contratadas para serviço doméstico do Fundo: 

(a) Terão imunidade de processo judicial referente a atas por eles praticados em carãter ofi
cial, salvo quando o Fundo renunciar a tal imunidade. 

(b) Quando não forem nacionais do Membro em questão, gozarão assim como os membros 
de suas famílias que vivam em sua companhia, das mesmas imunidades quanto às restrições de imi
gração, requisitos para registro de estrangeiros e obrigações de serviços nacionais, e das mesmas fa
cilidadt=s referentes às restrições de cãmbio que torem concedidas por tal Membro aos representar 
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tcs, funcionários e empregados de nível semelhante de outras instituições financeiras internacionais 
de que seja membro. 

(c) Receberão o mesmo tratamento com respeito a facilidades de locomoção dispensado por 
cada Membro aos representantes, funcionários e empregados de nível semelhante de outras insti
tuições financeiras internacionais de que seja membro. 

ARTIGO 48 
Imunidades tributárias 

I. No âmbito de suas atividades oficiais, o Fundo, seus donativos, propriedade, renda, e suas 
operações e transações autorizadas por este Convênio serão isentos de toda tributação direta e to
dos os impostos aduaneiros sobre bens importados ou exportados para seu uso oficial, desde que 
isto não impeça qualquer Membro de fazer im.:idir suas taxas e impostos aduaneiros normais sobre 
produtos de base originados no território de tal Membro e que revirtam ao Fundo em qualquer cir
cunstância. O Fundo não alegará isenção de taxas que correspondam apenas aos custos de serviços 
prestados. 

2. Quando compras de bens ou serviços de valor substancial necessários às atividades oficiais 
do Fundo forem feitas pelo Fundo ou em nome dele, e quando o preço de tais compras incluir taxas 
ou impostos, medidas apropriadas serão tomadas por tal Membro na medida do possível e segundo 
a lei do Membro em questão, para conceder isenção de tais taxas ou impostos ou tomar providên
cias para seu reembolso. Os bens importados ou comprados com a isenção prevista neste artigo não 
serão vendidos ou alienados de outra forma no território do Membro qu; concedeu a isenção, ex ce
to sob condições acordadas com esse Membro. 

3. Os Membros não farão incidir qualquer taxa sobre os salários e emolumentos, ou qualquer 
outra forma de pagamento feito pelo Fundo aos Governadores, Diretores Executivos, seus suplen
tes, os membros do Comitê Consultivo, o Diretor Gerente e o pessoal, bem como os peritos no 
exercício de missões para o Fundo, que não sejam seus cidadãos, nacionais ou súditos. 

4. Nenhuma tributação de qualquer tipo incidirá sobre qualquer obrigação ou título emitido 
ou garantido pelo Fundo, inclusive quaisquer dividendos ou juros respectivos, por quem quer que 
os detenha: 

(a) Se discriminar contra tal obrigação ou título pelo mero fato de ter sido emitido ou de ser 
garantido pelo Fundo. 

(b) Se a única base jurisdicional para tal tributação for o local ou a moeda em que tiver sido 
emitido, exigível para pagamentos ou pago, ou a localização de qualquer escritório ou lugar de ati
v idade mantidos pelo Fundo. 

ARTIGO 49 
Renúncia a imunídades, isenções e privilégios 

I. As imunidades, isenções e privilégios previstos neste capítulo são concedidos no interesse 
do Fundo. O Fundo poderá, na medida em que determinar, renunciar a imunidades, isenções e pri
vilégios previstos neste capítulo, nos casos em que sua ação não prejudique os interesses do Fundo. 

2. O Diretor Gerente terá o poder, que poderá ser a ele delegado pelo Conselho de Governa-. 
dores, e o dever de renunciar à imunidade de qualquer um dos membros do pessoal e de peritos no 
exercício de missões para o Fundo, nos casos em que a imunidade impeça o curso da justiça e possa 
ser objeto de renúncia sem prejuízo dos interesses do Fundo. 

ARTIGO 50 
ApliCação deste capítulo 

Cada Membro tomará as medidas necessárias para garantir a aplicação, em seu território, dos 
princípios e obrigações enunciados neste capítulo. 
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CAPITULO XI 
Emendas 

ARTIGO 51 
Emendas 

37 

I. (a) Qualquer proposta de emenda deste Convênio emanada de um Membro será comuni
cada a todos os Membros pelo Diretor Gerente e elevada à Junta Executiva que, por sua vez subme
terá as recomendações que fizer a respeito ao Conselho de Governadores. 

(b) Qualquer proposta de emeQdà deste Convénio que emane da Junta Executiva será comu
nicada a todos os Membros pelo Diretor Gerente e elevada ao Conselho de Governadores. 

2. As emendas serão adotadas pelo Conselho de Governadores por Maioria Altamente Qua
lificada. As emendas entrarão em vigor seis meses depois de adotadas, salvo especificação em con
trário pelo Conselho de Governadores. 

3. Não obstante o parágrafo 29, deste artigo, qualquer emenda que modifique: 

(a) O direito de qualquer Membro de retirar~se do Fundo. 

(b) Qu<Jlquer requisito de maioria de voto previsto neste Convênio. 

(c) As limitações de responsabilidade previstas no artigo 69 

(d) O direito de subscrever ou não Ações de Capital de Contribuição Direta nos termos do 
parágrafo 5~', do artigo 9~' 

(e) O procedimento para introduzir emendas a este Convênio não entrará em vigor até que 
aceite por todos os Membros. Presumir-se-á que foi dada a aceitação a não ser que qualquer 
Membro comunique sua objeçào ao Diretor Gerente por escrito dentro do prazo de 6 meses após a 
adoçào da emenda. Tal prazo poderá ser estentido pelo Conselho de Governadores por ocasião da 
adoçào da emenda, a pedido de qualquer Membro. 

4. O Díretor Gerente comunicará imediatamente a todos os Membros e ao Depositário 
quaisquer emendas que venham a ser a dotadas, bem como a data de entrada em vigor tais emendas. 

CAPITULO XII 
lnteFpFetaçào e Arhi!Fagem 

ARTIGO 52 
Interpretação 

l. Qualquer questão relativa à interpretação ou aplicação das disposições deste Convênio que 
venha a surgir entre qualquer Membro e o Fundo ou entre Membros será submetida à decisão da 
Junta Executiva. Será assegurado a tal Membro ou Membros o direito de participar das delibe
rações da Junta Executiva durante a consideração de tal questão, segundo as regras e regulamentos 
a serem adotados pelo Conselho de Governadores. 

2. Em qualquer caso em que a Junta Executiva houver emitido uma decisão nos termos do 
parágrafo 19, deste artigo, qualquer Membro poderá requerer, dentro de um prazo de três meses a 
partir da data de comunicação de decisão, que a questão seja submetida ao Conselho de Governa
dores, o qual decidirá a respeito em sua próxima reunião por Maioria Altamente Qualificada. A de
cisão do Conselho de Governadores será definitiva. 

3. Nos casos em que o Conselho de Governadores for incapaz de chegar a uma decisão nos 
termos do parágrafo 29, deste artigo, a questão será submetida à arbitragem, segundo os procedi
mentos estabelecidos do parágrafo 29, do artigo 53, se qualquer Membro assim requerer dentro do 
prazo de três meses após o dia final de consideração da questão pelo Conselho de Governadores. 
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ARTIGO 53 
Arbitragem 

I. Qualquer disputa entre o Fundo e qualquer Membro que se tenha retirado, ou entre o 
Fundo e qualquer Membro no decurso do término das operações do Fundo, será submetida a arbi
tragem. 

2. O tribunal de arbitragem será composto de três árbitros. Cada parte em disputa indicará 
um árbitro. Os dois árbitros assim indicados nomearão um terceiro árbitro, que será o Presidente. 
Se, dentro de 45 dias a partir do recebimento do pedido de arbitragem, uma ou outra parte ainda 
não houver indicado um árbitro, ou se dentro de 30 dias a partir da indicação dos dois árbitros o 
terceiro árbitro não houver sido nomeado, uma ou outra parte poderá requerer ao Presidente da 
Corte Internacional de Justiça, ou a outra autoridade que tenha sido prevista pelas regras e regula
mentos adotados pelo Conselho de Governadores, a indicação de um árbitro. Se o Presidente da 
Corte Internacional de Justiça houver sido instado nos termos deste parágrafo a indicar um árbitro 
e se o Presidente for nacional de um Estado-parte na disputa ou se for incapaz para cumprir seus de
veres, a autoridade para indicar um árbitro recairá sobre o Vice-Presidente da Corte, ou se estiver 
igualmente excluído, sobre o mais velho dentre os Membros da Corte que não estiverem excluídos e 
que ocupar o cargo há mais tempo. O procedimento para arbitragem será fixado pelos árbitros, mas 
o Presidente terá plenos poderes par resolver todas as questões de procedimento em qualquer caso 
de desacordo a respeito. Um voto majoritário dos árbitros será suficiente para se chegar a uma deci
são, que será definitiva e compulsória para as partes. 

3. A menos que um Acordo de Associação estabeleça um procedimento diferente para arbi
tragem, qualquer disputa entre o Fundo e uma OIPB Associada estará sujeita à arbitragem segundo 
os procedimentos previstos no parágrafo 2~. deste artigo. 

CA PlTU LO X III 
Disposições Finais 

ARTIGO 54 
AJsinatura e ratificação, aceitação ou aprovação 

I. Este Convênio estará aberto para assinatura por todos os Estados relacionados no anexo 
A, e pelas organizações intergovernamentais especificadas no inciso (b), do artigo 4, na Sede das 
Nações Unidas em Nova Iorque, de 1~ de outubro de 1980 até um ano após a data de sua entrada 
em vigor. 

2. Qualquer Estado signatário ou organização intergovernamental signatáría poderá tornar
se parte deste Convênio mediante o depósito de instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação 
em prazo de 18 meses após a data de sua entrada em vigor. 

ARTIGO 55 
Depositário 

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o Depositário deste Convênio. 

ARTIGO 56 
Adesão 

Após a entrada em vigor deste Convênio, qualquer Estado ou organização intergovernamental 
especificada no artigo 4<.> poçierá aderir a este Convênio nos termos e condições acordados entre o 
Conselho de Governadores e aquele Estado ou organização intergovernamental. A adesão se efe
tuará mediante o depósito de um instrumento de adesão junto ao Depositário. 

ARTIGO 57 
Entrada em vigor 

I. Este Convênio entrará em vigor na data do recebimento pelo Depositário dos instrumen
tos de ratificação, aceitação ou aprovação de pelo menos 90 Estados, desde que o montante de suas 
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subscrições de Ações de Capital de Contribuição Di reta totalize um mínimo de dois terços do total 
das subscrições de Ações de Capital de Contribuição Direta alocadas a todos os Estados especifica
dos no Anexo A e que se tenha atingido um mínimo de 50 por cento da meta de compromissos de 
contribuições voluntárias à Segunda Conta especificadas no parágrafo 2Y, do artigo 13, e ainda des
de que os requisitos acima tenham sido preenchidos até 31 de março de 1982 ou até uma data poste
rior que fixem, por maioria de dois terços, os Estados que tenham depositado tais instrumentos até 
o final daquele período. Se os requisitos anteriores não forem preenchidos até essa data posterior, 
os Estados que tenham depositado tais instrumentos em tal data posterior poderão fixar, por maio
ria de dois terços, uma data subseqUente. Os Estados em questão comunicarão ao Depositário deci
sões tomadas nos termos deste parágrafo. 

2. Para qualquer Estado ou organização intergovernamental que deposítar um instrumento 
de ratificação, aceitação ou aprovação após a entrada em vigor deste Convênio, e para qualquer Es
tado ou organização intergovernamental que depositar um instrumento de adesão, este Convênio 
entrará em vigor na data de tal depósito. 

ARTIGO 58 
Reservas 

Não poderão ser feitas reservas com respeito a nenhuma das disposições deste Convênio, salvo 
com relação ao artigo 53. 

Em fé do que os abaixo-assinados, devidamente autorizados para tal, apuseram suas assinatu
ras neste Convênio nas datas indicadas. 

Celebrado em Genebra, aos vinte e sete dias de junho de mil novecentos e oitenta, em original 
nas línguas árabe, chinesa, inglesa, francesa, russa e espanhola, cujos textos são igualmente autênti
cos. 

Certificado como texto autêntico- K. W. Scott, Secretário, Nações Unidas. (Conferência Ne
gociadora para o Estabelecimento de um Fundo Comum sob o Programa Integrado para Produtos 
de Base.) 

ANEXO A 

SUBSCRIÇÃO DE AÇÔES DE CAPITAL DE CONTRIBUIÇÃO DI RETA 

ACÕô Aràes 
lnregrali=adas lntegrali=áreis Total 

Valor Valor Valor 

ESTADO f Unidades (Unidades 
N" 

(Unidade.\ 
de Coma) 

Nr 
de Coma! deCn11Ta! 

Afeganistão 105 79H40 2 15.133 107 R09.6 I 2 
Âfrica do Sul )09 2.338.040 lO I 764.214 410 3.102.253 
Albünia 103 779.347 I 7.566 104 7R6.9 I 3 
República Democrútica Alem::\ 351 2.655.83 I 121 915.543 472 3.571.375 
República Federal da Alemanha .8\9 13.763.412 83\ 6.287.738 2.650 20.05!.149 
Alto Volta lO\ 764.214 I 7.566 102 771.780 
Angola 117 885.277 8 60.532 125 945.809 
Ar<ibia Saudita 105 794.480 2 15.!33 107 ~W9.6\2 
Argélin 118 892.844 9 68.098 \27 960.942 
Argentina \53 

I 
1.157.670 26 196.72R 179 l.l54.39H 

Austrúlia 425 3.215.750 \57 1.\87 .9)6 582 4.403.686 
Âustria 246 1.86 l.l52 70 529.653 316 2.)9\.005 
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Ações Ações 

Jntegralizadas Jntegralizáveis Total 

Valor Valor Valor 
ESTADO N• (Unidades N• (Unidades N• (Unidades 

de Conta) de Conta) de Conra) 

Bahamas 101 764.214 I 7.566 102 771.780 
Bahrain 101 764.214 I 7.566 102 771.780 

Bangladesh 129 976.075 14 105.931 143 1.082.005 

Barbados 102 771.780 I 7.566 103 779.347 

Bélgica 349 2.640.699 121 915.543 470 3.556.242 

Benin lO i 764.214 I 7.566 102 771.780 

Birmünia 104 786.913 2 15.133 106 802.046 

República Soviética 
Socialista da Bielorússia 100 156.641 o o 100 756.647 
Bolívia 113 855.011 6 45.399 119 900.410 
Botsuana . 101 764.2t4 I 7.566 102 711.780 
BRASil. 338 2.557.46 7 115 870.144 453 3.427.612 
Bulgária 152 1.150.104 25 189.612 177 1.339.265 

Burúndi ..... 100 756.647 o o 100 756.647 
Butâo 100 146.647 o o 100 756.647 
Cubo Verde 100 756.647 o o 100 756.647 
República Unida dos Camarões 116 877.711 8 60.532 124 938.242 
Canudú 732 5.538.657 307 2.315.340 1.038 7.X53.997 
República Centro-Africana 102 171.780 I 7.566 103 779.347 
Chile 173 1.)09.000 35 264.827 208 1.573.826 
Chipre 1.11 I 8.406.350 489 3.700.005 1.600 !2.10fi.354 
China 100 756.647 o o 100 756.647 
Cingapura 134 1.0 I J .907 17 128.630 151 1.142.537 
Colômbia . 151 1.142.537 25 189.162 176 1.331.699 
Comoro~ 100 756.647 o o 100 756.647 
Congo 10) 179.347 I 7.566 104 7Hó.91 l 

República da Coréia . .... 151 1.142.537 25 189.16 2 176 1.331.669 

República Democrática 
Popular da Coréia . 104 786.91 J 2 15.1)3 106 802.046 

Costa do Marfim .. 147 1.112.271 22 166.462 169 1.278.734 

Costa Rica 118 892.844 8 60.532 126 951.375 

Coveite . 103 779.347 I I 7.566 104 786.913 

Cuba . 184 1.392.231 I 41 )10.225 225 I. 702.456 

Dinamarca .. .... 242 1.831.086 68 514.520 310 2.345.606 

Djibuti 100 756.647 o o 100 756.647 

Dominica ... 100 756.647 o o 100 756.647 

República Dominicana. 121 915.543 I lO 75.665 131 991.208 

Equador . 1!7 885.277 I 8 60.532 125 945.809 

Egito . 147 1.112.271 I 22 166.462 169 1.278. 734 

El Salvador .. 118 892.844 ' 9 68.098 127 960.942 

Emirados Árabes Unidos ..... 101 764.214 i I 7.566 \02 I 771.780 
Espanha I 447 3.382.213 I 167 1.263.061 614 4.645.813 
Estados Unidos da América. 5.012 37.923.155 12.373 ,17.955.237 7.385 55.878.392 
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Ações Ações 
Jntegralizadas lntegralizáveis rota/ 

Valor Valor Valor 
ESTADO N• (Unidades N• (Unidades N• (Unidades 

de Conta) de Conta) de Conta) 

Etiópia 108 817.179 4 30.266 112 847.445 
Fiji. .... 105 794.480 2 15.133 107 809.612 
Filipinas . 183 1.384.664 40 302.659 223 1.687.323 
Finlândia . .. .. ... .... 196 1.483.028 46 348.058 242 1.831.086 
França . ... . .. .. .. ... 1.385 10.479.563 621 4.698.779 2.006 15.178.342 
Gabão. 109 824.745 4 30.266 113 855.011 
Gâmbia. ........ 102 771.780 I 7.566 103 779.347 
Gana. . ... .... 129 976.075 14 105.931 143 1.082.005 
Grécia . 100 756.647 o o 100 756.647 
Granada . 100 756.647 o o 100 756.647 
Guatemala .. 120 907.977 lO 75.665 130 983.641 
Guiana 108 817.179 4 30.266 112 847.445 
Guiné Bissau 105 794.480 2 15.133 107 809.612 
Guné Bissau . 100 756.647 o o 100 756.647 
Guiné Equatorial. 101 764.214 I I 7.566 102 771.780 
Haiti 103 779.347 2 15.133 105 794.480 
Honduras . 110 832.312 5 37.832 115 870.144 
Hungria 205 1.551.127 51 385.890 256 1.937.017 
lêmen ........ 101 764.214 I 7.566 102 771.780 
lêmen Democrático . 101 i64.214 I 7.566 102 771.780 
lndia .. .. . . ... ... 197 1.490.595 47 355.624 244 1.846.219 
Indonésia .... 181 1.369.531 39 296.092 220 1.664.624 
rran . 126 ·953.375 12 90.798 138 1.044.173 
Iraque . III 839.878 6 45.399 117 885.277 
Irlanda 100 756.647 o o 100 756.647 
Islândia. .... 100 756.647 o o 100 756.647 
Israel . .... 118 892.844 8 60.532 126 953.375 
Itália 

845 I 6.393.668 360 2.723.930 1.205 9.117.598 
Iugoslávia. 151 1.142.537 24 

I 
181.595 175 1.324.133 ... I 

Jamaica. ...... 113 855.011 6 1 45.399 . 119 900.410 
Japão ..... 303 jl7.425.584 1.064 I 8.050.726 3.367 25.476.309 
Jordânia .. ... 104 i 786.913 2 1 15.133 106 802.046 
Kampuchea Democrática .. 101 i 764.214 I 1 7.566 102 771.780 
República Popuh~r I ! 

101 j / 
Democrática do Laos 764.214 o ; o 101 764.214 
Lesoto. 100! 756.647 o o 100 756.647 
Líbano .... 105 i 794.480 2 15.133 107 809.612 
Libéria ........ 118 ! 892.844 8 60.532 

I 
126 953.375 

Jamahiriya Árabe da Líbia .. i 105 I 794.480 ' 3 22.699 108 817.179 
Liechtenstcin . .... 

1100 i 756.647 i o o 100 756.647 
Luxemburgo ...... I 100! 756.647 o o 

! 
100 756.647 

Madagascar .. . . . .. .... . .. ... 11061 802.046 3 22.699 109 824.745 
Malâui ....... 1 103 [ 779.347 

' 
I 7.566 i 104 786.913 
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ESTADO 

Malásia. ...... 
aldivas .. . . ... .. .. " .. M 

M ali . . .. ..... 
Malta ..... 

arrocos . ... . . .. .... 
aurício .. . . . . . . . . ... 
auritània . . ... ... 
éxico . ..... .. .. . ... 
oçambique .. ". . ······ . . .... 
ônaco .. . .. . .. 

longólia . ....... 
auru . . .. . .... 
epal .. . .. 
icarágua. .... . ..... 
íger . ...... ... . ..... 
igéria . ...... 
oruega .. . ····· 
ova Zelândia . .... . ..... 
mã . . .... ..... 
aíses Baixos .. ..... ...... 
aquislão ..... ..... .. " .. 
anamá .. ,. ...... . .. . .. . ..... 
apua-Nova Guiné . .. . ... ..... 
araguai . .... .. . .... 
eru. . .. .. .. ,. .. .... 
olônia ... ....... " " ... I 

M 
M 
M 
M 
M 
M 
rv 
N 
N 
N 
N 
N 
N 
N 
o 
p 
p 
p 
p 
p 
p 
p 
p 

Q 
Q 
R 

ortugal ........ . I 

atar .... . . . . . . . 
uênia .. . . . . . . . . . .. 
eino Unido da Grà~Bretanha 

e 
R 
R 
5 
5 
5 
5 
5 
G 
5 
5 
s 
s 

Irlanda do Norte .. .. " .. . .. 
omênia " .... .. .... . . . . . . I 
uanda .. . .. ..... ...... 

anta Lúcia ...... .. " .. ... . ... 
amoa ... ...... .. ... 
an Marina ...... 
anta Fé .. . . . . . . . . . . . ... 
ão Vicente e as 
renadinas. ... 

ão Tomé e Príncipe . ... . .. 
eicheles . ...... ... . .. 
enegal .. .... . . . 
erra Leoa ........ 

Açôes Ações 
lntegrafizadas lntegralizáveis 

Valor Valor 
N' (Unidades Ne (Unidades 

de Conta) de Conta) 

248 1.786.485 72 544.786 

100 756.647 o o 
103 779.347 I 7.566 

tO! 764.214 I 7.566 

137 1.036.607 t8 136.196 

109 824.745 5 37.832 

108 8t7.179 4 30.266 

114 1.089.572 21 158.896 

106 802.046 3 22.699 

100 756.647 o o 
103 779.347 I 7.566 

100 156.647 o o 
tO! 764.214 o o 
I t4 862.578 6 45.399 

101 764.214 I 1.566 

134 1.013.907 16 121.064 

202 1.528.427 49 370.757 

100 756.647 o o 
tOO 756.647 o o 
430 3.253.583 159 1.203.069 

122 923.110 11 83.231 

105 794.480 3 2U99 

116 877.711 8 60.532 

105 794.480 2 15.133 
136 1.029.040 17 128.630 

362 2.739.063 126 953.375 

100 756.647 o o 
100 756.647 o o 
116 877.771 7 52.965 

1.051 7.952.361 459 3.473.010 
142 1.074.439 20 15 1.329 
103 779.347 1 1.566 

100 756.647 o o 
100 156.647 o o 
100 756.647 o o 
100 756.641 o o 

100 756.647 o o 
lO! 764.214 o o 
100 756.647 o o 
113 855.011 7 52.965 
103 779.345 I 7.566 

Total 

Valor 

N' f Unidades 
de Coma) 

320 2.421.271 
tOO 756.647 
104 786.913 
!02 771.780 

t55 1.172.803 
114 862.573 
112 847.445 
t65 1.248.463 

109 824.745 
tOO 756.647 
104 786.913 

100 156.647 
tO! 764.2t4 
120 907.977 
102 771.780 
t50 1.134.971 
251 1.899.184 
100 756.647 
100 756.647 
589 4.456.652 
133 1.006.341 
108 817.179 
124 938.242 
107 809.602 
!53 !.157.670 
488 3.692.438 
tOO 756.647 
100 756.647 
!23 930.676 

1.510 t 1.425.372 
!62 1.225.768 
!04 786.913 
100 756.647 
!00 756.647 
!00 756.647 
100 756.647 

100 756.647 
!O I 764.214 
!00 756.647 
120 907.977 
104 786.9t3 
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República Árabe da Síria . 
Ilhas Salomão . ..... ... 
Somália . . . .. .. .... .. . . 
Sri Lank<J . ... .... ....... 
Suazilàndia .. . . .. ... .... .... 
Sudão ...... 
Suécia .. ······· 
Suíça . . . . ..... ... 
Suriname ....... 
Tailândia ..... . .. . .... .... 
República Unida da Tanzânia . 
Te h ade .... 
Tchecoslováquia ..... 
Togo. ... . . ... ..... 
Tanga .. .... ...... 
Trinidad e Tobago 
Tunísia ..... ...... .. 
Turquia. .. .... 
República Socialista 
Soviética da Ucrânia . ········ 
Uganda .. ...... .... 
União das Repúblicas 
Socialistas Soviéticas . ...... .... 
Uruguai ........ 
Venezuela ..... ..... . . . . ... .. 
Viet Nam .. . . . . . . .. ...... .. . . 

Senado Federal 

A çiies 

lntegralizada5 

N~ 

113 
101 
101 
124 
104 
124 
363 
326 
104 
137 
113 
103 
292 
!OS 
100 
103 
113 
IDO 

100 
118 

1.865 
107 
120 
108 

Valor 

(Unidades 

de Conta) 

855.011 
764.214 
764.214 
938.242 
786.913 
938.242 

2.746.629 
2.466.670 

786.9!3 
1.036.607 

855.011 
779.347 

2.209.410 
794.480 
756.647 
779.347 
855.011 
756.647 

756.647 
892.844 

14.111.469 
809.612 
907.977 
817.179 

ESTADO 

Zaire 
Zâmbia 

Zimbábue 

ANEXO 8 

A cães 

lntegralizá1'eis 

Valor 

N• (Unidades 

de Conta) 

7 52.965 
o o 
I 7.566 

12 90.798 
2 15.133 

12 90.798 
127 960.942 
109 824.745 

2 15.133 
18 136.196 
6 45.399 
I 7.566 

93 703.682 
3 22.699 
o o 
2 15.133 
6 45.399 
o o 

o o 
9 68.098 

853 6.454.200 
4 30.266 

lO 75.665 
4 30.266 

N• 

120 
lO! 
102 
136 
106 
136 
490 
435 
106 
!55 
119 
104 
385 
108 
100 
105 
119 
100 

100 
127 

2.718 
III 
130 
112 

Düposições especiais para os países de menor desenvolvimento relativo, 
nos termos do parágrafo 6', do artigo 11. 

43 

Torai 

Valor 

(Unidades 

de Conta) 

907.977 
764.214 
771.780 

1.019.040 
802.046 

1.029.040 
3. 707.571 
3.291.415 

802.046 
1.172.803 

900.410 
786.913 

2.913.092 
817.179 
756.647 
794.480 
900.410 
756.647 

756.647 
960.942 

20.565.669 
839.878 
983.642 
847.445 

I. Os Membros pertencentes à categoria de países de menor desenvolvimento relativo, tal 
como definida pelas Nações Unidas, pagarão as Ações Integralizadas referidas na alínea (b), do pa
rágrafo JY, do artigo 10, do seguinte modo: 

(a) Será feito um pagamento de 30 por cento em três parcelas iguais ao longo de um período 
de três anos; 

(b) SubseqUentemente, será feito outro pagamento de 30 por cento em parcelas, cabendo à 
Junta Executiva determinar a forma e época desse pagamento; 
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(c) Após os pagamentos (a) e (b) acima, os 40 por cento restante serão cobertos pelos 
Membros mediante o depósito de notas promissórias irrevogáveis, não-negociáveis e não geradoras 
de juros, cabendo à Junta Executiva determinar a forma e época do pagamento. 

2. Nào obstante as disposições do artigo 31, um país de menor desenvolvimento relativo não 
ter[! seus direitos de membro suspensos se deixar de cumprir com as obrigações financeiras referidas 
no purâgrafo 1"'. deste Anexo sem que lhe seja assegurada plena oportunidade de defender seu caso, 
dentro de um prazo razoável, e de convencer o Conselho de Governadores de sua incapacidade de 
cumprir com tais obrigações. 

ANEXO C 

Critérios de habilitação para os Orgãos Internacionais 
de Produtos de Base 

I. O Ôrgào I nternaciona[ de Produtos de Base deverá ser criado em base intergovemamental, 
com participação aberta a todos os Estados Membros das Nações Unidas ou de qualquer de suas 
agêm.:ias especializadas ou ainda da Agência Internacional de Energia Atómica. 

2. Tratara com continuidade de aspectos de comércio, produção e consumo do produto de 
base em questão. 

3. Dek serão membros produtores e consumidores que representem uma parcela adequada 
das exportações e das importações do produto de base em tela. 

4. Terá processo decisório eficaz que traduza os interesses dos participantes. 

5. Terá condições de adotar método apropriado para assegurar o bom cumprimento de 
quaisquer responsabilidades técnicas ou outras decorrentes de sua associação a atividades da Se~ 
gunda Conta. 

ANEXO D 

Alocação de votos 
I. Cada Estado-Membro referido no inciso (a), do artigo 5, terá: 

(a) 150 votos básicos; 

(b) O nUmero de votos a ele alocado relativo às Ações de Capital de Contribuição Direta que 
houver subscrito. conforme estabelecido no apêndice deste anexo; 

Ações Ações 
lntegra/izadas lnregralizáveis Tora/ 

Valor Valor Valor 

Número (Unidades Número (Unidades Número (Unidades 
deCanta) de Conta) de Conta) 

147 1.112.271 22 166.462 169 1.278.134 

157 1.187.936 27 204.295 184 1.392.131 
100 756.647 o o 100 756.647 
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(c) Um voto para cada 37.832 Unidades de Conta de Capital de Garantia que houver forneci-
do; 

(d) Quaisquer votos a ele alocados em conformidade com o parágrafo J9, deste anexo. 

2. Cada Estado-Membro referido no inciso (b), do artigo 5, terá: 

(a) 150 votos básicos; 

(b) Um número de votos relativo às Ações de Capital de Contribuição Direta que houver 
subscrito, a ser determinado pelo Conselho de Governadores por uma Maioria Qualificada com 
base na alocação de votos prevista no apêndice deste anexo; 

(c) Um voto para cada 37.832 Unidades de Conta de Capital de Garantia que houver forneci-
do; 

(d) Qu::~isquer votos a ele alocados em conformidade com o parágrafo 39, deste anexo. 

3. No caso de Ações não-subscritas ou adicionais de Capital de Contribuição Direta se torna· 
rem disponíveis para subscrição nos termos das alíneas {b) e (c), do parágrafo 49, do artigo 9 e do 
parágrafo 39, do artigo 12, dois votos adicionais serão alocados a cada Estado· Membro para cada 
Ação adicional de Capital de Contribuição Direta que subscrever. 

4. O Conselho de Governadores manterã a estrutura de votação sob constante exame e, se a 
estrutura de votação real diferir significativamente daquela prevista no apêndice deste anexo, fará 
os ajustamentos necessários segundo os princípios fundamentais que regem a distribuição de votos 
renetida neste anexo. Ao fazer tais ajustamentos o conselho de Governadores levará em conside· 
ração: 

(a) O número de membros; 

(b) O número de Ações de Capital de Contribuição Direta; 

(c) O montante de Capital de Garantia. 

5. Ajustamentos na distribuição de votos segundo o parágrafo 49, deste anexo, serão feitos se· 
gundo as regras e regnlamentos a serem adotados para este fim pelo Conselho de Governadores em 
sua primeira reunião anual por Maioria Altamente Qualificada. 

ESTADO 

Afeganistão 
África do Sul 
Albânia 
República Democrática Alemã .. 
República Federal da Alemanha 
Alto Volta 
Angola 
Arábia Saudita 
Argélia 
Argentina 
Austrália 
Áustria 

ANEXO D 
Apêndice 

ALOCAÇÃO DE VOTOS 

Votm 
adicionais 

!50 
ISO 
150 
150 
!50 
150 
150 

. . . . . . . . . . 150 
!50 
150 
!50 
150 

Bahamas ............ 150 
Bahrain ... !50 

Votos 
básicos Total 

207 357 
652 802 
157 307 
713 863 

4.212 4.362 
197 347 
241 391 
207 357 
245 395 
346 496 
925 1.075 
502 652 
197 347 
197 347 
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ESTADO 

Bangladesh 
Barbados 
Bélgica 
Benin 
Birmânia 
República Soviética Socialista da Bielorússia 
Bolívia 
Botsuana 
BRASIL 
Bulgária 
Burúndi 
Sutão ... 
Cabo Verde 
República Unida dos Camarões 
Canadá 
República Centro-Africana 
Chile . 
Chipre 
China 
Cingapura 
Colômbia ... 
Comoros .. 
Congo .. 
República da Corêia ..... 
República Democrática Popular da Coréia .. 
Costa do Marfim 
Costa Rica .. 
Coveite ... 
Cuba 
Dinamarca 
Djibuti 
Dominica ... 
República Dominicana 
Equador .. 
Egito 
El Salvador 
Emirados Árabes Unidos 
Espanha . . . . ....... . 
Estados Unidos da América 
Etiópia 
Fiji 
Filipinas .. 
Finlândia 
França 
Gabão .. 
Gâmbia 
Gana 
Grécia 

votos 
básicos 

150 
150 
150 
150 
150 
150 
150 
150 
!50 
150 
150 
ISO 
150 
150 
1SO 
150 
150 
ISO 
ISO 
150 
150 
ISO 
150 
150 
150 
150 
150 
150 
ISO 
150 
150 
150 
ISO 
150 
150 
150 
ISO 
!50 
150 
lSO 
ISO 
150 
ISO 
150 
150 
150 
ISO 
ISO 

votos 
adicionais 

276 
199 
747 
197 
205 
151 
230 
197 
874 
267 
193 
193 
193 
239 

l.6SO 
199 
402 

2.850 
193 
291 
340 
193 
201 
340 
205 
326 
243 
201 
434 
493 
193 
!93 
253 
241 
326 

245 
l97 
976 

1!.738 
2!6 
207 
430 
385 

3.188 
218 
199 
276 
159 

Total 

426 
349 
897 
347 
35S 
301 
380 
347 

1.024 
417 
343 
343 
343 
389 

1.800 
349 
552 

3.000 
343 
441 
490 
343 
351 
490 
355 
476 
393 
351 
S84 
643 
343 
343 
403 
391 
476 
395 
347 

!.126 
11.888 

366 
357 
580 
535 

3.338 
368 
349 
426 
309 
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Votos Votos 
ESTADO básicos adicionais Total 

Gwnada 150 193 343 
Guatemala ... !50 251 401 
Guiana .... !50 216 366 
Guiné !50 207 357 
Guiné Bissau !50 193 343 
Guiné Equatorial 150 197 347 
Haiti !50 203 353 
!-!:::.aduras .......... 150 222 372 
Hungria !50 387 537 
lêmen .. !50 197 347 
lêmem Democrático . 150 197 347 
fndia ...... 150 471 621 
Indonésia . ... ······· 150 425 575 
Irã 150 266 416 
Iraque .. !50 226 376 
Irlanda ......... 150 IS9 309 
Islândia . ·······. 150 IS9 309 
Israel 150 243 393 
Itália . 150 1.915 2.065 
Jugoslávia 150 338 488 
Jamaica ISO 230 380 
Japão 150 S.JS2 5.502 
Jordânia . .... ····· 150 205 355 
Kampuchea Democrática 150 197 347 
República Popular Democrática do Laos 150 195 345 
Lesoto 1SO 193 343 
Líbano 150 207 357 
Libéria 150 243 393 
Jamahiriya Árabe da Líbia !50 208 3S8 
Liechtenstein 150 1S9 309 
Luxemburgo !50 IS9 309 
Madagascar !50 210 360 
Maláui 150 201 351 
Malásia !50 618 768 
Mal divas .......... ISO 193 343 
Mali !50 201 35! 
Malta !50 197 347 
Marrocos !50 299 449 
Maurício !50 220 370 
Mauritânia 150 216 366 
México . !50 319 469 
Moçambique . !50 210 360 
Mônaco !50 159 309 
Mongólia ISO !57 307 
Nauru !50 193 343 
Nepal ......... 150 195 345 
Nicarágua ISO 232 382 
Níger 150 197 347 
Nigéria 150 290 440 
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Votos Votos 
ESTADO básicos adicionais Total 

Noruega .. ............ !50 399 549 
Nova Zelândia ......... !50 !59 309 
Omã ........... !50 193 343 
Países Baixos .. ......... !50 936 1.086 
Paquistão .. .......... .. ........ !50 257 407 
Panamá !50 208 358 
Papua-Nova Guiné ......... !50 239 389 
Paraguai !50 207 357 
Peru !50 295 445 
Polônia ... ·····. !50 737 887 
Portugal !50 !59 309 
Qatar ......... !50 193 343 
Quénia ... ······ 150 237 387 
Reino Unido da Grà-Bretanha e Irlanda do Norte 150 2.400 2.550 
Roménia ........... !50 313 463 
Ruanda ......... ISO 201 351 
Santa Lúcia ISO 193 343 
Samoa !50 193 343 
San Marina 150 !59 309 
Santa Sé !50 !59 309 
São Vicente e as Grenadinas !50 193 343 
Sào Tomé e Príncipe . 150 195 345 
Seicheles !50 193 343 
Senegal !50 232 382 
Serra Leoa ......... 150 201 351 
República Árabe da Síria ... 150 232 382 
Ilhas Salomão !50 195 345 
Somália .. ......... 150 197 )47 
Sri Lanka ... 150 263 413 
Suazilândia 150 205 355 
Sudão .......... 150 263 413 
Suécia . ISO 779 926 
Suíça .......... !50 692 841 
Suriname .......... 150 205 355 
Tailândia !50 299 449 
República Unida da Tanzânia 150 230 380 
Tchade !50 201 )51 
Tchecoslováquia ISO 582 732 
Togo . 150 208 ]58 
Tanga . ......... 150 193 343 
Trinidud e To bago 150 203 ]53 
Tunísia ISO 230 380 
Turquia .. .. . .... ......... . ····· ... 150 159 309 
República Socialista Soviética da Ucrânia 150 151 301 
Uganda ......... 150 245 395 
União das Repúblicas Socialistas Soviéticas 150 4.107 4.257 
Uruguai ......... 150 214 364 
Venezuela ......... !50 251 401 
Vietnan .......... 150 216 366 
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Votos Votos 

ESTADO básicos adicionais Total 

Zaire ..... . . ..... .. " . .. ······· .... 150 326 476 

Zãmbia ....... ... ... . . . ..... 150 355 505 

Zimbábue ····· .. ······· 150 193 343 

Total Geral 24.450 79.924 104.374 

ANEXO E 

Eleição dos Direrores Executivos 

I. Os Diretores Executivos e seus suplentes serão eleitos por escrutínio dos Governadores. 

2. A votação será feita através de candidaturas. Cada candidatura compreenderá uma pessoa 
designada por um Membro para Diretor Executivo e uma pessoa designada por esse mesmo 
Membro ou por outro Membro para suplente. As duas pessoas que formam cada candidatura não 
têm de ter a mesma nacionalidade. 

3. Cada Governador depositará para uma só candidatura a totalidade dos votos a que tiver 
direito o Membro que houver designado aquele Governador nos termos do anexo D. 

4. As 28 candidaturas que receberam o maior número de votos serão eleitas, desde que ne
nhuma candidatura tenha recebido menos de 2,5 por cento do total de votos. 

5. Se não forem eleitas 28 candidaturas no primeiro escrutínio, haverá um segundo escrutínio 
em que votarão somente: 

a) Os Governadores que votaram no primeiro escrutínio por uma candidatura que não foi 
e/eiw; 

bj Os Governadores cujos votos em favor de uma candidatura eleita forem julgados, nos ter
mos do parágrafo 69, deste anexo, como tendo elevado os votos depositados por aquela candidatura 
acima de 3,5 por cento do total de votos. 

6. Para determinar se os votos depositados por um Governador deverão ser considerados 
como tendo elevado o total de qualquer candidatura acima de 3,5 por cento do total de votos, 
considcrar-se-á que o percentual exclui, primeiramente, os votos do Governador que tenha deposi
tado o menor número de votos por aquela candidatura, e, a seguir, os votos do Governador que te
nha depositado o segundo menor número de votos por aquela candidatura, e subseqüêntemente, até 
chegar-se a 3,5 por cento, ou uma cifra abaixo de 3,5 por cento mas acima de 2,5 por cento; mas 
qualquer Governador cujos votos tenham de ser computados para elevar o total de qualquer candi
datura acima de 2,5 por cento será considerado como tendo depositado todos os seus votos por 
aquela candidatura, mesmo que leve o total de votos por aquela candidatura a exceder 3,5 por cen
to. 

7. Se, em qualquer escrutínio, dois ou mais Governadores detentores de número equivalente 
de votos tiverem votado por uma mesma candidatura e os votos de um ou mais, mas não de todos 
esses Governadores puderem ser considerados como tendo elevado o total de votos acima de 3,5 
por cento do total de votos, a determinação de quais deles terão o direito de votar no próximo es
crutínio, se este se fizer necessário, será feita por sorteio. 



50 Decretos Legislativos - 1984 

8. Para determinar se uma candidatura foi eleita no segundo escrutínio, e quais os Governa
dores cujos votos serão considerados como tendo eleito essa candidatura, aplicar-s.e-ão os percen
tuais mínimos e máximos especificados no parágrafo 49 e na alínea b, do parágrafo 5'', deste anexo e 
o procedimento descrito nos parágrafos 6<~ e 7", deste anexo. 

9. Se, após um segundo escrutínio, 28 candidaturas não houverem sido eleitas, serão realiza
dos escrutínios adicionais nas mesmas bases até serem eleitas 27 candidaturas. A partir de então, a 
vigésima oitava candidatura será eleita por maioria simples dos votos restantes. 

10. No caso de um Governador votar por uma candidatura derrotada no último escrutínio 
realizado, esse Governador poderá indicar uma candidatura eleita, com a concordância desta, para 
representar na Junta Executiva o Membro que indicou aquele Governador. Nesta hipótese, o teto 
de 3,5 por cento especlficado na alínea b, do parágrafo 5'", deste anexo, não se aplicará à candidatu
ra assim designada. 

11. Quando um Estado aderir a este Convênio no intervalo entre as eleições dos Diretores 
Executivos, poderá designar qualquer dos Diretores Executivos, com a concordância deste, para 
representá-lo na Junta Executiva. Neste caso, não se aplicará o teta de 3,5 por cento especificado na 
alínea b, do parágrafo 5'>, deste anexo. 

ANEXO F 

Unidades de Conta 

O valor de uma Unidade de Conta será a soma dos valores das seguintes unidades de moeda 
convertidas em qualquer uma dessas moedas: 

Dólar dos Estados Unidos da América 
Marco alemão .. 
1 en japonês ..... 
Franco francês .. 
Libra esterlina .. . 
Lira italiana ........ . 
Guitder neerlandês ...... . 
Dólar canadense ........... . 
Franco belga . . . . . . . . . . .......... . 
Riyal saudita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .......... . 
Krona sueca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............... . 
Ria\ iraniano .... 
Dólar australiano 
Peseta espanhola 
Krone norueguês 
Schilling austríaco .... 

0.40 
0.32 
21 
0.42 
0.050 
52 
0.14 
O.D70 
!.6 
0.13 
0.1t 
!.7 
0.017 
!.5 

0.10 
0.28 

Qualquer alteração na lista de moedas que detenninam o valor de uma Unidade de Conta, e 
nos montantes dessas moedas, será feita segundo regras e regulamentos a dotados pelo Conselho de 
Governadores por Maioria Qualificada, de acordo com a prática de uma instiWiçãn internacional 
monetária competente. 

DCN. 31 maio 1984, s. II 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so I, da Constituição, e eu, Moacyr Dali a, Presidente· do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 14 DE 1984 

Aprova o texto do Acordo sobre Navegação Marítima Comercial 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasii e o Gover
no da República Popular da Bulgária. em Sofia, a 19 de agosto de I 982. 

Art. I•- Ê aprovado o texto do Acordo sobre Navegação Marítima Co
mercial celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República Popular da Bulgária, em Sofia a 19 de agosto de 1982. 

A rt. 2•- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 28 de maio de 1984. - Moacyr Da/la. Presidente. 

ACORDO SOBRE NAVEGAÇÃO MARITIMA COMERCIAL ENTRE O GOVERNO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPÚBLICA POPULAR DA BULGÁRIA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Popular da Bulgâría, 

Desejosos, de desenvolver a navegação marítima comercial entre os dois países, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

A cooperação entre os dois países no campo da navegação marítima comercial será baseada 
nos princípios de igualdade de direitos, respeito à soberania nacional e assistência e vantagens mú
tuas. 

ARTIGO 11 

As Partes Contratantes prestarão assistência mútua para o estabelecimento do mais amplo 
contacto entre seus respectivos organismos responsáveis pelas atividades no setor de transportes 
marítimos de conformidade com o Artigo I do presente Acordo. 

ARTIGO III 

O presente Acordo terá aplicação no território da República Federativa do Brasil e no terri
tório da República Popular da Bulgária. 

ARTIGO IV 

Para efeitos deste Acordo, a expressão. "navio de uma Parte Contratante" signifita. "qualquer 
embarcação mercante, matriculada e navegando sob bandeira desse país, de acordo com a legis
lação nacional de cada uma das Partes Contratantes", exceto: 

a) navios de guerra; 

b) outros navios quando em serviço exclusivo das forças armadas; 

c) navios de pesquisa (hidrográfica, oceanográfica e científica); 

d) barcos de pesca; 

e) embarcações exercendo funções não comerciais (embarcações governamentais, navios
hospital, etc.). 
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ARTIGO V 

I. Cada Parte Contratante prestará à outra todo o auxílio possível para o desenvolvimento 
da navegação marítima comercial entre os dois países e se absterá de tomar quaisquer medidas que 
possam vir a prejudicar o progresso normal da livre navegação internacional. Nesse sentido, as Par· 
tes Contratantes col\cordam em: 

a) encorajar a participação dos navios de bandeira brasileira e búlgara no transporte de mer
cadorias entre os portos dos dois países, conforme as disposições de contratos comerciais, e coope
rar para a eliminação de eventuais obstáculos que possam prejudicar o desenvolvimento desse 
trunsporte; 

h) não criar obstáculos aos navios da outra Parte Contratante quando estiverem transportan
do mercadorias entre os portos desta e os de terceiros países. 

2. O disposto no parágrafo I do presente Artigo não afeta o direito que têm os navios de ter
ceira bandeira de participar do tráfego marítimo entre os portos das duas Partes Contratantes e os 
portos de terceiros países. 

ARTIGO VI 

I. Cada Parte Contratante concederá aos navios da outra Parte Contratante,_em seus portos 
e águas territoriais, o mesmo tratamento que concede aos navios nacionais empregados em trans
porte internacional marítimo, no tocante a: 

-entrada e saída das águas territoriais e dos portos; 

-utilização dos portos para carga e descarga de mercadorias e para embarque e desembarque 
de passageiros; 

-pagamento de taxas e à utilização de serviços relacionados com a navegação comercial marí
tima e as operações comerciais costumeiras dela decorrentes. 

2. As disposições contidas no parágrafo I do presente Artigo não se aplicarão: 

-às atividades que, de acordo com a legislação de cada Parte Contratante, sejam reservadas 
às suas próprias empresas, companhias e organizações, tais como o comércio costeiro, cabotagem, 
operáções de salvamento, reboque e outros serviços portuários; 

- uos regulamentos referentes à admissão e estada de cidadãos estrangeiros no território de 
cada uma das Partes Contratantes; 

-aos regulamentos de praticagem obrigatória para navios estrangeiros; 

- aos portos não abertos a navios estrangeiros. 

ARTIGO Vil 

As Partes Contratantes tomarão, nos limites de sua legislação e regulamentos portuários, todas 
as medidas necessárias para facilitar e encorajar os transportes marítimos, para impedir demoras 
desnecessárias dos navios de suas bandeiras nacionais em seus portos e para acelerar e simplificar, 
tanto quanto possível, o atendimento de formalidades alfandegárias e outras em vigor nos respecti
vos portos. 

ART!GO VIII 

I. Os certificados de nacionalidade e arqueação de navios, bem como outros documentos de 
bordo, expedidos ou reconhecidos pelas autoridades competentes de uma das Partes Contratantes, 
serão reconheddos pelas autoridades correspondentes da outra Parte Contratante. 

2. Os navios de cada Parte Contratante, providos de certificado de arqueação expedido de 
acordo com as normas vigentes e reconhecido como válido de acordo com o parágrafo l deste Arti
go. serão dispensados de nova medição nos portos da outra Parte Contratante. 

3. O cálculo e o pagamento de tarifas portuárias serão efetuados com base nos certificados de 
arqueação dos navios mencionados no parágrafo I do presente Artigo, observando-se os regula
mentos locais e em condições idênticas às vigentes para os navios da Parte receptora. 
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ARTIGO IX 

L A expressão "membro da tripulação" refere-se a;. "qualquer pessoa a bordo do navio du
rante a viagem, que desempenhe funções ligadas à exploração ou manutenção do mesmo, e seja in
cluída no rol de equipagem". 

2. As Partes Contratantes reconhecerão os documentos de identidade dos membros da tripu
laçào, expedidos ou reconhecidos pelas respectivas autoridades competentes. Os referidos docu
mentos de identidade são: 

-para os tdpulantes da República Federativa do Brasil: a.. "Caderneta de Inscrição e Regis
tro". 

-para os tripulantes da República Popular da Bulgária: a. "Caderneta de Tripulante". 

3. As Partes Contratantes concordam em cumprir o disposto na Convenção n9 108 da Orga
nização Internacional do Trabalho no que concerne ao reconhecimento dos documentos de identi
dade e de naciomtlidade dos tripulantes, para efeito de entrada e estada dos mesmos em seus respec
tivos territórios. 

ARTIGO X 

1. Os portadores de documento de identidade, de acordo com o Artigo IX do presente Acor
do, e os tripulantes de navio da Parte Contratante que tenha expedido tais documentos, poderão 
descer à terra sem visto e permanecer na cidade em que o porto se situa, durante o tempo em que o 
navio estiver atr<J.cado, desde que estejam incluídos na lista de tripulantes constantes do Rol de 
Equipagem submetido pelo Capitão às autoridades portuárias. 

2. D.esde stla descida à terra. atê o retorno ao navio, os tripulantes deverão obedecer aos re
gulamentos vigentes no país que visitam. 

ARTIGO XI 

I. Os portadores de documento de identidade conforme o Artigo IX do presente Acordo te
rão o direito, independci!lemente do meio de transporte que utilizarem, de entrar no território da 
outra Parte Contratante ou atravessá-lo com o objetivo de retornar ao navio, de ser transferidos 
para outra embarcação, ou viajar por qualquer outro motivo previamente aprovado pelas autorida
des competentes da Parte receptora. 

2. Em todos os casos menciortados no parágrafo I deste Artigo, os documentos de identida
de deverão incluir visto de entrada no país por cujo território seus portadores passarão. O visto em 
questão será expedido pelas autoridades competentes do país receptor dentro do menor tempo 
possíveL 

3. Quando um tripulante de uma das Partes Contratantes, portador de documento de identi
dade conforme o Artigo IX deste Acordo, desembarcar em porto da outra Parte Contratante por 
motivo de doença ou por outras razões reconhecidas como aceitáveis e válidas pelas autoridades 
competentes no referido porto, estas deverão expedir, dentro do menor tempo possível, a permissão 
necessária para que o tripulante em questão possa permanecer em seu território durante o período 
de hospitalização ou possa retornar ao país de origem, utilizando qualquer meio de transporte, ou 
dirigir-se a outro porto para embarcar em outro navio. 

ARTIGO Xll 

Cada Parte Contratante prestará assistência médica à tripulação dos navios da outra Parte 
Contratante, de acordo com sua legislação. 

ARTIGO XI!l 

Não obstante as disposições dos Artigos IX, X, XI e XII deste Acordo, serão aplicáveis os re
gulamentos válidos no território de cada Parte Contratante a respeito da entrada, permanência e 
saída de estrangeiros. 
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ARTIGO XIV 

I. Se um navio de uma das Partes Contratantes encalhar, der à praia ou sofrer qualquer outro 
acidente na costa da outra Parte Contratante, este navio e sua carga gozarão da mesma proteção ga
rantida às embarcações nacionais e sua carga. Ao comtwdante, à tripulação e aos passageiros a bor
do do navio que sofreu avaria serão dispensadas, em qualquer tempo, a mesma assistência, ajuda e 
proteção que seriam asseguradas aos nacionais do país em cujas águas territoriais ocorreu o aciden
te. Nenhuma provisão do presente Artigo impedirá a formulação de quaisquer reivindicações con
cernentes à ajuda e assistência prestadas ao navio que sofreu avaria, à sua tripulação, passageiros, 
carga e propriedades. 

2. O navio que tenha sofrido acidente, suas propriedades e cargas a bordo, não estarão sujei
tas a cobrança de direitos aduaneiros, impostos ou outros gravames de qualquer natureza que inci
dam usualmente sobre as importações, desde que os mesmos não sejam destinados ao uso ou consu
mo no território da outra Parte Contratante onde ocorreu o acidente. 

3. Nenhuma disposição do parágrafo 2 do prese:nte Artigo poderá ser interpretada como eli
minando a observação e a aplicação das leis e dos regulamentos em vigor nos territórios das Partes 
Contratantes com respeito à armazenagem temporária de mercadorias. 

ARTIGO XV 

As Partes Contratantes concederão uma à outra 1 sempre que necessário, através das respecti
vas companhias de navegação e organizações marítimas, o direito de estabelecimento, em seu terri
tório, de agência para tratar dos respectivos interesses comerciais marítimos, observando-se a legis
lação do país receptor. 

ARTIGO XVI 

I. As rendas e lucros auferidos, como resultado das atividades de transporte marítimo pelos 
navios e companhias de navegação de uma das Partes Contratantes no território da outra, estarão 
isentos de impostos sobre a renda e o lucro no território dessa outra Parte. 

2. As Partes Contratantes tomarão as medidas necessárias para a rápida liquidação e transfe
rência das importâncias resultantes do pagamento de fretes aos armadores autorizados. 

ARTIGO XV!I 

I. As Partes Contratantes concordam em cooperar para a solução amigável de eventuais dis
putas que possam surgir entre as respectivas pessoas físicas e jurídicas a respeito da navegação marí
tima comercial. Caso tal não seja possível, as disputa~ serão resolvidas por arbitragem, desde que as 
Partes assim convenham. A solução de disputas por arbitragem dispensará a jurisdição dos tribu
nais. 

2. As Partes Contratantes garantirão o cumprimento da sentença arbitral, desde que: 

a) A sentença esteja em vigor de acordo com a legislação do país onde foi pronunciada; 

b) a sentença não contradiga a ordem pública do acusado, 

A sentença arbitral será cumprida de acordo com a legislação do acusado. 

ARTIGO XVJ!l 

I. As autoridades competentes de cada uma d<ts Partes Cont;atantes não levarão em conside
ração as diferenças e disputas que possam surgir a bordo ou em porto de seu território, entre o ar~ 
mador, o Capitão, os oficiais e os tripulantes a respeito de salários, objetos de uso pessoal e, em ge
ral, trabalho a bordo de navio de bandeira da outra Parte Contratante. 
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2. As autoridades competentes de uma das Partes Contratantes não intervirão a bordo de na-
vio de bandeira da outra Parte Contratante quando em portos de seu território, exceto·. 

a) a pedido da Autoridade Consular, ou corn autorização desta; 

h) quando houver ameaça à segurança ou à ordem pública na costa ou no porto; 

c) quando pessoas alheias à tripulação estiverem envolvidas. 

3. As disposições do presente Artigo não afetam os direitos das autoridades locais quanto à 
aplicação das leis e regulamentos aduaneiros, ao z.elo pela saúde pública e outras medidas de con
trole e prevenção atinentes à segurança dos navios e portos, à salvaguarda da vida humana no mar, 
à segurança das mercadorias e à admissão de estrangeiros em seu território. 

ARTIGO XIX 

I. Em espírito de estreita cooperação, as Partes Contratantes consultar-se-ão periodicamente 
com vistas a: 

a} discutir e aperfeiçoar as condições de aplicação do presente Acordo; 

b) estudar problemas específicos que, a seu ver, requeiram atenção imediata; 

c) sugerir e coordenar eventuais emendas ao presente Acordo. 

2. As Partes Contratantes terão o direito de propor reuniões de consulta entre as autoridades 
marítimas competentes dos dois países. As referidas reuniões de consulta serão realizadas dentro de 
não maís de 6ü (sessenta) dias a partir da data de sua proposta. 

3. Para os efeitos do presente Artigo, as autoridades marítimas competentes são: 

- na República Federativa do Brasil - a Superintendência Nacional da Marinha Mercante 
(SUNAMAM): 

-na República Popular da Bulgária - o Ministério dos Transportes. 

4. Se, por alteração da legislação de alguma das Partes Contratantes, for modificada a com
petência da autoridade marítima, mencionada no parágrafo 3 do presente Artigo, a designação de 
nova autoridade será comunicada à outra Parte Contratante, por via diplomática. 

ARTIGO XX 

I. Cada uma das Partes Contratantes notificará a outra do cumprimento das respectivas for
malidades constitucionais necessárias à aprovação do presente Acordo, o qual entrará em vigor na 
data do recebimento da segunda dessas notificações. 

2. As alterações ao presente Acordo entrarão em vigor na forma indicada pelo parágrafo 1 do 
presente Artigo. 

3. O presente Acordo permanecerá em vigor por período ilimitado, a menos que uma das 
Partes Contratantes o denuncie, por via diplomática. A denúncia surtirá efeito seis meses após a 
data de recebimento da respectiva notificação. 

Feito em Sofia, aos 19 dias do mês de agosto de 1982, em dois originais, nos idiomas português, 
búlgaro e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpre
tação, prevalecerá o texto em inglês. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: (Carlos Alberto Pereira Pinw). 

Pelo Governo da República Popular da Bulgária: ( Nikolai Youchev). 

DCN. 31 maio !984. '·II 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. S5, § 1•, 
da Constituiçi\o, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 15, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.072, de 20 de dezembro de 1983, 
que "altera a legislação do Imposto de Renda, e dá outras providências" 

Artigo único- E aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.072, de 20 de de
zembro de 1983, que "altera a legislação do Imposto de Renda, e dá outras pro
vidências". 

Senado Federl'l, 29 de maio de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN. 31 maio 1984, s. 11 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, 
da Constituição, e eu, Moacyr Da !la, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 16, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.080, de 20 de dezembro de 1983, 
que "reajusta o valor do soldo base de cálculo da remuneração dos mili
tares". 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.080, de 20 de de
zembro de 1983, que "reajusta o valor do soldo base de cálculo da remuneração 
dos militares". 

Senado Federal, 29 de maio de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN. 3 I maio 1984, s. II 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar\. 55,§ 1•, 
da Constituição, e eu, Moacyr Da !la, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 17, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.074, de 20 de dezembro de 1983, 
que "altera o Decreto-lei n' 1.341, de 22 de agosto de 1974, e dá outras 
providências''. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.074, de 20 de de
zembro de 1983, que "altera o Decreto-lei n• 1.341, de 22 de agosto de 1974, e 
dá outras providências". 

Senado Federal, 4 de junho de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

DClV. 5 jun. 1984, s. li 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I•, 
da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 18, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 2.079, de 20 de dezembro de 1983, 
que "reajusta os atuais valores de vencimentos, salários e proventos dos 
servidores civis do Poder Executivo, bem como os das pensões. e dá ou
tras providências". 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.079, de 20 de de
zembro de 1983, que "reajusta os aluais valores de vencimentos, salários e pro
ventos dos servidores civis do Poder Executivo, bem como os das pensões, e dá 
outras providências". 

Senado Federal, 4 de junho de 1984.- Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN, 5 jun. 1984, s. li 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, 
da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 19, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.084, de 22 de dezembro de 1983, 
que ''reajusta os valores de vencimentos e proventos dos membros do Tri· 
bunal de Contas do Distrito Federal e do respectivo Ministério Público, e 
dá outras providências". 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.084, de 22 de de
zembro de 1983, que "reajusta os valores de vencimentos e proventos dos 
membros do Tribunal de Contas do Distrito Federal e do respectivo Ministério 
Público, e dá outras providências". 

Senado Federal, 4 de junho de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN, 5 jun. 1984, s. II 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, 
da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 20, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.086, de 22 de dezembro de 1983, 
que "reajusta o valor do soldo base de cálculo da remuneração dos mili
tares da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal". 

A rligo único- Ê aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.086, de 22 de de
zembro de 1983 que "reajusta o valor do soldo base de cálculo da remuneração 
dos militares da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal". 

Senado Federal, 4 de junho de 1984. - Moacyr Dai/a, Presidente. 

DCN, 5 jun. 1984, s. li 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so I, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 21, DE 1984 

Aprova o texto do Tratado de Nairobi sobre Proteçào do Símbolo 
Olímpico, concluído em Nairobi, a 26 de setembro de 1981. 

Art. I•- Ê aprovado o texto do Tratado de Nairobi sobre Proteção do 
Símbolo Olímpico, concluído em Nairobi, a 26 de setembro de 1981. 

A rt. 2•- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de junho de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

TRATADO DE NAIROBI SOBRE PROTEÇÃO DO SIMBOLO OLIMPICO 

Adotado em Nairobi, em 26 de setembro de 198] 

CAPITULO I 
Disposições Substantivas 

ARTIGO I 
Obrigação dos Estados 

Qualquer Estado que seja parte do presente Tratado terá a obrigação, nos termos dos Artigos 2 
c 3, de reçusar ou invalidar o registro como marca e de proibir, por meio de medidas adequadas, o 
uso, como marca ou outro emblema com finalidades comerciais, de qualquer sinal que consista no 
símbolo olímpico ou gue o contenha, tal como definido nos Estatutos do Comitê Olímpico Interna· 
cional, exceto por meio de autorização do Comitê Olímpico Internacional A citada definição e are
presentação gráfica do símbolo mencionado encontram-se reproduzidas no Anexo. 
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ARTIGO 2 
Exceções à Obrigação 

59 

I. A obrigação constante do Artigo I não comprometerá qualquer Estado que seja parte do 
presente Tratado no que se refere a: 

i) qualquer marca que consista no símbolo olímpico ou que o contenha, quando a marca tiver 
sido registrada naquele Estado antes da data de entrada em vigor do presente Tratado com relação 
a esse Estado ou durante qualquer período em que, naquele Estado, a obrigação do Artigo I tenha 
sido considerada suspensa pelo Artigo 3; 

ii) o uso contínuo, com finalidades comerciais, de qualquer marca ou outro emblema que 
consista no símbolo olímpico ou que o contenha, naquele Estado, por qualquer pessoa ou empresa 
que, de acordo com a legislação tenha iniciado esse uso naquele Estado antes da data de entrada em 
vigor do presente Tratado em relação àquele Estado ou durante qualquer período em que, naquele 
Est<Jdo, a obrigação do Artigo I tenha sido considerada suspensa de acordo com o Artigo 3. 

2. As disposições do parágrafo t (i) também se aplicarão às marcas cujo registro tenha efeito 
naquele Estado em função de um registro feito sob um tratado do qual aquele Estado seja parte. 

3. O uso com a autoriz<Jção da pessoa ou empresa mencionadas no parágrafo l (ii) será consi
derado, para fins do mencionado parágrafo, como uso pela própria pessoa ou empresa. 

4. Nenhum Estado-parte do presente Tratado ficará obrigado a proibir o uso do símbolo 
olímpico quando esse símbolo for usado nos meios de comunicação de massa com a finalidade de 
dar informações sobre o movimento olimpico ou suas atividades. 

ARTIGO 3 
Suspensão da Obrigação 

A obrigação constante do Artigo I pode ser considerada suspensa por qualquer Estado-parte 
do presente Tratado durante qualquer período em que não exista nenhum acordo em vigor entre o 
Comitê Olímpico Internacional e o Comitê Olímpico Nacional daquele Estado, no que se refere às 
condições segundo as quais o Comitê Olímpico Internacional possa vir a conceder autorizações 
para uso do símbolo olímpico naquele Estado e no que se refere à participação do Comitê Olímpico 
Nacional em qualquer rendimento obtido pelo Comitê Olímpico Internacional na concessão de tais 
autorizações. 

CAPITULO li 
Grupo de Estados 

ARTIGO 4 
Exceções ao Capítulo I 

As disposições do Capítulo I, no que se refere aos Estados que são partes do presente Tratado e 
membros de uma união aduaneira, de que uma zona de livre comércio, de qualquer outro agrupa
mento econômico ou qualquer outro agrupamento regional ou sub-regional, não farão restrições 
aos compromissos assumidos de acordo com o instrumento que estabelece tal união, área ou agru
pamento, particularmente no que concerne às disposições dos instrumentos que regulamentam o 
movimento livre de mercadorias ou de serviços. 

CAPITULO 11! 
Cldusulas Finais 

ARTIGO 5 
Adesão ao presente Tratado 

I. Qualquer Estado·membro da Organização Mundial da Propriedade Intelectual (doravante 
denominada "a Organização") ou da União lntemacional {de Paris) para a Proteçào da Proprieda-
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de Industrial (doravante denominada "a União de Paris") pode tornar-se parte do presente Tratado 
por meio de: 

i) assinatura seguida do depósito de um instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação; 
ou 

ii) depósito de um instrumento de adesão. 

2. Qualquer Estado não mencionado no Parágrafo I que seja membro das Nações Unidas ou 
de quaisquer das Agências Especializadas relacionadas com as Nações Unidas podem tornar-se 
parte do presente Tratado por meio do depósito de um instrumento de adesão. 

3. Os instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação e adesão deverão ficar depositados 
junto ao Diretor-Geral da Organização (doravante denominado "o Diretor-Geral"). 

ARTIGO 6 
Entrada em vigor do Tratado 

I. Com relação aos três primeiros Estados a depositar seus instrumentos de ratificação, acei
tação, aprovação ou adesão, o presente Tratado entrará em vigor um mês após o dia em que tiver 
sido depositado o terceiro instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. 

2. Com relação a qualquer Estado que deposite seu instrumento de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão, o presente Tratado entrará em vigor um mês após o dia em que tiver sido de
positado aquele instrumento. 

ARTIGO 7 
Denúncia do Tratado 

I. Qualquer Estado pode denunciar o presente Tratado por meio de notificação endereçada 
ao Dirctor-Geral. 

2. A denúncia entrará em vigor um ano após o dia em que o Diretor-Geral receber a notifi
cação. 

ARTIGO 8 
Assinaturas e Línguas do Tratado 

1. O presente Tratado será assinado em um único original nos idiomas inglês, francês, russo e 
espanhol, cujos textos são igualmente autênticos. 

2. Os textos oficiais serão estabelecidos pelo Diretor-Geral, após consultas com os governos 
interessados, nos idiomas árabe, alemão, italiano e português, e em quaisquer outros idiomas desig
nados pela Conferência da Organização ou pela Assembléia Geral da União de Paris. 

3, O presente Tratado ficará aberto à assinatura em Nairobi até 31 de dezembro de 1982 e, 
após essa data, em Genebra, até 30 de junho de 1983, 

ARTIGO 9 
Depósito do Tratado, Remessa de Cópias e Registro do Tratado 

I. O original do presente Tratado, quando este não mais estiver aberto a assinaturas em Nai
robi, ficará depositado junto ao Diretor-Geral. 

2. O Diretor-Geral remeterá duas cópias, autenticadas por ele, do presente Tratado para to
dos os Estados mencionados no Artigo 5 (I) (2) e, caso seja solicitado, para qualquer outro Estado. 

3. O Diretor-Geral registrará o presente Tratado junto ao Secretariado das Nações Unidas. 

ARTIGO 10 
Notificações 

O Diretor-Geral nptificará os Estados mencionados no Artigo 5 (I) (2) a respeito de: 

í) assinaturas de acordo com o Artigo 8; 

ii) depósitos de instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, de acordo com 
o Artigo 5 (3); 
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iii) data de entrada em vigor do presente Tratado, de acordo com o Artigo 6 (!); 

i v) qualquer denúncia notificada de acordo com o Artigo 7. 

ANEXO 

61 

O símbolo olímpico consiste em cinco anéis entrelaçados, nas cores azul, amarelo, preto, verde 
e vermelho, dispostos, nessa ordem, da esquerda para a direita. Consiste unicamente os anéis olím
picos em uma só cor ou em cores diferentes. 

DCN. 6 jun. 1984, s. 11 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so I, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N• 22, DE 1984 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do 
Equador, celebrado em Brasília, a 9 de fevereiro de 1982. 

A rt. i'- Ê aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Equador, celebrado em Brasília, a 9 de fevereiro de 1982. 

Art. 2"- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 8 de junho de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

REPÚBLICA DO EQUADOR 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República do Equador, 

Motivados pelo desejo de promover e desenvolver as relações existentes entre os dois países; 

Considerando o interesse comum em desenvolver a cooperação técnica entre os dois países; 

De conformidade com o Tratado de Amizade e Cooperação entre os dois Governos, firmado 
em Brasília, a 9 de fevereiro de 1982; 

Acordam o seguinte; 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes promoverão a cooperação técnica entre ambos os países com o objeti· 
vo de contribuir para a melhor avaliação dos recursos naturais e humanos, esforçando-se para que 
os programas que surjam em decorrência do presente Acordo se ajustem à política e plano de desen
volvimento nos dois países, como apoio complementar a suas próprias iniciativas para atingir os 
objetivos de desenvolvimento econômico e social nacionais. 
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ARTIGO II 

A cooperação técnica entre as Partes Contratantes poderá assumir as seguintes modalidades: 

a) permuta de informações, por correspondência e através da cessão de material técnico
informativo e bibliográfico; 

b) formação e aperfeiçoamento profissional, mediante realização de cursos e programas de 
visitas ou estágios de especialização; 

c) implementação de projetas conjuntos em áreas que sejam de interesse comum; 

d) intercâmbio de técnicos e consultores; 

e) organização de seminários, simpósios e conferências; 

j) envio de equipamentos e materiais necessários à realização de projetas específicos; 

g) qualquer outra forma de cooperação que vier a ser acordada entre as Partes Contratantes. 

ARTIGO III 

Os programas e projetas de cooperação técnica referidos no presente Acordo serão objeto de 
Ajustes Complementares, entre as Partes Contratantes, os quais serão celebrados em estrita obser
vância de disposições legais, sobre a matéria, vigentes em cada país e conterão as especifi-.:ações re
lativas a objetivos e procedimentos de execução de tais programas e projetas, bem como menciona
rão a duração, as entidades executoras e as obrigações, inclusive financeiras, respectivas. 

ARTIGO IV 

A permuta de informações, prevista no Artigo II, alínea a, deste Acordo, será efetuada entre os 
órgãos autorizados, em cada caso, por via diplomática. 

ARTIGO V 

I. O financiamento das modalidades de cooperação técnica definidas no presente Acordo, 
bem como os termos e condições de salários, ajudas de custo, despesas de viagem, assistência médi
ca e outras vantagens em benefício do pessoal mencionado no Artigo II, serão convencionados pe
las Partes Contratantes no âmbito de cada projeto. 

2. As Partes Contratantes poderão solicitar o financiamento e a participação de organismos 
internacionais para a execução de programas e projetas resultantes da aplicação do presente Acor
do. 

ARTIGO VI 

As Partes Contratantes facilitarão, em seus respectivos territórios, a entrada e estada de técni~ 
c:os e consultores. 

ARTIGO VII 

I. As Partes Contratantes assegurarão aos técnicos e consultores, a serem enviados ao terri
tório da outra Parte em função do presente Acordo, para programas de prestação de cooperação 
técnica, o apoio logístico e facilidades de transporte, informação e trabalho requeridas para o cum
primento de suas funções específicas e outras facilidades a serem definidas nos Ajustes Complemen
tares referidos no Artigo III. 

2. Da mesma forma, serão proporcionadas aos técnicos e consultores as devidas facilidades 
de alojamento e manutenção. 

ARTIGO VIII 

Cada Parte Contratante concederá aos técnicos e consultores designados para exercer suas 
funções no território da outra Parte, em decorrência dos Ajustes Complementares previstos no Ar
tigo III, bem como aos membros de sua família imediata: 

a) visto oficial grátis, que assegurará residência pelo prazo previsto no Ajuste Complementar 
respectivo: 
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b) isenção dos impostos e demais gravames incidentes sobre importação de objetos de uso do
méstico e pessoal, destinados à primeira instalação, desde que o prazo de permanência no pais anfi
trião seja superior a um ano; 

c) isenção idêntica àquela prevista na alínea b, quando da reexportação dos referidos bens; 

d) isenção de impostos sobre salãrios e vencimentos a eles pagos por instituição do país reme
tente; 

e) facilidades de repatriação, em época de crise; 

j) imunidade de processo legal por palavras faladas ou escritas e por todos os a tos praticados 
no exercício de suas funções. 

ARTIGO IX 

Ambas as Partes Contratantes isentarão, igualmente, de todos os impostos e demais gravames 
a importação ejou exportação de bens, equipamentos e materiais enviados de um país a outro em 
decorrência da implementação do presente Acordo. 

ARTIGO X 

Os técnicos e consultores a serem enviados de um país a outro em função do presente Acordo 
guiar-se-ào pelas disposições dos Ajustes Complementares específicos e estarão sujeitos às leis e re
gulamentos vigentes no território do pais anfitnào, ressalvado o disposto no Artigo VIII do presen
te Acordo. 

ARTIGO XI 

Cada uma das Partes Contratantes garantirá a não-divulgação dos documentos, das infor
mações e de outros conhecimentos obtidos durante a implementação e vigência deste Acordo, assim 
como a sua não-transmissão a uma terceira pa:rte sem o prévio consentimento escrito da outra Par
te. 

ARTIGO XII 

Para facilitar e sistematizar a execução dos programas ou projetas que as Partes acordem de 
conformidade com o previsto no Artigo Hl do presente Acordo, as entidades responsáveis por sua 
execução elaborarão planos anuais de trabalho para seu eficiente cumprimento. 

ARTIGO XIII 

Com base na informação mencionada no Artigo anterior, as entidades responsáveis pela exe
cução de programas ou projetas acordados entre as Partes elaborarão relatórios semestrais que re
nitam seu progresso e os apresentarão, por via diplomática, às autoridades responsáveis por seu 
controle, de conformidade com as disposições vigentes em cada país. 

ARTIGO XIV 

O presente Acordo poderá ser modificado por mútuo consentimento das Partes. As modifi
cações entrarão em vigor na forma indicada no Artigo XV 

ARTIGO XV 

Cada Parte Contratante notificará a outra da conclusão dos requisitos constitucionais neces
sários à aprovação do presente Acordo, o qual entrará em vigor na data da segunda notificação. 

ARTIGO XVI 

I. O presente Acordo permanecerá em vigor por um período de 5 (cinco) anos, renovável au
tomaticamente por períodos iguais e sucessivos, a menos que uma das Partes decida denunciá-lo. 
Neste caso, a denúncia surtirá efeito seis meses após a data de recebimento da notificação respecti
va. 

2. A denúncia do presente Acordo não afetará o desenvolvimento de programas e projetas 
em execução dele decorrentes, salvo se as Partes Contratantes convierem diversamente. 
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Feito em Brasília, aos 9 dias do mês de fevereiro de 1982, em dois exemplares originais, nos 
idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ramiro Saraiva Guerreiro. 

Pelo Governo da República do Ecuador: Luis Valencia Rodríguez. 

DCN, 8 jun. 1984, s. 11 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I •, 
da Constituição, e eu Lomanto Júnior, l• Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidência, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 23, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.091, de 27 de dezembro de 1983, 
que "reajusta os aluais valores de vencimentos e proventos dos funcio
nários das Secretarias dos Tribunais Regionais Eleitorais, e dá outras 
providências". 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.091, de 27 de de
zembro de 1983, que .. reajusta os atuais valores de vencimentos e proventos dos 
funcionários das Secretarias dos Tribunais Regionais Eleitorais, e dá outras 
providências". 

Senado Federal, 14 de junho de 1984. - Lomanto Júnior, 1•-Vice
Presidente, no exercício da Presidência. 

DCN. 15 jun. 1984, s. 11 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ l ', 
da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 24, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.075, de 20 de dezembro de 1983, 
que "dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às instituições auto
rizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil nos casos de fusões e 
incorporações, e dá outras providências." 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.075, que "dispõe 
sobre o tratamento tributário aplicável às instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil nos casos de fusões e incorporações, e dá outras 
providências". 

Senado Federal, 19 de junho de 1984. - Moacyr Dai/a, Presidente. 

DCN. 20 jun. 1984, s. 11 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, 
da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 25, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 2.076, de 20 de dezembro de 1983, 
que "altera o artigo 16 da Lei n' 4.595, de 31 de dezembro de 1964, com 
a redaçào dada pelo art. I• do Decreto-lei n• 1.638, de 6 de outubro de 
1978." 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.076, de 20 de de
zembro de 1983, que "altera o art. 16 da Lei n• 4.595, de 31 de dezembro de 
\964, com a redação dada pelo art. I• do Decreto-lei n• 1.638, de 6 de outubro 
de 1978." 

Senado Federal, 19 de junho de 1984.- Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN, 20 jun. 1984, s. II 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, 
da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLA TlVO N• 26, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.077, de 20 de dezembro de 1983, 
que "fixa alíquotas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias (!CM) nos Territórios Federais, e dá outras providên
cias. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.077, de 20 de de
zembro de \983, que "fixa alíquotas do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias (I CM) nos Territórios Federais, e dá outras provi
dências." 

Senado Federal, 19 de junho de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN, 20 jun. 1984, s. ll 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, 
da Constituiçào, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 27, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 2.078, de 20 de dezembro de 1983, 
que" reajusta os valores de vencimentos e proventos dos membros da Ma
gistratura Federal, do Distrito Federal e Territórios e do Tribunal de 
Contas da União bem como os das pensões e dá outras providências". 

Artigo único- É aprovado o texto do Docreto-lei n• 2.078, de 20 de de
zembro de 1983, que "reajusta os valores de vencimentos e proventos dos 
membros da Magistratura Federal, do Distrito Federal e Territórios e do Tri
bunal de Contas da União, bem como os das pensões, e dá outras providên~ 
cias". 

Senado Federal, 19 de junho de 1984.- Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN, 20 jun. 1984, s. II 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I•, 
da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 28, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 2.082, de 22 de dezembro de 1983, 
que "reajusta os valores de vencimentos e proventos dos servidores da Se
cretaria do Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências". 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.082, de 22 de de
zembro de 1983, que "reajusta os valores de vencimentos e proventos dos servi
dores da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências". 

Senado Federal, 19 de junho de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN, 20 jun. 1984, s. II 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, 
da Constituição, e eu, Moacyr Dali a, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" 29, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n" 2.083, de 22 de dezembro de /983. 
que "reajusta os atuais valores de vencimentos. salários e proventos dos 
senidores civi.r; do Distrito Federal. bem como os das pensões e dá outras 
prov;dências''. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-lei n' 2.083, de 22 de de
zembro de 1983, que "reajusta os atuais valores de vencimentos, salários e pro
ventos dos servidores civis do Distrito Federal, bem como os das pensões, e dá 
outras providências". 

Senado Federal, 19 de junho de 1984. - Moacyr Dai/a, Presidente, 
--
DCN. 20 jun. 1984, s. li 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1• 
da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLA T!VO N• 30, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 2.094, de 27 de dezembro de 
1983, que "reajusta os vencimentos e proventos dos funcionários do Qua
dro das Secretarias das Seções Judiciárias da Justiça Federal de Primei
ra Instância, e dá outras providências". 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei n' 2.094, de 27 de de
zembro de 1983, que "reajusta os vencimentos e proventos dos funcionários do 
Quadro das Secretarias das Seções Judiciárias da Justiça Federal de Primeira 
Instância, e dá outras provídências". 

Senado Federal, 25 de junho de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN. 26 jun. 1984, s. 11 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, 
da Constituição, e eu, Moacyr Dali a, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLA T!VO, N• 31, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 2.095, de 27 de dezembro de 
1983, que "reajusta os vencimentos. salários e proventos dos servidores 
das Secretarias do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da Jus
tiça Federal, e dá outras providências". 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.095, de 27 de de
zembro de 1983, que "reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servi-
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dores das Secretarias do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da Justiça 
Federal, e dá outras providências". 

Senado Federal, 25 de junho de 1984.- Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN, 26 jun. 1984, s. 11 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so I, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 32, DE 1984 

Aprova o texto da Resolução n• A .411 (X/), adotado pela As
sembléia da Organização Marítima Internacional- IMO, em I 5 de no
vembro de 1979, que instituiu emenda à Convenção Internacional sobre 
Linhas de Carga de 1966. 

A rt. 1•- É aprovado o texto da Resolução n• A.411 (XI), adotado pela 
Assembléia da Organização Marítima Internacional - IMO, em 15 de no
vembro de 1979, que instituiu emenda à Convenção Internacional sobre Linhas 
de carga de 1966. 

Art. 2• - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 28 de junho de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

A ASSEMBLÉIA, 

RESOLUÇÃO A.411 (XI) 
Adotada a 15 de novembro de 1979 

EMENDAS Á CONVENÇÃO INTERNACIONAL 
SOBRE LINHAS DE CARGA, 1966 

Recordando o Artigo 16 (i) da Convenção que institui a Organização Marítima Consultiva In
tergovernamental, relativo às funções da Assembléia com relação às regras referentes à segurança 
marítima; 

Observando que uma proposta de emenda à Regra 49 (4) (b) da Convenção Internacional 
sobre Linhas de Carga, 1966, referente à área sazonal tropical fora da costa noroeste da Austrália e 
a informação de apoio sobre dados meteorológicos (circulada no documento LL.3jCirc. 24), foi 
submetida pelo Governo da Austrália à IMCO nos termos do Artigo 29 (3) da Convenção Interna
cional sobre Linhas de Carga, 1966, e foi devidamente considerada pelo Comitê de Segurança Marí
tima; 

Observando, igualmente, que o Comitê de Segurança Marítima adotou a emenda proposta em 
conformidade com o Artigo 29 (3) (a) da Convenção Internacional sobre Linhas de Carga de 1966; 

Tendo considerado a emenda à Regra 49 (4) (b) e o mapa das zonas e áreas sazonais, 

I. Adota, nos termos do Artigo 29 (3) (b) da Convenção Internacional sobre Linhas de Car
ga, I %6, a emenda à referida Regra, cujo texto encontra-se anexo à presente Resolução, juntamente 
com as conseqüentes mudanças no mapa das zonas e áreas sazonais; 
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2. Solicita ao Secretário-Geral, em conformidade com o Artigo 29 (3) (b) da Convenção In
ternacional sobre Linhas de Carga, 19,66, transmitir cópias certificadas da presente Resolução e seu 
Anexo a todos os Governos Contratantes da Convenção Internacional sobre Linhas de Carga, 
1966. par:l consideração e aceitação, juntamente com cópias a todos os Membros da organização; 

3. Insta a todos os Estados a aceitarem a emenda o mais cedo possível. 

Regm 49 (4) (b) 

EMENDA Â CONVENÇÃO INTERNACIONAL 
SOBRE LINHAS DE CARGA DE 1966 

Retirar "até a longitude \20~'E e dali ao meridiano de longitude 120~>E até a costa da Austrália'' 
e substituir por "até a longitude 11411 E e dali ao meridiano de longit'ude I 1411 E até a costa d<J 
Austrúlia". 

Mapa das zonas e áreas sazonais 

Movimentar a linha de limite da área tropical sazonal na costa da Austrália da longitude 120~"E 
para a longitude I 4<?E. 

DCN, 29 jun. 1984, s. li 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so I, da Constituição, e eu, Moacyr Da lia, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 33, DE 1984 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Econômica e Indus
trial entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Italiana, celebrado em Roma, a 18 de outubro de 1982. 

A rt. 1'- E aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação Econômica e 
Industrial entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Italiana, celebrado em Roma, a 18 de outubro de 1982. 

Art. 2' -Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 28 de junho de 1984. - Moacyr Dalla, Presidente. 

ACORDO SOBRE COOPERAÇÃO ECONÚMICA E INDUSTRIAL EN
TRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA REPÚBLICA ITALIANA. 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Italiana, 

Desejosos de fortalecer os tradicionais laços de amizade que unem seus países, e de intensificar 
a cooperação econômica e industrial em base de igualdade, visando ao benefício mútuo de ambos 
os países. 
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Convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes contratantes encorajarão e procurarão desenvolver a mais ampla cooperação econó
mica e industrial entre os dois países. 

ARTIGO !! 

As formas, modalidades e condições para cooperação dentro do quadro deste Acordo serão 
negociadas e acordadas pelas duas Partes em conformidade com as respectivas legislações nacio
nais. 

ARTIGO lll 

As Partes contratantes procurarão facilitar a cooperação prevista neste Acordo. 

ARTIGO IV 

Fica estabelecida uma Comissão Mista lntergovernamental de Cooperação Económica e In
dustrial entre o Brasil e a Itália. A Comissão Mista poderá incluir, além de representantes da Admi
nistração Pública, representantes de entidades de classe e de empresas públicas e privadas dos dois 
países. 

ARTIGO V 

A Comissão Mista acompanhará a execução das atividades a que se referem os Artigos I e II 
acima servindo como meio para a troca de informações e consulta, e facilitando os cantatas neces· 
sários ao cumprimento das finalidades do presente Acordo. 

ARTIGO VI 

A Comissão Mista reunir-se-á em Brasília ou em Roma por solicitação de qualquer das Partes 
contratantes. 

ARTIGO V!! 

l. As Partes contratantes notificar·se·ào, por escrito, do cumprimento das formalidades in
ternas requeridas por seus respectivos países para a entrada em vigor do presente Acordo, o que 
ocorrera na data da última dessas notificações. 

2. O presente Acordo terá vigência por um período indeterminado e poderá st:r denunciado a 
qualquer momento com o aviso prévio, por escrito, de seis meses. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados para esse fim, firmaram o presen· 
te Acordo. 

Feito em Roma, aos 18 dias do mês de outubro de 1982, em dois exemplares originais, nos idio
mas português e italiano, sendo os dois textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: (Ramiro Saraiva Guerreiro) 

Pelo Governo da República Italiana: ( Emi!io Colombo). 

DCN. 29 jun. !984, s. li 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I' 
da Constituição, e eu, Moacyr Dali a, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No 34, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.097. de 27 de dezembro de 1983. 
que "reajusta os aluais valores de vencimentos, salários e proventos dos 
servidores dos Serviços AuxWares do Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral, bem como os das pensões, e dá outras providências". 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei n' 2.097, de 27 de de
zembro de 1983, que "reajusta os aluais valores de vencimentos, salários e pro
ventos dos servidores dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distri
to Federal, bem como os das pensões, e dá outras providências". 

Senado Federal, 28 de junho de 1984. - Moacyr Da/la. Presidente. 

DCN. 29 jun. 1984, s. II 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so I, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 35, DE 1984 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Científica e Tec
nológica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Cooperativista da Guiana, concluído em Georgetown. a 29 
de ianeiro de 1982. 

A rt. /"- É aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Científica 
e Tecnológica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Cooperativista da Guiana, concluído em Georgetown, a 29 de ja
neiro de 1982. 

Parágrafo único- Quaisquer a tos de que possam resultar rev1sao do 
Acordo, bem como aqueles que se destinem a estabelecer programas e projetas 
específicos de cooperação, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional. 

A rt. 29- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 29 de junho de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 
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ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO CIENTIFICA E TECNOLÓGICA ENTRE 
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA REPÚBLICA COOPERATIVISTA DA GUIANA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Cooperativista da Guiana, 

Doravante denominados "Partes Contratantes"; 

Motivados pelo desejo de promover e desenvolver as relações existentes entre os dois países: 

Considerando o interesse comum em desenvolver a cooperação nos domínios científico e tec
nológico: 

CONCORDAM no seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes promoverão a cooperação científica e tecnológica entre ambos os paí
ses, com vistas :1 contribuir para a melhor avaliação e aproveitamento dos recursos naturais e o 
aperfeiçoamento dos recursos humanos respectivos, velando ainda para assegurar que os projetas e 
programas que se estabeleçam no âmbito do presente Acordo se ajustem à política e planos de de· 
senvolvimento tanto do Brasil quanto da Guiana. 

ARTIGO II 

A cooperação entre as Partes Contratantes poderá assumir as seguintes modalidades: 

a) intercâmbio de informações; 

b) aperfeiçoamento profissional, mediante programas de visitas ou estágios de especialização; 

c) projetas conjuntos de pesquisa em áreas cientificas de interesse comum: 

d) intercâmbio de peritos, cientistas e consultores (doravante denominados "especialistas"); 

e) organização de seminários e conferências: 

j) envio de equipamentos e materiais necessários à realização de projetas específicos: 

g) qualquer outra forma de' cooperação que for acordada entre as Partes Contratantes. 

ARTIGO III 

Os programas e projetas de cooperação científica e tecnológica referidos no presente Acordo 
serão objeto de Ajustes Complementares inter-institucionais, que entrarão em vigor por via diplo
mática. 

ARTIGO IV 

Ambas as Partes concordam que a Comissão Mista Brasileiro-Guianense será o foro apropria
do para: 

a) examinar as atividades decorrentes do presente Acordo e dos Ajustes que lhe forem com
plementares: 

h) fazer recomendações a ambos os Governos com relação à implementação e ao aperfeiçoa
mento do presente Acordo e dos Ajustes Complementares referidos no Artigo III. 

ARTIGO V 

l. O financiamento das formas de cooperação científica e tecnológica definidas no presente 
Acordo, bem como os termos e condições de salários, ajudas de custo, despesas de viagem, assistên
cia médica e outras vantagens em benefício do pessoal que participe dos programas de cooperação 
cujas modalidades constam do Artigo 11, será convencionado nos Ajustes complementares referidos 
no Artigo III. 



Senado Federal 73 

2. Os organismos responsáveis pela implementação da cooperação científica e tecnológica 
poderão solíçitar o financiamento e a participação de organismos internacionais par<J a execução de 
programas e projetas resultantes da aplicação do presente Acordo. 

ARTIGO VI 

As Partes Contratantes concederão, em seus respectivos territórios, as facilidades necessárias 
aos técnicos, cientistas e consultores a fim de habilitá-los adequadamente a desempenhar as ativida
des determinadas pelo presente Acordo. 

ARTIGO Vil 

As Partes Contratantes assegurarão, aos consultores e técnicos enviados ao território da outra 
Parte, em função da implementação do presente Acordo, o apoio logístico, as facilidades de trans
porte e o acesso às informções requeridos para o cumprimento de suas tarefas específicas, e outras 
facilidades a serem definidas nos Ajustes Complementares referidos no Artigo III. 

Da mesma forma, serão proporcionadas aos especilistas visitantes, sempre que possível, facili
dades de nlojamento e manutenção. 

ARTIGO VIII 

Aos peritos e cientistas de cada Parte Contratante designados para exercer suas funções no ter
ritório da outra Parte serão concedidos os privilégios e isenções dos peritos das Nações Unidas. 

ARTIGO IX 

I. Ambas as Partes Contratantes isentarão, igualmente, de todos os impostos e demais grava
mesa importação ejou exportação de bens, equipamentos e materiais enviados de um país a outro 
em decorrência da implementação do presente Acordo. 

2. Os referidos bens, equipamentos e materiais deverão ser reexportados ao término do proje
to a que se destin<c~m, a menos que sejam objeto de doação à entidade receptora. 

ARTIGO X 

Os especialistas a serem enviados de um país a outro em função do presente Acordo guiar-se
ào pelas disposições dos Ajustes Complementares específicos. e estarão sujeitos às leis e regulamen
tos vigentes no país anfitrião, ressalvado o disposto no Artigo VIII do presente Acordo. 

ARTIGO XI 

Cada uma das Partes Contratantes garantirá a não-divulgação dos documentos, das in~Or· 
mações e de outros conhecimentos obtidos durante a vigência do presente Acordo. assim como a 
não-transmissão a uma terceira parte sem o prévio consentimento escrito da outra Parte. 

ARTIGO XII 

Os programas e projetas decorrentes do presente Acordo e de seus Ajustes Complementares 
deverão ser submetidos à Comissão Mista Brasileiro-Guianense referida no Artigo IV do presente 
Acordo. 

ARTIGO XIII 

O presente Acordo poderá ser modificado por mútuo consentimento das Partes e atravé.~ de 
troca de notas diplomáticas, entrando as modificações em vigor, se as Partes Contratantes o convie
rem, na data dt: recebimento da nota de resposta. 

ARTIGO XTV 

Cada Parte Contratante notificará a outra da conclusão dos requisitos constitucionais. se exis
tentes, necessários à aprovação do presente Acordo, o qual entrará em vigor na data da segunda no
tificação. 
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ARTIGO XV 

I. O presente Acordo terá a vigência de 5 (cinco) anos, sendo automaticamente renovável por 
períodos iguais e sucessivos, a menos que uma das Partes comunique à outra, por via diplomática. e 
num prazo de pelo menos 6 {seis) meses antecedentes à renovação automática, sua decisão de 
denunciá-lo. Neste caso, a denUncia também surtirá efeito 6 (seis) meses após a data de recebimento 
da notificação respectiva. 

2. A denúncia do presente Acordo não afetará o desenvolvimento de programas e projetas 
em execução, ainda não condoídos, salvo se as Partes Contratantes convierem diversamente. 

Feito em Georgetown, aos 29 dias do mês de janeiro de 1982, em dois exemplares originais, nos 
idiomas português e inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: (Ramiro Sarah·a Guerreiro) 

Pelo Governo da República Cooperativista da Guiana: (Rashleigh Esmond Jackson) 

DCN. 30 jun. 1984, s. II 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1• 
da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 36, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 2.089, de 27 de dezembro de 1983, 
que "prorroga a vigência de incentivos fiscais". 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.089, de 27 de de
zembro de 1983, que ''prorroga a vigência de incentivos fiscais''. 

Senado Federal, 29 de junho de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN, 30 jun. 1984, s. ll 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I• 
da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO W 37, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.090, de 27 de dezembro de 1983, 
que "reajusta os aluais valores de vencimentos e proventos dos funcio
nários da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral. e dá outras provi
dências''. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.090, de 27 de de
zembro de 1983, que "reajusta os atuais valores de vencimentos e proventos dos 
funcionários da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, e dá outras provi
dências". 

Senado Federal, 29 de junho de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN, 30 jun. 1984, s. II 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so I, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 38, DE 1984 

Aprova o texto da Convenção de Cooperação Judiciária em Ja,la
téria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa, assinada em Paris, 
a 30 de janeiro de 1981, pelos Governos da República Federativa doBra
sil e da República Francesa. 

Art. /'- Ê aprovado o texto da Convenção de Cooperação Judiciária em 
Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa, assinada em Paris, a 30 
de janeiro de 1981, pelos Governos da República Federativa do Brasil e da Re
pública Francesa. 

Art. 2'- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 31 de agosto de 1984.- Moacyr Da/la, Presidente. 

CONVENÇÃO DE COOPERAÇÃO JUDICIÃRIA EM MATÉRIA CIVIL, 
COMERCIAL, TRABALHISTA E ADMINISTRATIVA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Francesa, 

Desejosos de fomentar a cooperação judiciária entre a República Federativa do Brasil e a Re
pública francesa em matéria de auxílio judiciário nos campos do direito civil, comercial, trabalhista 
e administrativo, e de assim contribuir para o desenvolvimento de suas relações com fundamento 
nos princípios do respeito à soberania nacional e à igualdade dos direitos e vantagens recíprocos, 

Resolveram concluir a presente Convenção. 

CAPITULO I 
Relações de Auxílio Judiciário 

ARTIGO I' 

As autoridades competentes para, nos dois Estados, atuar em matéria civil, comercial, traba
lhista e administrativa, comprometem-se a conceder auxílio judiciário mútuo e a fomentar sua co
operação nesse campo. O auxílio judiciário estende-se aos procedimentos administrativos nos quais 
seja admitido recurso para os tribunais. 

Cada Estado contratante designará uma autoridade central que assumirá o encargo de receber 
os pedidos de comunicação de a tos que lhe sejam dirigidos pela autoridade central do outro Estado 
contratante e de dar-lhes andamento. 

A autoridade central assumirá igualmente o encargo de receber da autoridade central do outro 
Estado contratante as comissões rogatórias expedidas por uma autoridade judiciária e que lhe sejam 
dirigidas para serem executadas. Os Ministérios da Justiça dos dois Estados são designados como 
autoridades centrais encarregadas de receber os pedidos de auxílio judiciário em matéria civil, co
mercial, trabalhista e administrativa e de dar-lhes andamento. Para tal fim, essas autoridades cen
trais se comunicam diretamente uma com a outra e, se for o caso, dirigem-se a suas autoridades 
competentes. 
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CAPITULO II 
Conwnicaçào de A tos Judiciários e Extrajudiciários 

ARTIGO 2• 

Os a tos judiciários e extrajudiciários em matéria civil, trabalhista e administrativa destinados a 
pessoas que se encontram no território de um dos dois Estados podem ser dirigidos pela autoridade 
central do Estado requerente à autoridade central do Estado requerido. 

Os recibos e atestados relativos à entrega serão transmitidos pela mesma via. 

ARTIGO J• 

As disposições dos artigos precedentes não excluem a faculdade: 

a) para as pessoas interessadas na comunicação, para os funcionários, serventuários ou outras 
pessoas competentes do Estado de origem, de dirigir-se diretamente à autoridade do Es1ado de des
tino competente para efetuar a entrega se esse Estado é a França, e para ordenar a entrega se esse 
Estado é o Brasil; 

h) para os funcionários, serventuários ou outras pessoas competentes do Estado de origem, de 
dirigir-se diretamente à autoridade central do Estado de destino. 

ARTIGO 4• 

Os pedidos de comunicação serão redigidos em formulários impressos bilingUes cujos modelos 
vão anexados à presente Convenção. As partes em branco serão preenchidas na língua do Estado 
requerente. 

Os atas cuja comunicação for pedida serão redigidos na língua do Estado requerente. Esses 
atas serão todavia traduzidos para a língua do Estado requerido quando o destinatário o solicitar. 
Nesse caso, as despesas de tradução ficarão a cargo do Estado requerido. 

ARTIGO 5• 

A autoridade requerida incumbida de fazer proceder à entrega de um ato utilizará para esse fim 
a via mais apropriada, quer se trata de entrega por via postal, por intermédio de um oficial de jus
tiça ou de um agente preposto para esse fim, ou da entrega após simples convocação. 

A prova da entrega será feita por meio de um recibo lavrado em formulários impressos bilín
gües cujos modelos vão anexados à presente Convenção. As partes em branco serão preenchidas na 
língua do Estado requerido. 

O atestado certifica a forma, o lugar e a data da entrega, o nome da pessoa à qual o ato tenha 
sido entregue, bem como, se for o caso, a recusa do destinatário a receber o ato, ou o fato que tenha 
impedido a execução. 

ARTIGO 6• 

Quando uma citação ou um ato equivalente deva ser transmitido, para comunicação, no terri
tório de um dos dois Estados e o requerido não comparecer, o juiz tem a faculdade de não decidir 
enquanto não ficar prova.do que o ato tenha sido comunicado. 

Se a sentença tiver sido pro latada à revelia ou se o contraditório for presumido, o juiz tem a fa
culdade de livrar o requerido da prescrição resultante da expiração do prazo se o requerido, sem 
culpa de sua parte, não teve conhecimento da sentença em tempo útil à interposição de seu recurso 
ou se encontrou na impossibilidade de agir. 

O pedido de que seja relevada a prescrição só será admitido se apresentado em um prazo razoá
vel a partir do momento em que o requerido tenha tido conhecimento da sentença, e não mais será 
admitido um ano depois da intimação desta. Esse prazo não suspende a execução. 
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ARTIGO 7' 

Os serventuários, os funcionários ou outras pessoas competentes encarregadas de efetuar a co~ 
municação dos atas podem efetuar, em seus locais de trabalhos e após simples convoc<Jção, a entre
ga desses atas à pessoa de seus destinatários. 

Somente nos casos em que a pessoa encarregada de efetuar a comunicação do ato julgue poder 
alcançar de maneira segura e sem equívoco o destinatário, a comunicação será feita por carta regis
trada com avisú de recepção. 

ARTIGO 8' 

A entrega ou a tentativa de entrega de um ato judiciário ou extrajudiciário não implicará o 
rei"Jõ:~iülso de quaisquer despesas com os serviços do E'itado requerido. 

As despesas ocasionadas pela intervenção de um serventuário na França ou de um oficial de 
justiça no Brasil ficarão, todavia, a cargo do requerente. 

CAPITULO III 
Comissões Rogatória.s 

ARTIGO go 

Cada Estado tem a faculdade de, nas formas previstas no artigo 19, transmitir comissões roga
tórias em matérias civil, comercial, trabalhista e administrativa, às autoridades judiciárias incumbi
das de executá-las no outro Estado. 

ARTIGO lO 

A execução da comissão rogatória só poderá ser recusada se não for da atribuição da autorida
de judiciária do Estado requerido ou se for de natureza tal que atente contra a soberania ou a segu
rança do Estado. 

A execução não poderá ser recusada apenas porque a lei do Estado requerido reivindique uma 
competência judiciária exclusiva no assunto em causa ou não conheça rito correspondente ao obje
to do pedido apresentado ao Estado requerente ou porque ela conduziria a um resultado não admi
tido pela lei do Estado requerido. 

ARTIGO 11 

As comissões rogatórias e os documentos que as acompanharem serão redigidos na língua da 
autoridade requerida ou acompanhados de uma tradução para essa língua. 

ARTIGO 12 

A autoridade requerida dará a conhecer a data e o lugar em que se tomará a medida solicitada, 
a fim de que as autoridades, as partes interessadas e seus representantes possam a ela assistir. 

Essa comunicação poderá ser feita por intermédio das autoridades centrais dos Estados contra
tantes ou diretamente às pessoas competentes do Estado de origem ou às próprias partes interessa
das. 

ARTIGO 13 

A autoridade judiciária que proceder à execução uma comissão rogatória aplicará sua lei inter
na no que se referir às testemunhas e suas respostas serão, na medida do possível, integralmente 
transcritas. 

Será, todavia, deferido pedido da autoridade requerente no sentido de que se proceda segundo 
forma especial, a menos que esta e a ordem pública do Estado requerido sejam incompatíveis. 

A comissão rogatória deve ser executada com urgência. 

ARTIGO 14 

Na execução da comissão rogatória, a autoridade requerida aplicará os meios de coerção apro
priados e previstos por sua lei interna. 
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ARTIGO 15 

Os documentos que indicarem a execução da comissão rogatória serão transmitidos por inter
médio das autoridades centrais. 

Quando a comissão rogatória não for executada no todo ou em parte, a autoridade requerente 
será informada imediatamente pela mesma via e as razões lhe serão comunicadas. 

ARTIGO 16 

A execução da comissão rogatória não poderá implicar o reembolso de quaisquer despesas. 

O Estado requerido tem, todavia, o direito de exigir do Estado requerente o reembolso das 
quantias pagas aos peritos e aos intérpretes, bem como o reembolso das despesas resultantes da 
aplicação de uma forma especial pedida pelo Estado requerente. 

ARTIGO 17 

Quando o endereço do destinatário do ato ou da pessoa cuja audiência for pedida estiver in
completo ou inexato, a autoridade requerida se esforçará, não obstante isso, por atender ao pedido 
que lhe houver sido formulado. Pode, para esse fim, pedir informações complementares ao Estado 
requerente, de modo a permitir a identificação e a busca da pessoa de que se trate. 

CAPITULO IV 

Troca de Informações - Proteçào a Menores 

ARTIGO 18 

No ãmbito dos processos relativos à guarda de menores ou destinados à proteçào destes, as au
toridades centrais: 

a) comunicam-se mutuamente e a pedido quaisquer informações a respeito das medidas to
madas sobre a guarda ou a proteção de menores, a implementação dessas medidas e as condições 
materiais e morais de existência desses menores; 

b) prestam-se mutuamente auxílio para a busca em seu território e a entrega voluntária dos 
menores deslocados, quando o direito de guarda tenha sido simplesmente ignoradc. 

Quando o direito de guarda for contestado, as autoridades centrais dirigir-se-ão com urgência 
a suas autoridades competentes para tomar as medidas de proteção necessárias e para decidir do pe
dido de entrega de que o menor Seja objeto. Ao decidir, essas autoridades deverão levar em conside
ração todos os elementos da causa oriundos do território dos dois Estados e as decisões e medidas 
já adotadas na conveniência do menor pelas autoridades judiciárias brasileiras e francesas. Para 
esse fun, farão proceder, no outro Estado, às medidas de instrução e aos atas judiciários que julga
rem necessários, para o que expedirão comissão rogatória às autoridades judiciárias desse Estado; 

c) cooperação para que seja organizado no território dos dois Estados um. direito de visita e 
de hospedagem em benefício do pai ou mãe privado da guarda, para que seja levantado todo obstá
culo jurídico de natureza a opor-se a isso e para que sejam respeitadas as condições estabelecidas 
por suas respectivas autoridades com vistas à efetivação e ao livre exercício desse direito de visita, 
bem como os compromissos pelas partes. 

CAPITULO V 
Reconhecimento e Execução de Sentenças Judiciais e 

Arbitrais e de Transações 

ARTIGO 19 

As disposições do presente capítulo se aplicam ao reconhecimento e à execução das sentenças 
proferidas pelas jurisdições dos dois Estados em matéria civil, comercial, trabalhista e administrati
va. 

Aplicam-se igualmente às sentenças proferidas, em matéri:~ de reparação de danos de resti
tuição de bens, pelas jurisdições penais. 
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ARTIGO 20 

As sentenças contenciosas e graciosas proferidas por todas as jurisdições sediadas respectiva
mente no Brasil e na França serão reconhecidas de pleno direito no território do outro Estado se 
reunirem as condições seguintes: 

a) que a sentença seja oriunda de uma jurisdição competente de acordo com as regras de con
flitos de competência vigentes no território do Estado onde a sentença seja reconhecida; 

h) que a sentença tenha aplicado a lei aplicável ao litígio em virtude das regras de solução de 
conflitos de leis vigentes no território do Estado onde a sentença seja reconhecida: 

c) que, de acordo com a lei do Estado onde tenha sido proferida, a sentença já não admita re
cwso ordinário e seja executável; a sentença em matéria de estado e de capacidade das pessoas será, 
todavia, reconhecida se for executável; 

d) que as partes tenham sido regularmente citadas, representadas ou declaradas revéis; 

e) que a sentença não contenha nada de contrário à ordem pública do Estado em cujo terri
tório é invocada; 

j) que um litígio entre as mesmas partes, fundado nos mesmos fatos e que tenha o mesmo obje-
to: 

- não esteja pendente em alguma jurisdição do Estado requerido favorecida pela prevenção; 

- não tenha sido objeto de uma sentença proferida por uma jurisdição do Estado requerido e 
que reúna as condições necessárias ao reconhecimento; 

- não tenha sido objeto de uma sentença proferida em um terceiro Estado e que reúna as con
dições necessárias ao reconhecimento no território do Estado requerido. 

ARTIGO 21 

O processo que tenha por objeto o reconhecimento de uma sentença é disciplinado pelo direito 
do Estado requerido. 

Na apreciação da competência do tribunal de origem, a autoridade requerida ficará vinculada 
às considerações em matéria de fato nas quais tal tribunal tenha fundado sua competência, salvo se 
se tratar de uma sentença proferida à revelia. 

ARTIGO 22 

A parte que se utilizar de uma sentença judiciária deverá apresentar: 

a) uma cópia da sentença que reúna as condições necessárias a sua autenticidade; 

h) o original do mandato de intimação da sentença ou de qualquer outro ato que substitua a 
intimação; 

c) uma certidão pela qual o escrivão declare que a sentença jâ não admite recurso ordinário ou 
é executável; 

d) se for o caso, uma cópia, autenticada pelo escrivão da jurisdição que proferiu a sentença, da 
citação da parte revel. 

Os documentos deverão ser acompanhados de uma tradução autenticada por qualquer pessoa 
juridicamente habilitada do Estado requerente. 

ARTIGO 23 

P<1ra os fins da presente Convenção, o reconhecimento de pleno direito de uma sentença signi
fica que o dispositivo do julgamento tem valor obrigatório entre as partes, autora e ré. Tal dispositi
vo pode, especialmente, ser por elas oposto como uma exceçào a toda nova açào intentada entre as 
mesmas partes sobre o mesmo objeto e pela mesma causa, tendo os tribunais a faculdade de extin
guir ou suspender o processo. 
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As disposições da alínea precedente não excluem a faculdade, para os tribunais de cada um dos 
Estados, de, qualquer que seja o tribunal competente para o mérito do litígio, ordenar, em caso de 
urgência comprovada, medidas de caráter provisório ou conservatório. 

As sentenças reconhecidas de pleno direito só poderão acarretar qualquer ato de execução 
forçada ou ser objeto de formalidade pública, como a inscrição em registras públicos, depois de te
rem sido declaradas executórias. As sentenças em matéria de estado das pessoas e que façam coisa 
julgada poderão, todavia, ser inscritas sem homologação no registro civil, se a isso não se opuser o 
direito do Estado onde se situar tal registro. 

ARTIGO 24 

O processo de homologação da sentença será disciplinado pelo direito do Estado requerido. A 
autoridade judiciária requerida verificará se a decisão cuja execução tenha sido pedida satisfaz as 
condições previstas no artigo 20 e é executável. Tal autoridade não procederá a qualquer exame do 
mérito da sentença. A homologação poderá ser concedida parcialmente apenas para uma ou outra 
das conclusões da sentença invocada. 

A parte que pedir a execução de uma sentença judicial deverá apresentar, independentemente 
dos documentos exigidos para seu reconhecimento, um certificado pelo qual o escrivão declare que, 
contra essa sentença, não existe oposição, recurso, inclusive de cassação. Esses documentos deverão 
ser acompanhados de uma tradução autenticada por qualquer pessoa juridicamente habilitada do 
Estado requerente. 

ARTIGO 25 

Os laudos arbitrais proferidos em um dos dois Estados serão reconhecidos e executados no ou
tro Estado se satisfizerem as condições do artigo 20, na medida em que essas condições forem apli
cáveis. A homologação será concedida na forma estabelecida nos artigos precedentes. 

ARTIGO 26 

Os pedidos que tenham por objeto o reconhecimento ou a execução de uma sentença judicial 
relativa à guarda de menores, ao direito de visitá-los e recebê-los e às obrigações alimentares pode
rão ser encaminhados por intermédio das autoridades centrais. Essas autoridades centrais dirigir
se-ão, se for o caso, às autoridades nacionais competentes para tal fim. 

No caso de deslocamento ilícito ou de retenção abusiva de um menor, a sentença relativa ao di
reito de guarda será reconhecida e homologada se satisfizer, pelo menos, as condições previstas nas 
alíneas c. d, e. efdo artigo 20, sempre que o pedido de reconhecimento ou de execução tenha sido 
feito no prazo de seis meses a contar do deslocamento ilícito ou da retenção abusiva do menor. 

ARTIGO 27 

As transações executáveis em um dos dois Estados serão reconhecidas e declaradas executáveis 
no outro Estado nas mesmas condições que as sentenças. na medida em que essas condições lhes se
jam aplicáveis. 

CAPITULO VI 

Força Probatória e Execução dos Documentos Públicos 

ARTIGO 28 

Os documentos públicos, e especialmente os atas notariais, lavrados pelos servidores públicos 
ou serventuários de um dos Estados, terão, na ordem jurídica do outro Estado, a mesma força pro
batória que os documentos correspondentes lavrados pelos servidores públicos ou serventuários 
desse Estado. 

ARTIGO 29 

Os documentos mencionados no artigo precedente e que sejam títulos executivos em um dos 
dois Estados serão declarados executáveis no outro Estado pela autoridade competente de acordo 
com a lei do Estado onde a execução for pedida. 
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Tal autoridade verificará somertte se os documentos reúnem as condições necessárias à sua exe
cução no Estado onde tenham sido lavrados e se as disposições cuja execução se pretenda nada têm 
de contrário à ordem pública do Estado onde a execução tenha sido pedida. 

CAPITULO VII 
Disposições Gerais 

ARTIGO 30 

Os documentos expedidos pelas autoridades judiciárias ou por outras autoridades de um dos 
Estados, assim como os documentos cuja veracidade, data, autenticidade de assinatura ou conformi
dade com o original tais autoridades atestarem, estarão dispensados de qualquer legalização ou for
malidade análoga, quando devem ser apresentados no território de outro Estado. 

ARTIGO li 

As autoridades centrais dos Estados contratantes poderão, a título de auxílio judiciário e salvo 
se a ordem pública a tal se opuser, dirigir-se pedidos de informação ou de investigação no <imbito 
dos processos civis ou administrativos submetidos a suas autoridades judiciárias, bem como 
transmitir.se, sem despesas, transladas de sentenças judiciais. 

ARTIGO 32 

As autoridades centrais se fornecerão mutuamente e a pedido informações sobre as leis atual 
ou anteriormente vigentes no território dos Estados de que dependam. 

ARTIGO 33 

A prova das disposições legislativas e costumeiras de um dos dois Estados poderá ser feita nas 
jurisdições do outro Estado especialmente graças às informações fornecidas pelas" autoridades con
sulares do Estado de cujo direito se trate. 

ARTIGO 34 

Os nacionais de um dos dois Estados terão, nas mesmas condições que os nacionais do outro 
Estado, livre acesso às jurisdições deste para a satisfação e a defesa de seus direitos e interesses e ne
las desfrutarão da mesma proteção jurídica. 

A alínea precedente se aplica às pessoas jurídicas constituídas, autorizadas ou registradas de 
acordo com as leis de um ou outro dos Estados. 

ARTIGO 35 

No território de um dos Estados não se imporá aos nacionais do outro Estado caução ou depó
sito sob qualquer denominação por motivo de sua qualidade de estrangeiros ou de sua residência 
habitual, mesmo em um terceiro Estado. A mesma regra se aplica ao pagamento que possa ser exigi
do dos autores ou intervenientes para garantir as despesas judiciárias. 

A alínea precedente se aplica às pessoas jurídicas constituídas, autorizadas ou registradas de 
acordo com as leis de um ou outro dos Estados. 

ARTIGO 36 

Os nacionais de um dos dois Estados gozarão, no território do outro Estado, de assistência ju
diciá riu nas mesmas condições que os próprios nacionais e qualquer que seja o lugar de sua residên
cia habitual. mesmo se esta estiver situada em um terceiro Estado. 

Os pedidos de assistência judiciária, acompanhados dos documentos apresentudos para apoiá
los, poderão ser transmitidos por intermédio das autoridades centrais. 

A pessoa admitida à assistência judiciária no Estado de origem dela gozará no Estado requeri
do sem novo exame e nos limites previstos pela legislação desse Estado para as comunicações de 
a tos relativos a seu processo, para a execução de comissões rogatórias, salvo os pagamentos devi
dos aos peritos, para os atas e processos que tenham por objeto fa.ler reconhecer a sentença ou fazê-
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la executável, assim como para os atas e procedimentos de execução da sentença de homologação, 
que não acarretarão qualquer reembolso de despesas pelo Estado requerente ao Estado requerido. 

ARTIGO 37 

Por ocasião de um litígio em matéria civil, comercial, trabalhista ou administrativa, os advoga
dos membros de um colégio estabelecido junto ao tribunal de primeira instância poderão assistir ou 
representar as partes nas jurisdições e nos órgãos jurisdicionais do outro Pais, tanto durante as me
didas de instrução quanto no julgamento, nas mesmas condições que os advogados desse País. 

O advogado que usar da faculdade de assistir ou de representar as partes em uma jurisdição ou 
qualquer órgão jurisdicional do outro País deverá respeitar as regras profissionais e os usos locais 
vigentes no País de recepção, sem prejuízo das obrigações que lhe incumbirem no País de procedên
cia. Deverá ser apresentado à jurisdição pelo presidente do colégio competente no País de recepção, 
ao qual indicará especialmente a organização profissional de que dependa e a jurisdição na qual or
dinariamente postule, estabelecendo sua qualidade de advogado. Deverá, para recebimento de toda 
comunicação prevista em lei, proceder à eleição de domicilio junto a um advogado do dito País. Se 
um advogado tiver dificuldades para tal eleição, o presidente do colégio designará o advogado desse 
colégio junto ao qual seja feita a eleição de domicílio. 

ARTIGO 38 

Os dois Estados se comunicarão, a pedido e sem despesas, certidões de qualquer ato do estado 
civil referente a seus nacionais. 

Tal transmissão se efetuarâ por via diplomática ou consular. Os nacionais de um dos Estados 
poderão, todavia, dirigir-se diretamente à autoridade competente do outro Estado. 

Os a tos do estado civil lavrados ou transcritos nos postos diplomáticos ou consulares de cada 
Estado são assimilados aos atas do estado civil lavrados no território desse Estado. 

ARTIGO 39 

Nenhuma disposição desta Convenção poderá ser interpretada como excludente da aplicação 
da Convenção de Viena sobre Relações Consulares. 

CAPITULO VIII 
Disposições Finais 

ARTIGO 40 

As dificuldades que ocorrerem na aplicação da presente Convenção serão resolvidas por via di
plomática. 

ARTIGO 41 

Cada Parte Contratante se compromete a notificar à outra o cumprimento dos procedimentos 
exigidos pela sua Constituição para a entrada em vigor da presente Convenção, o que se efetivará 
no sexagésimo dia a contar da data da última dessas notificações. 

ARTIGO 42 

A presente Convenção terá duração ilimitada. Cada Parte Contratante poderá denunciá-la a 
qualquer momento, e essa denúncia terá efeito seis meses depois da data do recebimento de sua no
tificação pelo outro Estado. 

Feito em Paris, em 30 de janeiro de 1981, em dois exemplares, em línguas portuguesa e france
sa, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ramiro Saraiva Guerreiro. 
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Pelo Governo da República Francesa: Jean François-Poncet. 

Ficha descritiva do.ç elemento.~ essenciais dos a tos judiciai.~ ou extrajudiciais em matéria 
civil. comercial, trabalhista ou administrativa expedidos pela República Federativa do Brasil 
e destinados a pessoas que .te encontrem no territdrio da República Francesa ou expedidos 
pela República Francesa e destinadoJ a pessoas que se encontrem no território da República 
Federativa do Brasil. 

ELEMENTOS ESSENCIAIS DO ATO 

Convenção de Cooperação Judiciária em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administra
tiva, assinada pela República Federativa do Brasil e pela República Francesa em Paris, aos 30 de ja

neiro de !981. 

(ARTIGO 4•) 

Autoridade solicitante: 

Identidade e endereço da pessoa interessada na transmissão do ato: 

ATO JUDIC!ÂRIO (') 

Identidade das partes: 
Natureza e objeto do ato: 
Natureza e objeto do processo e montante do litígio: 
Data e lugar do comparecimento (*): 
Juízo ou tribunal que proferiu a decisão (*): 
Data da decisão (*): 
Indicação dos prazos que figuram no ato (*): 

ATO EXTRAJUDICIÂR!O (') 

Natureza e objeto do ato: 
Data e lugar do comparecimento (*): 
Autoridade que ordenou a entrega do ato (*): 
Data do despacho que ordenou a entrega do ato (*): 
Indicação dos prazos que figuram no ato (*): ........ . 
Relação com o destinatário do ato (parentesco, subordinação ou outra) 
Que a entrega não foi feita, pelos motivos seguintes: 

Recibo informativo do resultado das diligências feitas a fim de entregar a seus destinatários 
a tos judiciais ou extrajudiciais em matéria civil, comercial, trabalhista ou administrativa expedidos 
pela República Federativa do Brasil e destinados a pessoas que se encontrem no território da Re
pública Francesa ou expedidos pela República Francesa e destinados a pessoas que se encontrem no 
território da República Federativa do Brasil. 

Convenção de Cooperação Judiciária em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administra
tiva, assinada pela República Federativa do Brasil e pela República Francesa em Paris, aos 30 de ja
neiro de t 981. 

(Artigo 5~>) 

Autoridade solicitante:. 

(*) Riscar as menções incabíveis. 



84 Decretos Legislativos - 1984 

ATESTADO(') 

A autoridade infra-assinada tem a honm de atestar: 
Que a entrega foi feita 
Aos (data) .. 
Em (localidade, rua, número) 
Como se segue: 
Os documentos mencionados no pedido foram entregues a: 
Identidade da pessoa: 

A - Documentos comprobatórios da execução. 
B - Peças devolvidas, especialmente caso a entrega não tenha sido feita. 

Feito em .......... , aos .. . 

Assinatura e selo da autoridade central do Estado requerido. 

ANEXOS (quundo cabível) 
(I) E~ te ute~tado é preenchido na língua do Estado requerido. 

DCN, I~ set. 1984, s. II 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I•, 
da C o nstituiçào, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 39, DE 1984 
Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.111. de 4 de abril de 1984. que 

"altera o Decreto-lei n• 1.34/, de 22 de agosto de 1974, e dá outras provi
dências". 

A r ligo único- Ê aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.111, de 4 de abril de 
1984, que "altera o Decreto-lei n• 1.341, de 22 de agosto de 1974, e dá outras 
providências". 

Senado Federal, 25 de setembro de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN, 26 set, \984, s. II 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so I, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 40, DE 1984 

Aprova o texto do Acordo de Co-Produção Cinematográfica entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Portuguesa, firmado em Lisboa. a 3 de fevereiro de /981. 

.1 rt. /9- É aprovado o texto do Acordo de Co-Produçào Cincmatogrúfica 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Portuguesa. firmado cm Lisboa. a 3 de fevereiro de \981. 

A rt. 2•- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 25 de setembro de 1984. - Moacyr Da/la. Presidente. 
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ACORDO DE CO-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA ENTRE OS 
GOVERNOS DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E DA 

REPÚBLICA PORTUGUESA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Portuguesa, 

85 

Animados pelo propósito de difundir, através da co-produção de lilmes, o acervo cultural dos 
dois povos e pelo objetivo de promover e incrementar os interesses comerciais das indústrias cine
matográficas respectivas, com base na igualdade de direitos e benefícios mútuos, 

Acordaram no seguinte: 

ARTIGO I 

I. Os filmes de longa-metragem realizados em regime de co-produçào e contemplados por 
este Acordo serão considerados filmes nacionais pelos dois países. As vantagens reservadas por 
cada país <1 seus filmes nacionais e, em conseqüência, aos filmes co-produzidos serão unicamente 
aplicadas ao co-produtor do país que as conceder. 

2. Poderão beneficiar-se das vantag<:ns da co-produçào os filmes de curta-metragem realizados 
segundo normas fixadas em conjunto pelas autoridades competentes de ambas as Partes. 

3. A exploruçào comercial desses filmes será autorizada nos dois países sem restrição alguma 
sempre e quando for respeitada a legação que rege a matéria em cada país. 

ARTIGO ll 

I. Os co-produtores deverão satisfazer as condições técnicas, artísticas e financeiras requeri
das para a realização das to-produções com pessoal e meios técnicos nacionais, salvo exceções justi
ficadas. Tais exceções, contudo, deverão ser autorizadas, caso a caso, pelos órgãos competentes dos 
dois países. 

2. As vantagens de que um produtor poderá usufruir relativamente a um filme realizado em 
regime de co-produ(,:iio são as previstas pelas normas vigentes no respectivo país. 

3. Os cidadãos brasileiros residentes em Portugal e os cidadãos protugueses residentes no 
Brasil poderão particípar em co-produções como nacionais dos seus respectivos países sempre que, 
em regime de reciprocidade, as legislações de cada uma das Partes reconheçam a devida capacidade 
para tal participação. 

4. A participação de intérpretes que não tiverem a nacionalidade de um dos países co
produtores pode ser admitida depois de as autoridades competentes de ambas as Partes Contratan
tes terem chegado a um entendimento sobre as condições de tal participação. 

5. Sempre que os cenários ejou os ambientes o exigirem, poderão ser autorizadas filmagens 
externas em cenários naturais num pais que não participe na co-produção. 

6. Os prêmios e subvenções que em cada um dos dois países forem concedidos aos co
produtores seus nacionais serão concedidos exclusivamente a eles, sem que possam ser transferidos 
para o co-produtor do outro país. 

7. Todo prêmio, distinção honorífica ou troféu atribuídos em terceiros países à produção de 
um filme realizado segundo as normas estabelecidas por este Acordo serão conservados cm depósi
to pelo co-produtor majoritário. 

8. Os prêmios em dinheiro concedidos em terceiros países serão divididos entre as Partes 
Contratantes, respeitada a percentagem de participação de cada produtor na realização do filme. 

ARTIGO lll 

I. De cada filme realizado em regime de co-produção devem ser feitos um negativo e dois 
contratipos, sendo cada um destes de propriedade de cada co-produtor. 
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2. Ao produtor majoritário caberá a responsabilidade de guarda do negativo original e do 
master, podendo, caso seja do interesse comum, esta guarda ser feita no país que oferecer melhores 
condições técnicas para a mesma. Em qualquer caso, a utilização do negativo original ou do mas ter 

poderá ser feita por cada um dos co-produtores. 

3. A revelação dos lilmes rodados no Brasil será feita em laboratórios brasileiros e a reve
lação do negativo dos filmes rodados em Portugal será feita em laboratórios portugueses, a menos 
que os co-produtores concordem com uma forma diferente e esta seja aprovada pelas autoridades 

competentes dos dois países. 

ARTIGO IV 

De acordo com as normas vigentes em cada país, todas as facilidades serão concedidas para a 
circulação e permanência do pessoal artístico e técnico que colaborar na realização do filme, para a 
importação e exportação do material necessário para a sua filmagem e exploração (filme virgem, 
material técnico, guarda~roupa, materiais para o cenário, material pubticitário, negativos, impres
sos etc.), assim como para a transferência de valores destinados aos pagamentos relativos à reali~ 
zação de qualquer filme em regime de co-produção. 

ARTIGO V 

I. Sem prejuízo do equilíbrio global, a proporção das contribuições respectivas dos co
produtores dos dois países pode variar de 20% a 80% (vinte a oitenta por cento). Tais contribuições 
consistirão em: 

a) contribuição de pessoal (diretores, técnicos e artistas): 

b) contribuição de serviços e materiais; 

c) contribuições monetárias. 

2. As contribuições compreendidas nas alíneas a c b do número anterior serão avaliadas em 
c:uáter geral e permanente durante a vigência do Acordo com a concordância das autoridades com
petentes dos dois países e poderão ser complementadas com participações monetárias até que 
cubram totalmente a quota de cada co-produtor. 

3. Os filmes serão realizados por diretores, técnicos e artistas de nacionalidade brasileira ejou 
portuguesa. Cada filme deve ser dirigido por apenas um diretor, não se aceitando a intervenção de 
um supervisor artístico ou cargo análogo, excetuando-se os filmes de episódios, podendo cada epi
sódio ser dirigido por um diretor diferente. 

4. Excepcionalmente, admitir-se-á, com a prévia concordãncia das Partes Contratantes, a 
participação de um diretor que não tenha a nacionalidade de nenhum dos países signatários deste 
Acordo de co-produção. 

5. Os projetas de co-produção serão submetidos à aprovaç~o das autoridades competentes 
dos dois países pelo menos sessenta dias antes da data prevista para o início das filmagens. Tais pro
jetas compreenderão o orçamento, a proporção de cada um dos co-produtores, a previsão do equi
pamento técnico, a divisão dos mercados combinados, o contrato assinado entre as partes co
produtoras para a realização do projeto, assim como todos os dados necessflrios para o estudo e 
avaliação do projeto, os quais serâo oportunamente definidos. 

6. Depois de aprovado o projeto pelas autoridades competentes de ambos os países, nenhu
ma variação poderá ser introduzida no mesmo sem a prévia ar.rovaçào das referidas autoridades. 

ARTIGO VI 

A situação de equilihrio no conjunto das participações financeiras, artísticas e técnicas dos paí
ses co-produlorcs será examinada, em princípio, de dois em dois anos, por uma Comissão Mista 
que se reunirá alternadamente em cada um dos países. 
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ARTIGO VII 

I. A divisão do lucro obtido deve corresponder, como norma, à participação dos co
produtores no custo da produção. 

2. As cláusulas dos contratos que prevêem a divisão de lucros e de mercados entre os co
produtores devem ser aprovadas pelas autoridades competentes dos dois países. 

ARTIGO VIII 

I. No caso da exportação de um filme realizado em regime de co-produção pura um país 
onde haja limitação às importações, tal exportação será atribuída ao país que tenha condiçõc,. mais 
vantajosas de colocação do produto, devendo se assinalar a realização como brasileiro-portuguesa 
ou luso-brasileira. 

2. Se uma das Partes dispõe de livre entrada para seus filmes num país importador, os filmes 
de co-produçào deverão se beneficiar dessa possibilidade. 

3. Os filmes em que os produtores tenham igual p<:~rticipaçào serão exportados como produ
zidos pelo país que disponha de condições mais vantajos<:~s de exportação. 

ARTIGO IX 

I. Os "créditos" ou "genérico" que encabeçam os filmes realizados em regímc de co
produçào devem conter, em 4uadro separado, além dos nomes dos co-prod\1\ores. o anúncio "co
produçào brasileiro-portuguesa" ou ''co-produção luso-brasileira" e os títulos com que se apresen
ta o filme em cada p:.~ís co-produtor. 

2. Este <lnúncio deve figurar obrigatoriamente na publicidade comercial por ocasião de mani
festaçõe>. artísticas e cullurais e. em particular, em festivais internacionais. 

3. Em caso de desacordo entre os co-produtores, o filme será apresentado nos festivais inter
nacionais pelo país co-produtor majoritário. Os filmes realizados com iguais participações serão 
apresentados pelo país da nacionalidade do diretor. 

ARTIGO X 

1. Durante o período de vigência do presente Acordo, a Comissão Mista scrú convocada al
ternadamente no Brasil e em Portugal. A Delegação brasileira será presidida por um representante 
do Ministério das Relações Exteriores. A Delegação portuguesa será presidida por um represen
tante do Ministério dos Negócios Estrangeiros. Os membros de ambas as Delegações serão assesso
rados por funcionários e técnicos dos órgãos encarregados da cinematografia de cada país. 

2. A Comissão Mista deverá examinar c resolver as dificuldades de aplicação do presente 
Acordo. assim como estudar e propor novas disposições parii a renovação do mesmo. 

3. Cada uma das Partes Contratantes poderá pedir que seja convocada uma sessão extraordi
núria da Comissão Mista, quando assim for considerado necessário. 

ARTIGO XI 

1. O presente Acordo entrará crn vigor a partir da data da troca dos instrumentos de ratifi
cação, tendo a validade de um ano. 

2. O presente Acordo será renovado anualmente por táci1a recondução. a menos que urna das 
Partes Contratantes o denuncie. mediante prévio aviso por escrito de no mínimo três me::.es o.m\es da 
sua expiração. 

Feito em Lisboa. aos 3 dias do rnês de fevereiro em 198!, em dois e.xcmplares originais, em 
língua portuguesa, fazendo ambos igualmente fé. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ramiro Saraira Guerreiro. 

Pelo Governo da República Portuguesa: André Gonça!res Pereira. 

DCN. 26 sct. 1984. s. II 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so III, da Constituição, e eu, Moacyr Dai\ a, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 41, DE 1984 

Autoriza o Senhor Presidente da República a se ausentar do País 
no dia 25 de outubro do corrente ano, afim de inaugurar oficialmente a 
entrada em funcionamento da Central Hidrelétrica de ltaipu. 

Art. /?-E o Senhor Presidente da República, João Baptista de Oliveira 
Figueiredo, autorizado a ausentar-se do País no dia 25 de outubro do corrente 
ano, a fim de inaugurar oficialmente a entrada em funcionamento da Central 
Hidrelétrica de ltaipu. 

Art. 2"- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 28 de setembro de 1984. - Moacyr Da/la. Presidente. 

DCN. 29 set. 1984, s. II 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ }o 

da Constituição e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 42 DE \984 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 2.116, de 7 de maio de 1984. que 
"fixa remuneração de Diplomata servindo ern organúmo internacional e 
dá outras providências" 

Artigo único- E aprovado o texto do Decreto-lei n' 2.116. de 7 de maio de 
1984, que "fixa remuneração de Diplomata servindo em organismo internacio
nal e dú outras providências". 

Senado Federal, 9 de outubro de 1984. - Moacyr Da/Ja, Presidente. 

DCN, I l ouL !984, s. II 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1' 
da Constituição, e eu, Moacyr Dal\a, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 43, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 2.117, de 7 de maio de 1984. que 
"altera o Decreto-lei n' 1.341, de 22 de agosto de 1974. e dá outras provi
dências''. 

Artigo único.- É aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.117, de 7 de maio 
de 1984, que "altera o Decreto-lei n• 1.341, de 22 de agosto de 1974. e dá outras 
providências". 

Senado Federal, 9 de outubro de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

DC N, I I out. 1984, s. II 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I• 
da Constituição, e eu, Moacyr Dal\a, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 44, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 2.114, de 14 de abril de 1984. que 
"Institui a Gratificação de Incentivo à Atividade Médica na Presividên
cia Soda/, e dá outras providências". 

Artigo único. - É aprovado o texto do Decreto-lei n' 2.114, de 23 de abril 
de 1984, que "institui a Gratificação de Incentivo à Atividade Médica na Previ
dência Social, e dá outras providências". 

Senado Federal, 9 de outubro de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN, li out. 1984, s. II 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so I, da Constituição, e eu, Moacyr Dal\a, Presidente do Senado Federal, pro
mulgou o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 45, DE 1984 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Sanitária Fronteirica. 
conclufda entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Gm·erno 
da República da Venezuela, em Caracas. a 19 de fevereiro de 1982. 

A rt. /fl- É aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação Sanitária 
Fronteiriça, concluído entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Venezuela, em Caracas, a 19 de fevereiro de 1982. 

Art. 2'- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 9 de outubro de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 
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ACORDO SOBRE COOPERAÇÃO SANITÁRIA FRONTEIRIÇA ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPÚBLICA DA VENEZUELA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República da Venezuela, 

CONSIDERANDO que os povos de ambos os países têm interesse comum na promoção, no 
fomento, e na conservação e na restituição da saúde, e que seus esforços cooperativos para inter· 
cambiar conhecimentos técnicos e práticos contribuirão para que se atinja tal fim, 

AC EJT ANDO o princípio universal de que não devem existir fronteiras, tanto para obrigação 
dos Governos no que se refere ao cuidado da saúde de seus povos, quanto ao direito de seus cida
d<1os receberem proteçào sanitária, 

ACORDARAM o seguinte: 

ARTIGO I 

Os Governos do Brasil e da Venezuela comprometem-se a adotar as medidas preventivas e de 
controle, de acordo com suas possibilidades, tendentes a resolver os problemas de suas zonas fron
teiriças, no que diz respeito à malária, tripanosomíase, febre amarela, oncocercose, hanseníase, 
lcishmaniose, doenças venéreas, tuberculose, hepatites e saneamento ambiental. 

ARTIGO II 

Entende-se, como área de aplicação deste Acordo, do lado do Brasil: o Território Federal de 
Roraima c os Municípios de Barcelos, Santa Isabel do Rio Negro e São Gabriel da Cachoeira, do 
Estado do Amazonas; e do lado da Venezuela: o Território Federal Amazonas e o Estado Bolívar. 

ARTIGO III 

Os Governos do Brasil e da Venezuela poderão acordar formas de ajuda técnica recíproca, bem 
como intercâmbio de pessoal e outros recursos para controlar situações sanitárias, por ação direta 
de ambos os países, ou com a cooperação da Organização Pan-Americana da Saúde, quando solici
tada. 

ARTIGO IV 

Os Governos do Brasil e da Venezuela comprometem-se a tomar as medidas necessárias para o 
e.~trito cumprimento da notificação recíproca periódica dos casos de malária, febre amarela e qual
quer outra enfermidade que, a juízo de ambos Governos, requeira uma consideração especial, ocor
ridos em suas áreas fronteiriças, indicando, a cada oportunidade, o local de origem dos casos; e, 
além disso, no que se refere à febre amarela, manter-se-ão informados reciprocamente sobre o an
damento da epizootia e sobre as pesquisas de laboratório ou de campo relacionados com os aspec
tos epidemiológicos dessa endemia. 

ARTIGO V 

Os Governos do Brasil e da Venezuela comprometem-se a manter um intercâmbio periódico: 
a} de funcionários sanitários vinculados ao cumprimento das disposições deste Acordo, pelo 

menos uma vez ao ano para que se informem sobre o andamento e os progressos obtidos nas cam
panhas contra as doenças enumeradas no Artigo I e troquem idéias sobre assuntos de interesse co
mum: e 

b) de informações completas sobre a situação epidemiológica, as medidas adotadas e os resul
tados obtidos, por ocasião das reuniões previstas no item a deste Artigo. 

ARTIGO VI 

Com relação aos programas de erradicação da malária na área fronteiriça, os Governos do 
Brasil e da Vent:zuela consideram indispensável: 

a) Realizar campanhas tendentes a reduzir a transmissão ejou a erradicação da doença; 
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b) Continuar o intercâmbio de informação na forma mais completa e oportuna possível, es
pecialmente na que se refere às localidades de onde procedem os casos importados, a fim de assegu
rar o aprimoramento dos trabalhos que se desenvolvam em ambas as áreas. Para completar este in
tercâmbio, os di retores regionais de cada programa viajarão ao país vizinho, tanto para reuniões 
periódicas, quanto para visitas de campo. 

A Organização Pan-Americana da Saúde poderá ser convidada a participar dessas reuniões e 
das visiws de campo. 

Destas atuaçàes, preparar-<;e-ào relatórios que permitam a ambos os países o prosseguimento 
do programa; 

c) Tanto quanto possível, as áreas franteiriças adjacentes serão periodicamente informadas 
sobre as medidas antimaláricas executadas pelos respectivos serviços de erradicação de cada país. 

ARTIGO VIl 

Ambos os Governos obrigam~se a manter um conhecimento da distribuição, comportamento e 
suscetibi!idade a inseticidas do aedes aegypti na área fronteiriça e a desenvolver as atividades neces~ 
sárias para combater o aedes aegypti em todo o seu território, dando prioridade, sempre que possí~ 
vel, às zonas fronteiriças e aos portos e aeroportos de trânsito internacional. 

Da mesma forma, obrigam~se a praticar sistematicamente a vacinação antiamarílica das pes~ 
soas residentes nas áreas endêmicas. 

ARTIGO VIII 

Os países signatários, de acordo com os planos traçados pela Organização Pan-Americaca da 
Saú-de (OPAS) intensificarão o estudo da doença de Chagas na área fronteiriça, para melhorar oco
nhecimento da endemia e prevenir sua difusão. 

ARTIGO IX 

Os dois Governos, em atenção à importância epidemiológica da oncocercose em suas áreas 
fronteiriças, concordam em coordenar seus esforços para o conhecimento da magnitude da ende
mia, o aprimoramento do tratamento de casos e de suas seqUelas, o intercâmbio de informações 
sobre os seus achados clínicos, de investigação entomológica e estatística geral, que resumam o pro
gresso do programa que desenvolvem em comum. 

ARTIGO X 

Ambos os Governos, conhecendo o progresso das investigações clínicas, epidemiológicas e te
rapêuticas que se adiantam em ambos os países, e, em especial, o desenvolvimento da vacina contra 
hanseníase, comprometem-se a manter um estreito intercâmbio de informações científicas e o de
senvolvimento conjunto da aplicação maciça da mencionada vacina. 

ARTIGO XI 

Ambos os Governos comprometem~se a propiciar a pesquisa de casos de leishmaniose, seu de
vido tratamento e as investigações próprias de seus agentes transmissores e do possível controle en
démico, conhecendo as condições ecológicas comuns que permitem o surgimento permanente de ca
sos dessa endemia tropical em suas zonas fronteiriças. 

ARTIGO XII 

Os dois Governos concordam em estudar a organização, em determinadas localidades frontei~ 
ricas, de serviços de controle de doenças venéreas, com base na uniformidade dos métodos epide
miológicos, do diagnóstico, de tratamento e controle, e da denúncia recíproca de doentes que deser
tam ou resistem ao tratamento. 

ARTIGO XIII 

Ambos os Governos comprometem~se a manter uma informação constante sobre a incidência 
de casos de tuberculose na população da zona fronteiriça, assim como informação periódica quanto 
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ao andamento dos programas, que inclui o acompanhamento de casos em grupos de população mi
gratória para efeito de uma maior cobertura de seu tratamento. 

ARTIGO XIV 

Ambos os Governos concordam, com relação às hepatites, em trocar informações de natureza 
epidemiológica, quanto às medidas eventuais de controle, à sua incidência e aos progressos da pes
qui~a médica sobre a doença. 

ARTIGO XV 

Os Governos de ambos os paises comprometem-se a estimular o intercâmbio de informação 
epidemiológica ou de qualquer outra natureza relacionada com a área de saúde fronteiriça, que per
mita um melhor conhecimento da situação demográfica, cultural e antropológica das populações 
indígenas que habitam as grandes extensões de suas fronteiras. 

ARTIGO XVI 

Ambos os Governos, em atenção à escassa infra-estrutura disponível para atender a população 
dispersa residente nas áreas fronteiriças de ambos os países, comprometem-se a estimular o desen
volvimento dos cuidados primários de saúde, mediante o estabelecimento de uma rede de serviços 
de dispensários rurais devidamente estruturados. 

ARTIGO XVII 

Os Governos de ambos os países poderão, mediante entendime..{ltO prévio, estender as con
dições deste Acordo a outras enfermidades ou atividades nele não contempladas, quando razões 
epidemiológicas ou de outra natureza o tornem aconselhável; e, através de seus serviços sanitários 
fronteiriços, estabelecerão, dentro dos limites deste Acordo, as medidas indispensáveis para o con
trole das doenças mencionadas no Artigo I e para as quais não tenham sido estabelecidas dispo
sições particulares. 

ARTIGO XVIII 

Os Governos do Brasil e da Venezuela comprometem-se a não adotar medidas de profilaxia in
ternacional que impliquem o fechamento total de suas respectivas fronteiras e limitarão as medidas, 
quando for indispensável, à zona afetada. As medidas em tela só poderão ser dispostas pelas autori
dades sanitárias nacionais de acordo com o Regulamento Sanitário Internacional, e serão notifica
das imediatamente ã. Organização Pan-Americana da Saúde. 

ARTIGO XIX 

Cada Governo designará uma Comissão Permanente em seu país, constituída por não mais de 
três funcionários, que serão responsáveis pela promoção e coordenação das ações a que se refere 
este Acordo. 

ARTIGO XX 

Cada uma das Partes Contratantes notificará a outra do cumprimento dos requisitos legais in
ternos necessários à aprovação do presente Acordo, o qual entrará em vigor na data da última noti
ficação. 

ARTIGO XXI 

O presente Acordo terá vigência indefinida. Qualquer das Partes poderá denunciá-lo, por via 
diplomática. Neste caso a denúncia surtirá efeito 6 meses após a data da denúncia. 

ARTIGO XXII 

O presente Acordo poderá ser modificado por mútua decisão das Partes. As modificações 
acordadas entrarão em vigor na forma indicada no Artigo XX. 
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Feitos em Caracas, aos 19 dias do mês de fevereiro de 1982, em dois exemplares originais, em 
português e espanhol. sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ramiro Saraim Guerreiro. 

Pelo Gaverno da República da Venezuela: José Alberto Zambrano V e/asco. 

DCN. li out. \984, s. 11 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
sv i, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 46, DE 1984 

Aprova o texto do Convénio Multilateral sobre Cooperação e As
sistência Mútua entre as Direções Nacionais de Aduanas (incluídos os 
anexos I, V e XIII), celebrado na cidade do México, a II de setembro de 
1981. 

Art. I•- É aprovado o texto do Convênio Multilateral sobre Cooperação 
e Assistência Mútua entre as Direções Nacionais de Aduanas (incluídos os ane
xos 1, V e Xlll), celebrado na cidade do México, a 11 de setembro de 1981. 

A rt. 2•- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 17 de outubro de 1984.- Moacyr Da/la, Presidente. 

CONVÊNIO MULTILATERAL SOBRE COOPERAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA MÚTUA ENTRE AS DIREÇOES NACIONAIS DE ADUANAS 

PREÃMBULO 

As partes contratantes do presente Convênio, 

Considerando que a cooperação e assistência mútua entre as administrações aduaneiras nacio
nais têm demonstrado ser, no plano internacional, um instrumento útil para alcançar diversos obje
tivos em favor do incremento e desenvolvimento do comércio e a facilitação do transporte; 

Que até hoje, entre os países latino-americanos e particularmente em alguns dos processos de 
integração existentes na região, se tem realizado esforços para institucionalizar dita cooperação e 
assistência mútua com vistas principalmente à prevenção, investigação e repressão das infrações 
aduaneiras; 

Que na prática a cooperação e assistência mútua que se prestam às administrações aduaneiras 
nacionais latino-americanas não se circunscreve apenas aos objetivos antes aludidos senão que se 
estende também a outros campos e aspectos aduaneiros de interesse comum; 

Que a experiência demonstra que é conveniente institucionalizar a cooperação que se prestam, 
de fato, as administrações aduaneiras nacionais nos diversos aspectos aduaneiros, através de um 
instrumenta internacional de caráter multilateral em que se definam os campos de atuação e os mé
todos e condições requeridos para torná-la efetiva; 

Que tanto a atual conjuntura do comércio e do transporte dentro da região como a evolução 
dos processos de integração nela existentes são favoráveis à institucionalização das ações de coope-
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ração e assistência a nível regional porque contribuem efetivamente para dinamizar as correntes co
merciais e para facilitar o transporte entre os países membros; e 

Que, finalmente, a dita institucionalização constitui igualmente um instrumento eficaz para 
promover e assegurar a harmonização e simplificação dos instrumentos aduaneiros nacionais e a 
modernização das estruturas e métodos de trabalho das administrações respectivas; 

Concordam com o seguinte: 

CAPlTULO PRIMEIRO 
Definições 

ARTIGO I' 

Para a aplicação do presente Convênio, entende-se: 

a) por "legislação Aduaneira", o conjunto de disposições legais e regulamentares aplicadas 
pelas respectivas administrações nacionais, concernentes à importação ou exportação de mercado
rias e demais regimes e operações aduaneiros; 

b) por "lnfração Aduaneira", toda violação ou tentativa de violação da legislação aduaneira; 

c) por "Delitos Aduaneiros", as infrações aduaneiras qualificadas como tais nas respectivas 
legislações nacionais; 

d) por "gravames à Importação ou à Exportação", os direitos aduaneiros e os demais direi
tos, impostos, taxas e outros encargos que se percebam em ou por ocasião da importação ou expor
tação de mercadorias, com exceçào das taxas e encargos análogos, cujo montante se limita ao custo 
aproximado dos serviços prestados; 

e} por "Pessoa", tanto uma pessoa natural ou física, como uma pessoa jurídica, a menos que, 
do contexto, se deduza que se trata de uma ou outra; 

f) por "Ratificação", a ratificação propriamente dita, a aceitação ou a aprovação; 

g) por "Diretores Nacionais de Aduanas", os chefes superiores das administrações aduanei
ras das Partes Contratantes do presente Convênio; e 

h) por "Secretaria", o órgão encarregado de assistir aos Diretores Nacionais de Aduanas das 
Partes Contratantes na administração do presente Convênio. 

CAPITULO SEGUNDO 
Campo de aplicação do Convênio 

ARTIGO 2• 

I. As Partes Contratantes do presente Convênio estão de acordo com que suas administrações 
aduaneiras prestem assistência mútua com vistas a prevenir, investigar e reprimir as infrações adua
neiras, segundo as disposições do presente Convênio. 

2. As Partes Contratantes do presente Convênio tambêm concordam com que suas adminis
trações aduaneiras prestem cooperação mútua nos termos indicados nos respectivos anexos, em as
pectos de interesse comum distintos dos indicados no item anterior. 

3. A administração aduaneira de uma Parte Contratante poderá solicitar a assistênçia prevista 
no parágrafo l do presente artigo, durante o desenvolvimento de uma investigação ou no marco de 
um procedimento judicial ou administrativo empreendido por esta Parte Contratante. Se a adminis
tração aduaneira nf,o tiver a iniciativa do procedimento, não poderá solicitar a assistência senão 
dentro do limite da competência que se lhe atribuir a título desse procedimento. Deste modo, se se 
empreender um procedimento no pais da administração requerida, esta proporcionará a assistência 
solicitada dentro do limite da competência que se lhe atribuir .1 título de dito procedimento. 

4. A assistência mútua prevista no parágrafo I do presente artigo não se refere às solicitações 
de arresto, nem à cobrança de direitos, impostos, encargos, multas ou qualquer outra soma por 
conta de outra Parte Contratante. 
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ARTIGO 3• 

Quando uma Parte Contratante julgar que a assistência ou cooperação que lhe for solicitada 
puder atentar contra sua soberania, sua segurança ou seus outros interesses essenciais, ou inclusive 
prejudicar os legíümos interesses çomerciais de empresas públicas ou privadas, poderá recusar 
acordá-la, ou acordá-la sob reservas· de que se satisfaçam determinadas condições ou exigências. 

ARTIGO 49 

Quando a administração aduaneira de uma Parte Contratante apresentar uma solicitação de 
assistêlicia ou cooperação a que ela própria não poderia atender se a mesma solicitação lhe fosse 
apresentada pela outra Parte Contratante, fará constar esse fato no texto de sua solicitação. A Parte 
Contr'~!ante requerida terá completa liberdade para determinar o curso a dar a essa solicitação. 

CAPITULO TERCEIRO 
Modalidades gerais de assistência ou cooperaçào 

ARTIGO 5• 

L As informações, os documentos e os outros elementos de informação, comunicados ou obti
dos através da aplicação do presente Convênio, merecerão o seguinte tratamento: 

a) somente deverão ser utilizados para os fins do presente Convênio, inclusive, no marco dos 
procedimentos judiciais ou-administrativos e sob reserva das condições que a administração adua
neira que os proporcionou tiver estipulado; e 

h) gozarão, no país que os receber, das mesmas medidas de proteçào das informações confi
denciais e do sigilo profissional que aquelas que estiverem em vigor no dito país para as infor
mações, documentos de informação da mesma natureza, que tiverem sido obtidos em seu próprio 
território. 

2. Estas informações, documentos e outros elementos de informação não poderão ser utiliza
dos para outros fins exceto com o consentimento escrito da administração aduaneira que os propor
cionar e sob reserva das condições que tiver estipulado, assim como das disposições do parágrafo I 
b) do presente artigo. 

ARTIGO 6Y 

l. As comunicações entre as Partes Contratantes previstas pelo presente Convênio se efetua
rào diretamentc entre suas respectivas administrações aduaneiras. As administrações aduaneiras 
das Partes Contratantes designarão os serviços ou funcionários encarregados de assegurar as ditas 
comunicações, e informarão à Secretaria os nomes e endereços dos mencionados serviços ou funcio
nários. A Secretaria notificará essas informações às outras Partes Contratantes. 

2. A administração aduaneira da Parte Contratante requerida adotará em conformidade com 
as leis c regulamentos em vigor em seu território, todas as medidas necessárias para a execução da 
solicitação de assistência ou cooperação. Nesse sentido, os demais órgãos dessa Parte Contratante 
prestarão, na medida do possível, a colaboração necessária para o cumprimento dos objetivos do 
presente Convênio. 

3. A administração aduaneira da Parte Contratante requerida atenderá às solicitações de as
sistência ou cooperação no mais breve pra1.o. 

ARTIGO 7• 

I. As solicitações de assistência ou cooperação formuladas a título do presente Convênio se
rão apresentadas por escrito e incluirão as informações necessárias e serão acompanhadas pelos do
cumentos considerados úteis. 

2. As solicitações escritas poderão ser apresentadas no idioma da Parte Contratante solicitan
te. As solicitações c os documentos que as acompanharem serão traduzidas, caso solicitado, para 
um idioma acordado pelas Partes Contratantes em questão. 
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3. Quundo, em razão da urgência, as solicitações de assistência ou cooperação não forem 
apresentadas por escrito, a Parte Contratante requerida poderá exigir uma confirmação escrita. 

ARTIGO 8' 

Os gastos que ocasionar a participação de peritos e testemunhas, eventualmente resultantes da 
aplicação do presente Convênio, ficarão a cargo da Parte Contratante solicitante, sem prejuízo de 
que po'isam combinar formas de financiamento. As Partes Contratantes não poderão reclamar a 
restituição de outros gastos resultantes da aplicação do presente Convênio. 

CAPITULO QUARTO 
Disposições Gerais 

ARTIGO 9' 
A Secretaria e as Administrações Aduaneiras a dotarão medidas necessárias para manter comu

nicações diretas com vistas a facilitar o cumprimento das disposições do presente Convênio, sem 
prejuízo daquelas que se efetuam através dos respectivos Ministérios de Relações Exteriores. 

ARTIGO 10 

Para a aplicação do presente Convênio, os anexos em vigor referentes a uma Parte Contratante 
formam parte integrante do Convênio. 

ARTIGO 11 

As disposições do presente Convênio não impedirão a prestação de uma assistência ou coope· 
ração mUtua mais ampla que algumas Partes Contratantes acordarem. 

CAPITULO QUINTO 
Funções dos Diretores Nacionais de Aduanas e da Secretaria 

ARTIGO 12 

l. Os Diretores Nacionais de Aduanas zelarão, no marco do presente Convênio, pela gestão e 
desenvolvimento deste. 

2. Para estes fins, os Diretores Nacionais de Aduanas se reunirão periodicamente, pelo me
nos umu vez ao ano, com o objetivo de examinar o andamento da aplicação do presente Convênio e 
seus anexos e adotar as diretrizes e recomendações que julgarem convenientes. 

3. A Secretaria exercerá, com base nas diretrizes e recomendações dos Diretores Nacionais de 
Aduanas, as seguintes funções: 

a) elaborar os projetas de emendas ao presente Convênio; 

h! emitir opiniões sobre a interpretação das disposições do presente Convênio; 

c) assegurar vinculas úteis com os organismos internacionais interessados; 

d) adotar todas as medidas suscetíveis de contribuir para a realização dos objetivos gerais e 
específicos do Convênio e, especialmente, estudar e propor novos mêtodos e procedimentos de in
formação, cooperação ejou assistência; 

e) solicitar e coordenar a prestação de assistência técnica proporcionada por organismos in· 
ternacionais especializados; 

fj organizar e convocar as reuniões de diretores, indicadas no item 2 do presente artigo; 

g) apresentar um relatório anual de suas atividades aos Diretores Nacionais de Aduanas; 

h) executar as tarefas que os Di retores Nacionais de Aduanas julgarem conveniente determi-
nar. 

4. Para o melhor cumprimento das funções indicadas no parágrafo anterior, a Secretaria pode· 
rá convocar reuniões técnicas para os funcionários ou encarregados dos escritórios que têm a seu 
cargo as diversas ações de cooperação e assistência a que se refere o presente Convênio e seus ane
xos. 
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5. A secretaria a que se refere o presente Convênio será exercida pela Direção Geral de Adua
nas do México. 

ARTIGO 13 

Os Dirctores Nacionais de Aduanas aprovarão o regulamento de suas reuniões. Neste regula
mento :.e es\abelecerá que para os fms de votação, cada anexo será considerado como um convênio 
diferente. 

CAPITULO SEXTO 
Disposições finais 

ARTIGO 14 
Toda diferença entre duas ou várias Partes Contratantes, no que se refere à interpretação ou 

aplicação do presente Convênio, se solucionará através de negociações diretas entre ditas Partes, às 
quais darão a conhecer à Secretaria a origem da diferença e a solução encontrada. 

ARTIGO 15 

I. Todo Estado latino-americano, assim como Espanha e Portugal, podem chegar a ser Parte 
Contratante do presente Convênio: 

a) subscrevendo-o, sem reserva de ratificação; 

b) depositando o instrumento de ratificação depois de havê-lo firmado sob reserva de ratifi
cação; e 

c) aderindo a ele. 

2. O presente convênio estará aberto para a assinatura dos Estados a que se refere o parágra
fo I do presente artigo, na sede da Secretaria. 

3. Depois de sua entrada em vigor, o presente Convênio ficará aberto à adesão dos demais 
Estados indicados no item I que assim o solicitarem. 

4. Cada um dos Estados a que se referem os parágrafos 1 e 3 do presente artigo indicarão, no 
momento de firmar ou de ratificar o presente convênio ou de aderir a ele, que aceitam os anexos I, V 
e VIII. Ao mesmo tempo ou posteriormente poderão notificar à Secretaria que aceitam um ou mais 
anexos adicionais. 

5. Os instrumentos de ratificação ou de adesão serão depositados perante a Secretaria. 

ARTIGO 16 

I. O presente convênio entrará em vigor três (3) meses depois que três (3) dos Estados men
cionados no parágrafo I do artigo 15, o tenham assinado sem reserva de ratificação ou tenham de
positado seu instrumento de ratificação. 

2. Em relação a toda Parte Contratante que assinar o presente Convênio sem reserva de rati
ficação, ou ratificar ou, de acordo com o item 3 do artigo 15 aderir a ele, depois que três (3) Estados 
o tenham assinado sem reserva de ratificação ou tenham depositado seu instrumento de ratificação, 
o Convênio entrará em vigor três (3) meses depois que a dita Parte Contratante o tiver assinado sem 
re~erva de ratificaçào ou depositado seu instrumento de ratificação ou de adesão, segundo o caso. 

3. Todo anexo ao presente Convênio, exceto os Anexos I, V e XIII entrará em vigor três (3) 
meses depois que dois (2) Estados tiverem aceito dito anexo. Em relação a toda Parte Contratante 
que aceitar um anexo depois que dois (2) Estados o tiverem aceito, o dito anexo entrará em vigor 
três (3) meses depois que esta Parte Contratante tiver notificado sua aceitação. Entretanto, nenhum 
anexo entrará em vigor relativamente a uma Parte Contratante, antes do próprio Convênio entrar 
em vigor relativamente a essa Parte Contratante. 

ARTIGO 17 

Não se admitirá nenhuma reserva ao presente Convênio. 
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ARTIGO 18 

I. O presente Convênio terá duração ilimitada. Entretanto, toda Parte Contratante poderá 
denunciá-lo a qualquer momento depois da data de sua entrada em vigor, tal como está determina
do em seu artigo 16. 

2. A denúncia se notificará por um instrumento escrito depositado perante a Secretaria. 

3. A denúncia causará efeito seis (6) meses depois do recebimento do instrumento de denún
cia pela Secretaria. 

4. As disposições dos parágrafos 2 e 3 do presente artigo serão igualmente aplicáveis em re
lação aos anexos ao convênio, podendo toda Parte Contratante, a qualquer momento depois da 
d<Jta em vigor, tal como se determina no artigo 16, retirar sua aceitação de um ou vários anexos,ex
ceto os anexos I, V e XIII que são de aceitação obrigatória. A Parte Contratante que retirar sua 
aceitação de todos os anexos será considerada como denunciadora do Convênio; para os efeitos 
desta disposição os anexos I, V e XIII serão considerados como um só anexo. 

5. Toda Parte Contratante que denunciar o Convênio ou que retirar sua aceitação de um ou 
vários anexos, continuará obrigada pelas disposições do artigo 5 do presente Convênio enquanto 
conservar informações e documentos ou de fato receber assistência ejou cooperação de outras Par
tes Contratantes. 

ARTIGO 19 

I. Os Diretores Nacionais de Aduanas ejou a Secretaria poderão recomendar emendas ao 
presente Convénio. 

2. O texto de toda emenda recomendada será comunicado através da Secretaria às Partes 
Contratantes do presente Convénio. 

3. Toda proposta de emenda comunicada conforme o parágrafo anterior entrará em vigor, 
em relação a todas as Partes Contratantes, dois (2) meses depois da expiração de um (I) ano que se

guir à data da comunicação da proposta emenda, com a condição de que durante o mencionado 
período não tenha sido comunicada nenhuma objeção à mencionada proposta de emenda à Secreta
ria, por um Estado que for Parte Contratante. 

4. Se for comunicada à Secretaria uma objeção à proposta de emenda por um Estado Parte 
Contratante, antes da expiração de um (I) ano mencionado no parágrafo 3 do presente artigo, se 
considerar-se-á que a emenda não foi aceita e ficará sem efeito. 

ARTIGO 20 

I. Toda Parte Contratante que ratificar o presente Convênio ou aderir a ele terá considerado 
como aceitus as emendas em vigor na data do depósito de seu instrumento de ratificação ou de ade
são. 

2. Toda Parte Contratante que aceitar um anexo terá considerado como aceitas as emendas 
de dito anexo, em vigor na data em que notificar sua aceitação à Secretaria. 

ARTIGO 2t 

A Secretaria notificará às Partes Contratantes do presente Convênio e ao Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas: 

a) as assinaturas, ratificações, adesões e notificações mencionadas no artigo 15 do presente 
Convênio; 

bi a data na qual o presente Convênio e cada um de seus anexos entrarem em vigor conforme 
o artigo 16: 

c) as denúncias recebidas, conforme o artigo 18; e 

d) as emendas consideradas como aceitas conforme o artigo 19, assim como a data de sua en
trada em vigor. 
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ARTIGO 22 

A partir da sua entrada em vigor, o presente Convênio será registrado na Secretaria-Geral da 
Organização das Nações Unidas conforme o artigo 102 da Carta da citada Organização. 

O instrumento original do presente Convênio, cujos textos nos idiomas espanhol, português, 
francês e inglês. sào igualmente autênticos, será depositado na Secretaria, que enviará cópias certifi
cadas a todos os Estados mencionados no parágrafo I do artigo 15 do presente Convênio. 

O presente Convênio firma-se na cidade do México, no dia II de setembro de 1981, na pre
sença do Senhor Licenciado David lbarra, Secretário da Fazenda e Crédito Público dos Estados 
Unidos Mexicanos, que o assina na qualidade de testemunha, na presença dos representantes dos 
Organismos Internacionais, que também o assinam. 

Argentina -Juan Carlos Marinez 

Haiti - William Banhome 

México - Guillermo Ramirez Hernandez 

Paraguai- Miguel Martin Gonzalez A~·ila 

República Dominicana - Teófilo Garcia Gonza!ez 

Uruguai - Dante Barrios de Angelí.s. 

TESTEMUNHAS 

Darid /barra - Secretário de Fazenda e Crédito Público Estados Unidos do México. 

Hugo Ernesto O paz o Ramos- Representante da Associação Latino·Americana de Integração. 

Dun·al F. de A breu - Representante da Organização dos Estados Americanos. 

Juú De/ Campo Ruiz - Representante do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvi· 
menta. 

/gnácio Enchmwría Aranedà- Representante da Comissão Económica para a América Lati-
na. 

Arodys Ro!Jies Morales- Representante do Programa das Nações Unidas para o Comércio e 
Desenvolvimento. 

Josefa Raquel Tablada Ortiz- Representante da Secretaria da Integração Centro-Americana. 

ANEXO I 
Prestação de ofício de assistência ejou cooperação 

I. A administração aduaneira de uma Parte Contratante comunicará de ofício e confidencial· 
mente à administração aduaneira da Parte Contratante interessada, toda a informação significativa 
que chegar ao seu conhecimento no marco normal de suas atividades e que lhe faça supor que será 
cometida uma grave infraçào aduaneira no território dessa Parte Contratante. 

As informações a comunicar referem.se, em especial, ao trânsito de pessoas, mercadorias ou 
meios de transporte. 

2. Se necessário, a administração aduaneira de uma Parte Contratante comunicará, de ofício 
e confidencialmente à administração aduaneira de outra Parte Contratante, sob a forma de origi· 
o ais ou cópias autenticadas, documentos, relatórios ou atas, em apoio às informações resultantes da 
aplicação do parágrafo I anterior. 
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3. A administração aduaneira de uma Parte Contratante comunicará, de ofício e confiden
cie~lmente à administração aduaneira de outra Parte Contratante diretamente interessada, as infor
mações suscetíveis de lhe serem úteis, referentes às infrações aduaneiras e, especialmente, aos novos 
meios ou métodos utilizados para cometê-las. 

4. As administrações aduaneiras nacionais das Partes Contratantes prestar-se-ão, de ofício, a 
maior cooperação e assistência possível nos diversos campos, aspectos e matérias que forem de inte
resse do ponto de vista aduaneiro. 

ANEXO V 
Cooperação em matéria de facilitação do tráfico de mercadorias 

ejou pessoas através da fronteira comum 

1. A pedido da administração aduaneira de uma Parte Contratante, a administração aduanei
ra de outra Parte Contratante comunicará a relação das aduanas situadas ao longo da fronteira co
mum, com indicação de sua competência, horário de trabalho e estradas e caminhos habilitados 
p<-~ra o acesso às mesmas, assim como qualquer modificação posterior das informações proporcio
nadas. 

2. Desta forma, uma e outra se esforçarão por coordenar o funcionamento destas aduanas, 
harmonizando sua competência e horários de trabalho e procurando que os serviços respectivos 
funcionem em locais comuns (justaposição) e o controle de veículos e bagagem se efetue mediante 
procedimentos unificados. 

3. A pedido da administração adUaneira de uma Parte Contratante, a administração aduanei
ra de outra Parte Contratante proibirá ou solicitará, a quem corresponder que proíba, a exportação 
de mercadorias destinadas ao território da Parte Contratante solicitante, quando a aduana de desti
no desta última não for competente para desembaraçá-la. 

ANEXO XIII 
Cooperação em matéria de modernização dos serviços aduaneiros 

nacionais e de habilitação técnica de seu pessoal 

A pedido da administração aduaneira de uma Parte Contratante, a administração aduaneira de 
outra Parte Contratante lhe prestará toda a cooperação que lhe for possível com a finalidade de 
contribuir para a modernização de suas estruturas, organização e métodos de trabalho, inclusive a 
coordenação do funcionamento ejou da utilização dos laboratórios químicos aduaneiros e outras 
dependências das administrações nacionais e o aproveitamento de funcionários especializados na 
qualidade de peritos. 

A pedido da administração aduaneira de uma Parte Contratante, a administração aduaneira de 
outra Parte Contratante, prestará toda a cooperação que lhe for possível para pôr em andamento 
ejou aperfeiçoar os sistemas de habilitação técnica do pessoal da administração aduaneira da Parte 
Contratante solicitante, inclusive o treinamento e o intercâmbio de professores e a concessão de 
bolsas de estudo. 

A Secretaria manterá um registro atualizado das informações fornecidas pelas Partes Contra~ 
tantes do presente anexo ou que forem colhidas sobre as possibilidade<; de prestar ou requerer, con
forme o caso, a cooperação a que se referem os parágrafos I e 2 anteriores, e adotará as medidas 
que forem pertinentes para promover a utilização da mencionada cooperação. 

DCN, 18 out. 1984, s. 11 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so I, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 47, DE 1984 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Científica e Tec
nológica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Equador, concluído em Brasília, a 9 de fevereiro de 
1982. 

A rt. i'- Fica aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Cientí
fica e Tecnológica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República do Equador, concluído em Brasília, a 9 de fevereiro de 
1982. 

Parágrafo único- Quaisquer atas ou ajustes complementares de que pos
sam resultar revisão ou modificação do presente Acordo ficam sujeitos à apro
vação do Congresso Nacional. 

Art. 2'- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 23 de outubro de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO CIENTIFICA E TECNOLOGICA ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPÚBLICA DO EQUADOR 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República do Equador, 

Considerando que a cooperação nos campos da ciência e da tecnologia entre os dois países é de 
proveito recíproco e contribui para alcançar objetivos comuns de desenvolvimento econômico e 
aprimoramento da qualidade de vida em ambos os países, e 

Desejosos de intensificar essa cooperação, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes promoverão a cooperação científica e tecnológica com o objetivo de 
contribuir para a melhor avaliação dos recursos naturais e humanos, esforçando-se para que os pro
gramas que surjam em decorrência do presente Acordo se ajustem à política e ao plano de desenvol
vimento dos dois países, como apoio complementar de suas próprias iniciativas para atingir os obje
tivos de desenvolvimento científico e tecnológico. 

ARTIGO 11 

A cooperação a que se refere o presente Acordo será desenvolvida, especialmente, através de: 

a) intercâmbio de informações e de documentação científica e tecnológica; 

b) intercâmbio de cientistas, pesquisadores, professores, peritos, técnicos e estagiários (dora
vante denominados "especialistas"), bem como de representantes de organizações industriais eco
merciais interessadas nessa cooperação; 

c) organização de seminários, simpósios e conferências; 
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d) investigação conjunta de problemas científicos e tecnológicos, com vistas à utilização prá
tica dos resultados obtidos; 

e) intercâmbio de resultados de pesquisas e experiências, inclusive de licenças, entre institu
tos, universidades, companhias e outros organismos; 

j) intercâmbio de equipamentos e materiais necessários à realização de projetas específicos; 

g) outras formas de cooperação científica e tecnológica a serem acordadas pelas Partes Con
tratantes. 

ARTIGO III 

I. A cooperação se realizará nas áreas da ciência e da tecnologia sobre as quais ambos os Go
vernos venham a concordar através de Ajustes Complementares concertados por via diplomática. 

2. As instituições públicas ou privadas de ambos os países poderão celebrar, no âmbito deste 
Acordo, Ajustes Complementares que definam os mecanismos operacionais adequados às peculia
ridades de cada entidade, os quais serão postos em vigor por via diplomática, mediante o prévio 
cumprimento das disposições legais pertinentes de cada uma das Partes que regu\em a imp\emen
taçào da referida cooperação. 

ARTIGO IV 

I. Para atingir os objetivos do presente Acordo, os dois Governos concordam em criar uma 
Comissão Mista de Ciência e Tecnologia, que será o foro apropriado para: 

a) discutir os temas relacionados com as diretrizes científicas e tecnológicas relativas à exe
cução do presente Acordo; 

h) examinar as atividades decorrentes do presente Acordo e dos ajustes que lhe forem com
plementares; 

c) fazer recomendações a ambos os Governos com relação à implementação e ao aperfeiçoa
mento do presente Acordo e de seus Ajustes Complementares. 

2. A Comissão Mista de Ciência e Tecnologia será coordenada pelos respectivos Ministérios 
das Relações Exteriores e se reunirá alternadamente no Brasil e no Equador, sem periodicidade de
finid<~, sempre que julgado conveniente por ambas as Partes. 

ARTIGO V 

Para facilitar e sistematizar a execução dos programas ou projetas que as Partes acordem, de 
conformidade com o previsto no Artigo III do presente Acordo, as entidades responsáveis por sua 
execução elaborarão planos anuais de trabalho para seu eficiente cumprimento. 

ARTIGO VI 

Com base na informação mencionada no artigo anterior, as entidades responsáveis pela exe
cução de programas ou projetas acordados entre as Partes elaborarão relatórios semestrais quere
nitam seu progresso e os apresentarão, por via diplomática, às autoridades responsáveis por seu 
controle, de conformidade com as disposições vigentes em cada país. 

ARTIGO VII 

I. A Comissão Mista a que se refere o Artigo IV deverá ser informada com regularidade 
sobre o desenvolvimento dos programas previstos nos Ajustes Complementares ao presente Acor
do. 

2. Nos intervalos entre as reuniões da Comissão Mista, os contatos entre os dois Governos, 
no âmbito do presmte Acordo, serão efetuados por via diplomática. 

ARTIGO VIII 

I. As despesas referentes ao envio de especialidades de um país a outro, para fins do presente 
Acordo, serão, em princípio, cobertas pelo Governo remetente, cabendo ao Governo receptor 
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cobrir os gastos de estada, manutenção e assistêncía médica, sempre que não se estabeleçam outms 
procedimentos nos Ajustes Complementares acordados conforme o Artigo III. 

2. A contribuição governamental aos programas e projetas de cooperação em ciência e tecno
logia, inclusive os dispêndios com o intercâmbio e fornecimento de bens, equipamentos, materiais e 
serviços de assessoram e o to ou consultaria será efetuada na forma prevista nos Ajustes Complemen
tares a que se refere o Artigo III. 

ARTIGO IX 

Cada Parte Contratante concederá aos especialistas designados para exercer suas funções no 
território da outra Parte, em decorrência dos Ajustes Complementares previstos no Artigo III, bem 
como aos membros de sua família imediata: 

a) visto oficial grátis, que assegurará residência pelo prazo previsto no Ajuste Complementar 
respectivo; 

h) isenção de impostos e demais gravames para a importação de objetos de uso doméstico e 
pessoal, destinados à primeira instalação, desde que o prazo de permanência no país receptor seja 
superior a um ano; 

c) idêntica isenção quando da reexportação dos referidos bens; 

d) isenção de impostos quanto a salários e vencimentos a eles pagos pela instituição remeten-
te; 

e) facilidades de repatriação em época de crise; 

f! imunidade de processo legal quanto às palavras faladas ou escritas e a todos os atas por 
eles praticados no exercício de suas funções. 

ARTIGO X 

I. Ambas as Partes Contratantes, isentarão. igualmente, de todos os impostos e demais gra
vames a importação ejou exportação de bens, equipamentos e materiais enviados de um país a ou
tro em decorrência da implementação do presente Acordo. 

2. Os referidos bens deverão ser reexportados ao término do projeto a que se destinam, a me
nos que sejam objeto de doação à entidade receptora. 

ARTIGO XI 

I. Cada Parte Contratante notificará a outra do cumprimento dos requisitos constitucionais 
necessários à aprovação do presente Acordo, o qual entrará em vigor na data da segunda notifi
cação, e terá uma vigência inicial de 5 (cinco) anos, prorrogável automaticamente por períodos 
iguais e sucessivos. 

2. O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer das Partes, mediante notificação 
por via diplomática. A denúncia surtirá efeito 6 (seis) meses após a data do recebimento da notifi
cação respectiva. 

3. A denúncia do presente Acordo não afetará o desenvolvimento de programas e projetas 
em execução, decorrentes dos Ajustes Complementares previstos no Artigo lll, salvo se as Partes 
convierem de forma diversa. 

Feito cm Brasília, aos 9 dias do mês de fevereiro de 1982, em dois exemplares originais, nos 
idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ramiro Saraiva Guerreiro 

Pelo Governo da República do Equador; Luis Valencia Rodriguez 

DCN, 24 out. 1984, Seçào II 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so I, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 48, DE 1984 
Aprova o texto do A cardo sobre o estabelecimento e os privilégios e 

imunidades da Delegação da Comissão das Comunidades Européias no 
Brasil, firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil e a 
Comissão das Comunidades Européias e concluído em Bruxelas. a 4 de 
abril de 1984. 

Art. I'- É aprovado o texto do Acordo sobre o estabelecimento e os pri
vilégios e imunidades da Delegação da Comissão das Comunidades Européias 
no Brasil, firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil e a Co
missão das Comunidades Européias e concluído em Bruxelas, a 4 de abril de 
1984. 

A rt. 2'- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 29 de outubro de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A 
COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPÉIAS SOBRE O ESTABELECIMENTO 

E OS PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES DA DELEGAÇÃO DA COMISSÃO 
DAS COMUNIDADES EUROPÉIAS NO BRASIL. 

O Governo da República Federativa do Brasil e a Comissão das Comunidades Européias, 

Desejando fortalecer e consolidar as relações de amizade existentes entre o Brasil e as Comuni
dades Européias, 

Desejando definir os termos relativos ao estabelecimento, em território brasileiro, de uma De
legação da Comissão das Comunidades Européias (doravante denominada.. "A Comissão") e a seus 
privilégios e imunidades, 

Convieram o seguinte: 
ARTIGO I 

O Governo da República Federativa do Brasil concorda com o estabelecimento, em seu terri
tório, de uma Delegação da Comissão. 

ARTIGO li 
I. A Comunidade Européia do Carvão e do Aço, a Comunidade Económica Européia e a 

Com unidade Européia de Energia Atómica, denominadas globalmente de Comunidades Européias, 
possuirão, individualmente, personalidade jurídica em território brasileiro. 

2. Essas Comunidades terão a capacidade de contratar, de adquirir e alienar bens imóveis e 
móveis necessários à instalação e funcionamento da Delegação e de demandar em juizo e, para tal 
fim, são representadas pela Comissão em território brasileiro. 

J. Os imóveis mencionados no parágrafo anterior dizem respeito ao prédio da Chancelaria e 
ao d<J Residência do Chefe da Delegação. 

ARTIGO III 
I. A Delegação da comissão, seu Chefe e seus mem bras, bem como seus respectivos depen

dentes famili<Jres, gozarão em território brasileiro dos mesmos privilégios e imunidades, previstos 
na Con\'enção de Viena sobre Relaçàes Diplomáticas de 1961, concedidos às Missões diplomâticas 
acrcditad<~s no Br<~sil, <~seus Chefes e a seus membros, bem como a seus respectivos dependentes fa
miliares, contando que, de acordo com o disposto no Artigo 17 do Protocolo sobre privilégios e 
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imunidades das Comunidades Européias anexo ao Tratado que institui um Conselho único e uma 
Comissão única, firmado em Bruxelas em 8 de abril de 1965, os Estados-membros das Comunida
des Européias concedam os mesmos privilégios e imunidades à Missão do Brasil junto às Comuni
dades Européias, a seu Chefe e a seus membros, assim como a seus respectivos dependentes família-
res. 

2. Os privilégios e imunidades a que se refere o Parágrafo ]9 não serão concedidos às pessoas 
de nacionalidade brasileira ou de residência permanente no Brasil. 

ARTIGO IV 
Cada uma das partes contratantes notificará a outra do cumprimento das respectivas formali

dades internas necessárias à aprovação do presente Acordo, o qual entrará em vigor na data do re
cebimento da segunda notificação. 

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente designados para tal fim, assinaram 
o presente Acordo. 

Firmado em Bruxelas em 4 de abril de 1984, em dois exemplares, igualmente autênticos, nos 
idiomas português e francês. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Luiz Augusto Pereira Souto Maior. 

DCN. 30 out. 1984, s. 11 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 19 , 

da Constituição, e eu, Moacyr Da lia, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 49, DE 1984 
Aprova o texto do Decreto-lei n' 2.119, de 14 de maio de 1984, que 

"dispõe sobre a incorporação da Gratificação que menciona ao provento 
da aposentadoria, e dá outras providências". 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei n' 2.119, de 14 de maio 
de 1984, que "dispõe sobre a incorporação da Gratificação que menciona ao 
provento da aposentadoria, e dá outras providências". 

Senado Federal, 21 de novembro de 1984.- Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN, 21 nov. 1984, s. II 

DECRETO LEGISLATIVO N' 50, DE 1984 
Aprova o texto da Convenção sobre a Proteçào do Material Nu

clear, assinado em Viena, a 15 de maio de 1981. 

Art. I'- É aprovado o texto da Convenção sobre a Proteção Física do 
Matenal Nuclear, assmado pelo Brasil, em Viena, a 15 de maio de 1981. 

Art. 2"? Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 27 de novembro de 1984.- Senador Moacyr Da/la, Presi

dente. 
CONVENÇÃO SOBRE A PROTEÇÃO FISICA DO MATERIAL NUCLEAR 

Os Est:.~dos Partes da presente Convenç~o. 
RECONHECENDO o direito de todos os Estados de desenvolver e aplicar a energia nuclear 

pam fins pacíficos, bem como o seu legítimo interesse nos benefícios potenciais que poderão advir 
de sua utilização pacífica, 

CONVENCIDOS da necessidade de facilitar a cooperação internacional para as aplicações 

pacíficas da energia nuclear, 
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DESEJOSOS de evitar que os riscos que poderiam advir da obtenção e uso ilícitos do material 
nuclear, 

CONVENCIDOS de que os delitos relativos ao material nuclear são objeto de grave preocu
pação e de que há uma necessidade urgente de se tomarem medidas apropriadas e eficazes para as
segurar a prevenção, a descoberta e a repressão desses delitos, 

CONSCIENTES DA NECESSIDADE de uma cooperação internacional para estabelecer, de 
conformidade com a legislação nacional de cada Estado Parte e com a presente Convenção, medi
das eficazes para assegurar a proteçào do material nuclear, 

CONVENCIDOS de que a presente Convenção deva facilitar a transferência segura de mate
rial nudear, 

RESSALTANDO igualmente a importância da proteção física do material nuclear durante o 
seu uso, armazenagem ou transporte em território nacional, 

RECONHECENDO a importância de assegurar uma proteção física eficaz do material nu
clear utilizado para fins militares e no entendimento de que tal material continua e continuará a ser 
objeto de uma proteção física rigorosa, 

CONVIERAM no seguinte: 

ARTIGO I 

Para os fins da presente Convenção: 

a) entende-se por "material nuclear" o plutónio, à exceção do plutônio cuja concentração 
isotópica em plutônio 238 superar 80%, o urânio enriquecido em seus isótopos 235 ou 233, o urânio 
contendo a mistura de isótopos encontrada na natureza, salvo se sob a forma de minério ou resíduo 
de minério, bem como qualquer material contendo um ou mais dos elementos ou isótopos acima; 

b) entende-se por "urânio enriquecido em seus isótopos 235 ou 233" o urânio contendo os 
isótopos 235, ou 233, ou, ainda, ambos esses isótopos, em quantidade tal que a razão entre a soma 
desses dois isótopos e o isótopo 238 seja superior à razão entre o isótopo 235 e o isótopo 238 no urâ
nio natural; 

c i entende-se por. "transporte nuclear internacional" o transporte do material nuclear consig
nado por qualquer meio de transporte destinado a ir além do território do Estado onde o transporte 
tem início, começando com sua partida de uma instalação do ex pedidor naquele Estado e terminan
do com sua chegada em uma instalação do destinatário no território do Estado de destino final. 

ARTIGO II 

I. A presente Convenção aplica-se ao material nuclear utilizado para fins pacíficos durante 
seu transporte internacional. 

2. Ã exceção dos Artigos lll, IV e do parágrafo 3 do Artigo V, a presente Convenção aplica
se igualmente ao material nuclear utilizado para fins pacíficos durante o seu uso, armazenagem e 
transporte em território nacional. 

3. Independentemente dos compromissos expressamente contraídos pelos Estados partes nos 
Artigos referidos no parágrafo 2, a respeito do material nuclear utilizado para fins pacíficos durante 
o seu uso, armazenagem e transporte em território nacional, nada na presente Convenção deverá 
ser interpretado como limitando os direitos soberanos de um Estado relativos ao uso, armazena
mento e transporte do material nuclear em território nacional. 

ARTIGO III 

Cada Estado Parte tomará as medidas necessárias, de conformidade com a legislação nacional 
e o Direito Internacional, para assegurar, na medida do possível, que o material nuclear durante o 
transporte nuclear internacional, que se encontre em seu território ou a bordo de navio ou aeronave 
sob a sua jurisdição, desde que o referido navio ou aeronave efetue transporte com destino ou pro
veniência do Estado em apreço, seja protegido de acordo com os níveis descritos no Anexo I. 
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ARTIGO IV 

]. Cada Estado Parte só exportará ou autorizará a exportação de material nuclear se houver 
recebido garantias de que tal material será protegido durante o transporte nuclear internacional de 
conformidade com os níveis descritos no Anexo L 

2. Cada Estado Parte só importará ou autorizará a importação de material nuclear se houver 
recebido garantias de que tal material será protegido durante o transporte nuclear internacional de 
conformidade com os níveis descritos no Anexo I. 

3. Um Estado Parte só autorizará o trânsito por seu território de material nuclear entre Esta
dos não partes da presente Convenção por via terrestre ou navegável, ou por seus aeroportos ou 
portos marítimos, se houver recebido, na medida do possível, a garantia de que tal material será 
protegido durante o seu transporte internacional segundo os níveis descritos no Anexo I. 

4. Cada Estado Parte aplicará, de conformidade com a legislação nacional, os níveis de pro
teçào física descritos no Anexo I ao material nuclear que for transportado de uma parte a outra des
se mesmo Estado através de águas internacionais ou de espaço aéreo internacional. 

5. O Estado Parte que deve receber garantias de que o material nuclear será protegido segun
do os níveis descritos no Anexo I, nos termos dos parágrafos 1 a 3 deste Artigo, deverá identificar e 
informar antecipadamente os Estados pelos quais o referido material nuclear deverá transitar por 
via terrestre ou navegável, ou aqueles em cujos aeroportos ou portos marítimos estiverem previstas 
escalas. 

6. A responsabilidade pela obtenção da garantia prevista no parágrafo I poderá ser transferi
da, mediante consentimento mútuo, ao Estado Parte que participa do transporte na condição de Es
tado importador. 

7. Nada no presente Artigo poderá ser interpretado como afetando, de qualquer maneira, a 
soberania e a jurisdição territoriais de um Estado, inclusive sobre o seu espaço aéreo e o seu mar ter
ritorial. 

ARTIGO V 

1. Os Estados Partes deverão designar e informar uns aos outros, diretamente ou por inter
médio da Agência Internacional de Energia Atômica, suas autoridades centrais e correspondentes 
que têm a responsabilidade de assegurar a proteção física do material nuclear e de coordenar as 
operações de recuperação e intervenção em caso de remoção, uso ou alteração ilícitos de material 
nuclear ou em caso de ameaça concreta de quaisquer desses atas. 

2. Em caso de furto, roubo ou qualquer outra forma ilegal de obtenção de material nuclear, 
ou de ameaça concreta de qualquer desses atas, os Estados Parte deverão, de conformidade com 
suas respectivas legislações nacionais, prestar cooperação e assistência, no máximo do possível, 
para a recuperação e a proteçào do citado material, a qualquer Estado que as requeira. Em particu
lar: 

a) um Estado Parte deverá tomar as medidas necessárias para informar, no mais breve prazo 
possível, outros Estados que, a seu critério, possam ter interesse na matéria, a ocorrência de furto, 
roubo ou qualquer outra forma ilícita de obtenção de material nuclear, ou a existência de ameaça 
concreta de tais atos, bem como informar, quando for o caso, as organizações internacionais; 

b) se necessário, os Estados Partes interessados deverão trocar informações entre si ou com 
organizações internacionais, a fim de proteger o material nuclear que estiver ameaçado, de verificar 
a integridade da embalagem de expedição, ou de recuperar o material nuclear ilicitamente obtido e 
deverão: 

i) coordenar seus esforços, por via diplomática ou por outros meios mutuamente acordados; 

ii) prestar assistência, se requerida; 

iii) assegurar a restituição do material nuclear indevidamente apropriado, ou faltante em 
conseqüência das ocorrências acima mencionadas. 
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As modalidades concretas desta cooperação serão determinadas pelos Estados Partes interes
sados. 

3. Os Estados Partes deverão cooperar e manter consultas, em caso de necessidade, entre si, 
diretamente ou através de organizações internacionais, com vistas a obter informações sobre a con
cepção, a manutenção e o aperfeiçoamento dos sistemas de proteçào fisica do material nuclear du
rante o transporte internacional. 

ARTIGO VI 

I. Os Estados Partes deverão tomar medidas apropriadas, de conformidade com suas respec
tivas legislações nacionais, para proteger o carâter confidencial de toda a informação que receberem 
como tal de outro Estado Parte em virtude das disposições da presente Convenção, ou através da 
participação em uma atividade desenvolvida em decorrência da aplicação desta Convenção. Se os 
Estados Partes fornecerem confidencialmente informações a organizações internacionais, deverão 
ser tomadas medidas para assegurar a proteção do caráter confidencial dessas informações. 

2. Em virtude da presente Convenção, os Estados Partes não estarão obrigados a prestar in
formações que as suas legislações nacionais não lhes permitam comunicar ou que possam compro
meter a segurança nacional ou a proteção física do material nuclear. 

ARTIGO Vil 

I. O fato de cometer intencionalmente quaisquer dos seguintes atas: 

a) recebimento, posse, uso, cessão, alteração, deposição ou dispersão de material nuclear, 
sem estar legalmente habilitado a tal, e que cause ou possa causar a morte ou ferimento grave a 
qualquer pessoa, ou dano substancial à propriedade; 

h) furto ou roubo de material nuclear; 

c) desvio ou qualquer apropriação indébita de material nuclear; 

d) ato de exigir a entrega de material nuclear mediante ameaça, recurso à força ou qualquer 
outra forma de intimidação; 

e) a ameaça: 

i) de utilizar material nuclear para causar a morte ou ferir gravemente qualquer pessoa ou 
causar danos substanciais à propriedade; 

ii) de cometer um dos delitos previstos na alínea b) a fim de compelir uma pessoa física ou 
jurídica, uma organização internacional ou um Estado a cometer um ato quaisquer ou de abster-se 
de fazê-lo; 

j) a tentativa de cometer quaisquer dos delitos previstos nas alíneas a), b) e c); 

g) a participação em quaisquer dos delitos descritos na alíneas a) aj] deverá ser considerada 
por cada Estado Parte como delito sujeito às penas da lei, em virtude de sua legislação nacional. 

2. Cada Estado Parte deverá fazer com que os delitos descritos no presente Artigo sejam su
jeitos a penas apropriadas, que levem em consideração a sua natureza grave. 

ARTIGO VIII 

I. Cada Estado Parte deverá tomar as medidas eventualmente necessárias para estabelecer 
sua competência, a fim de conhecer dos delitos previstos no Artigo VIl, nos seguintes casos: 

a) quando o delito for cometido no território desse Estado ou a bordo de navio ou aeronave 
nele registrada; 

b) quando o acusado tiver a nacionalidade desse Estado. 

2. Cada Estado Parte deverá tomar igualmente as medidas eventualmente necessárias para 
estabelecer sua competência, a fim de conhecer de tais delitos no caso de o acusado estar presente 
em seu território a esse Estado não o extradite, de conformidade com o Artigo XI, a quaisquer dos 
Estados mencionados no parágrafo 1. 
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3. A presente Convenção não exclui qualquer competência penal exercida de conformidade 
com a legislação nacional. 

4. Além dos Estados Partes mencionados nos parágrafos 1 e 2, cada Estado Parte poderá, de 
conformidade com o Direito Internacional, estabelecer sua competência, a fim de conhecer dos deli
tos previstos no Artigo VIl, desde que participe de um transporte nuclear internacional na condição 
de Estado exportador ou importador de material nuclear. 

ARTIGO IX 

Se o Estado Parte, em cujo território o acusado se encontrar, julgar necessário face às circuns
tâncias, poderá tomar, de conformidade com a sua legislação nacional, medidas apropriadas, inclu
siv•: a detenção, de forma a assegurar a presença do dito acusado para fins de processo ou extra~ 
diçào. A., medidas. tomadas. nos termos do presente Artigo deverão ser notificadas sem demora aos 
Estados que devam estabelecer sua competência, de conformidade com o disposto no Artigo Vlll, 
bem como, se necessário, a todos os demais Estados envolvidos. 

ARTIGO X 

O Estado Parte em cujo território o acusado se encontrar deverá, caso não o extradite, sem 
qualquer exceção ou demora injustificada, submeter o caso às suas autoridades competentes para 
fins de processo, de conformidade com a legi.~lação do referido Estado. 

ARTIGO XI 

1. Os delitos previstos no Artigo VII serão considerados como sujeitos à extradição em qual~ 
quer tratado de extradição vigente entre os Estados Partes. Os Estados Partes se comprometerão a 
incluir esses delitos entre os casos sujeitos à extradição em todos os tratados de extradição a serem 
concluídos entre si. 

2. Se um Estado Parte que condicionar a extradição à existência de um tratado específico re
ceber um pedido de extradição de outro Estado Parte com o qual não mantenha um tratado especí~ 
fico sobre a matéria, o primeiro poderá considerar a presente Convenção como substituindo a base 
legal para a extradição referente aos délitos previstos. A extradição deverá estar sujeita a outras 
condições previstas na legishiçja do Estado que recebeu o pedido nesse sentido. 

3. Os Estados Partes que não condicionarem a extradição à existência de um tratado específi
co, deverão reconhecer tais delitos como sujeitos à extradição entre si, nas condições previstas na lei 
do Estado que recebeu o pedido nesse sentido. 

4. Cada um dos delitos terá considerado, para fins de extradição entre os Estados Partes, 
como se houvesse sido com~tido não apenas no lugar em que ocorreu, mas também nos territórios 
dos Estados Partes que devem estabelecer sua competência de acordo com o parágrafo I do Artigo 
VIII. 

ARTIGO XII 

Qualquer pessoa processada em decorrência de quaisquer dos delitos previstos no Artigo Vil 
terá assegurado um tratamento justo em todas as fases do processo. 

ARTIGO XIII 

I. Os Estados Partes prestar~se~ão mutuamente a maior assistência judiciária possível nos 
processos gerais relativos aos delitos previstos no Artigo VII, inclusive quanto ao fornecimento das 
provas de que disponham e que sejam necessárias ao processo. Em todos os casos, a lei aplicável 
para a execução de uma demanda de assistência é aquela do Estado requerente. 

2. As disposições do parágrafo I não afetarão obrigações decorrentes de quaisquer outros 
tratados, bilaterais ou multilaterais, que dispõem ou venham dispor, no todo ou em parte, sobre a 
assistência judiciária mútua em matéria penal. 



110 Decretos Legislativos - 1984 

ARTIGO XIV 

I. Cada Estado Parte deverá informar o depositário das leis e regulamentos que dão efeito à 
presente convenção. O depositário comunicará periodicamente tais informações a todos os Estados 
Partes. 

2. O Estado Parte onde o acusado for processado deverá, na medida do possível, comunicar, 
em primeiro lugar, o resultado do processo aos Estados diretamente interessados. O mesmo Estado 
Parte deverá, também, comunicar o resultado do processo ao depositário, que o informará a todos 
os Estados. 

3. Quando um delito envolver material nuclear utilizado para fins pacíficos durante o seu 
uso, armazenagem ou transporte em território nacional, e tanto o acusado quanto o material nu
clear permanecerem no território do Estado Parte onde o delito foi cometido, nada na presente 
Convenção poderá ser interpretado como implicando que o Estado Parte referido deva prestar in
formações sobre os processos penais relativos ao delito em apreço. 

ARTIGO XV 

Os anexos constituem parte integral da presente Convenção. 

ARTIGO XVI 

I. Cinco anos após a entrada em vigor da presente Convenção, o depositário convocará uma 
conferência dos Estados Partes, a fim de examinar a aplicação da Convenção, proceder à sua ava
liação no quediz respeito ao Preâmbulo, à totalidade de suas disposições, bem como aos Anexos, 
tendo em vista a situação que então prevalecer. 

2. A contar da data referida no parágrafo anterior e observando-se intervalos mínimos de 
cinco anos, a maioria dos Estados Partes poderá convocar novas conferências com o mesmo propó
sito, mediante a apresentação de proposta nesse sentido ao depositário. 

ARTIGO XVII 

I. Em caso de controvérsia entre dois ou mais Estados Partes sobre a interpretação ou apli
cação da presente Convenção, tais Estados Partes deverão manter consultas entre si com vistas aso
lucionar a controvérsia mediante negociações, ou mediante qualquer outro meio pacífico de so
lução de controvérsias que seja aceitável para todas as partes envOlvidas. 

2. Qualquer controvérsia dessa natureza que não puder ser resolvida na forma prescrita no 
parágrafo IQ deverá, mediante solicitação de qualquer das partes envolvidas, ser submetida a arbi
tragem ou à Corte Internacional de Justiça. Quando uma controvérsia for submetida à arbitragem, 
se, no prazo de seis meses a partir da data da solicitação nesse sentido, as partes envolvidas não se 
puserem de acordo sobre a organização da referida arbitragem, uma parte poderá solicitar ao Presi
dente da Corte Internacional de Justiça ou ao Secretário-Geral das Nações Unidas a indicação de 
um ou mais árbitros. Em caso de solicitações conflitantes das partes envolvidas, terá prioridade a 
solicitação ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

3. Cada Estado Parte poderá, à época da assinatura, ratificação, aceitação ou aprovação da 
presente Convenção ou da adesão à mesma, declarar que não se considera sujeito a qualquer um ou 
a nenhum dos procedimentos previstos no parágrafo 29 do presente Artigo. Os demais Estados Par
tes não estarão sujeitos aos procedimentos para a solução de controvérsias previstos no parágrafo 
2Q em relação a um Estado Parte que haja feito reserva a tal procedimento. 

4. Qualquer Estado Parte que haja feito uma reserva de conformidade com o parágrafo J9 po
derá, em qualquer momento, retirá-la mediante notificação ao depositário. 

ARTIGO XVIII 

I. A presente Convenção estará aberta à assinatura de todos os Estados na sede da Agência 
Internacional de Energia Atômica, em Viena, e na sede da organização das Nações Unidas, em New 
York, de 3 de março de 1980 até a sua entrada em vigor. 
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2. A presente Convenção está sujeita a ratificação, a aceitação ou a aprovação dos Estados 
signatários. 

3. Após a sua entrada em vigor, a presente Convenção estará aberta à adesão de todos os Es· 
ta dos. 

4. a) A presente Convenção está aberta à assinatura ou adesão de organizações internacio
nais ou regionais que tenham um caráter de integração ou outro qualquer caráter, desde que tais or
ganizações sejam constituídas por Estados soberanos e tenha competência para negociar, concluir e 
aplicar acordos internacionais em matérias abrangidas pela presente Convenção. 

b) Nas matérias de sua competência, tais organizações deverão, em nome próprio, exercer os 
direitos e assumir as responsabilidades que a presente Convenção atribui aos Estados Partes. 

c} Ao tornar-se parte da presente Convenção, uma tal organização deverá declarar ao deposi
tário quais são os seus Estados membros e quais os Artigos da presente Convenção que não lhe se
rão aplicáveis. 

d} Tal organização não terá direito a voto adicional aos de seus Estados membros. 

Os instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão deverão ser depositados junto 
ao depositário. 

ARTIGO XIX 

I. A presente Convenção entrará em vigor trinta dias após a data do depósito do vigésimo 
primeiro instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação junto ao depositário. 

2. Para cada Estado que ratificar, aceitar, aprovar ou aderir à presente Convenção após a 
data de depósito do vigésimo primeiro instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação, a pre
sente Convenção entrará em vigor trinta dias após o depósito por tal Estado de seu instrumento de 
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. 

ARTIGO XX 

I. Sem prejuízo do disposto no artigo XVI, um Estado Parte pode propor emendas à presente 
Convenção. A emenda proposta deverá ser submetida ao depositário, que a comunicará imediata
mente a todos os Estados Partes. Se a maioria dos Estados Partes solicitar ao depositário a convo
cação de uma conferência para considerar as emendas propostas, o depositário deverá convidar to
dos os Estados Partes a participar de tal conferência, que terá início no mínimo trinta dias após a 
expedição dos convites. Qualquer emenda a dotada em tal Conferência por maioria de dois terços de 
todos os Estados Partes deverá ser prontamente comunicada pelo depositário a todos os Estados 
Partes. 

2. A emenda entrará em vigor para cada Estado Parte que depositar seu instrumento de rati
ficação, aceitação ou aprovação de tal emenda trinta dias após a data na qual dois terços dos Esta
dos Partes houverem depositado seus instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação junto ao 
depositário. Posteriormente, tal emenda entrará em vigor para cada outro Estado Parte na data na 
quat tal Estado depositar seu instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação de tal emenda. 

ARTIGO XXI 

I. Qualquer Estado Parte poderá denunciar a presente Convenção mediante notificação por 
escrito ao depositário. 

2. A denúncia terá efeito cento e oitenta dias após a data de recebimento da notificação cor
respondente pelo depositário. 

ARTIGO XXII 

O depositário deverá notificar prontamente todos os Estados: 

a) cada assinatura da presente Convenção; 
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h) cada depósito de um instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão; 

c) qualquer reserva ou sua retirada, de conformidade com o artigo XVII; 

d) qualquer comunicação feita por uma organização, feita de conformidade com o artigo 
XVIII, parágrafo 4 (c); 

e) a entrada em vigor da presente Convenção; 

fj a entrada em vigor de qualquer emenda à presente Convenção; 

g) qualquer denúncia feita nos termos do artigo XXI. 

ARTIGO XX!ll 

O original da presente Convenção, cujas versões em árabe, chinês, inglês, francês, russo e espa
nhol são igualmente autênticas, será depositado junto ao Diretor-Geral da Agência Internacional 
de Energia Atômica, que enviará cópias certificadas do mesmo a todos os Estados. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados, assinaram a presente Convenção, 
aberta à assinatura em Viena e Nova Iorque a 3 de março de 1980. 

ANEXO I 

Niveis de proteçào jisica aplicáveis ao transporte internacional do material nuclear, tais 
como definidos no Anexo IJ. 

I. Os seguintes níveis de proteçào física se aplicam ao material nuclear quando armazenado 
durante o transporte nuclear internacional: 

a) Para material da Categoria III, armazenagem em área de acesso controlado; 

b) Para material da Categoria II, armazenagem em área sob vigilância constante de guardas 
ou dispositivos eletrônicos, cercada por barreira física com um número limitado de pontos de entra· 
da sujeitos a controle apropriado, ou qualquer área com um nível equivalente de proteção física; 

c) Para material da Categoria I, armazenagem em área protegida tal como definida no item 
b), acima, no que concerne à Categoria II, mas cujo acesso seja restrito às pessoas reconhecidamen
te dignas de confiança, sob a vigilância de guardas que mantenham estreito cantata com forças de 
intervenção imediata. As medidas específicas tomadas neste contexto deverão ter como objetivo a 
detecção e a prevenção de qualquer ataque, acesso não autorizado ou remoção não autorizada de 
material nuclear. 

2. Os seguintes níveis de proteção física se aplicam ao material nuclear durante o transporte 
nuclear internacional: 

a) Para material das Categorias 11 e III, o transporte será efetuado sob precauções específi· 
cas, incluindo entendimentos prévios entre o expedidor, o destinatário e o transportador, e acordo 
prévio entre pessoas físicas ou jurídicas sujeitas às jurisdições e regulamentos dos Estados importa
dor e exportador, especificando tempo, lugar e procedimentos para a transferência da responsabili· 
dade pelo transporte; 

b) Para material da Categoria I, o transporte será efetuado sob as precauções específicas 
identificadas no item b), acima, bem como sob a constante vigilância de uma escolta e em condições 
que assegurem estreita comunicação com forças de intervenção apropriadas; 

c) Para o urânio natural, desde que não em forma de minério ou resíduo de minério, a pro· 
teçào do transporte de quantidades que excedam 500 Kg deU deverá incluir a notificação prévia da 
expedição especificando·se o meio de transporte, a hora prevista para a chegada e a confirmação do 
bom recebimento do material. 
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ANEXO II 

QUADRO: CATEGORIZAÇÃO DO MATERIAL NUCLEAR 

Material Forma Categoria I Categoria 1/ Calegoria III 

I. Plutónio Menos de 2 kg 500g ou menos, 

(a) Não irradiado b/ 2 kg ou mais e porém mais de 

mais de 500g 15g 

2. Urânio Menos de 2 kg 500g ou mais, 

233 Não irradiado b/ 2kg ou mais e porém mais de 
mais de 500g 15g 

Não irradiado b/ 

Urânio enriquecido 

em U 235: 

Menos de 5 kg I kg ou menos. 

3. Urânio 
- 20% ou mais 5 kg ou mais c porém mais de 

235 mais de I kg 15g 

- abaixo de 20% 
Menos de lO kg 

e igual ou - lO kg ou mais porém mais de 

superior a 10% 
I kg 

- abaixo de 10% - lO kg ou mais 

Urânio empobrecido 

ou natural, tório ou 
4. Com bus- comhustívcl lcvemen-

tível irra- te enriquecido (menos 
diado de 10% de materiais 

físscis) (d) e (e) 

o) Todo o plutónio, exceto aquele com concentraçào isotópica igual ou superior a 80% de plutônio 238. 

b) Materiais não irradiados em um reator ou materiais irradiados em um reato r que possua um n[ve\ de ir
radiação igual ou inferior a 100 radsjh a um metro de distância sem proteçào. 

c) As quantidades não abrangidas pela Categoria III e o urânio natural deverão ser protegidos de acordo 
com a prática ditada pela prudência. 

d) Nível recomendado; cabe uos Estados, mediante a Yaliaçào das circunstâncias específicas, determinar ou
tra categoria de proteçào física. 

e) Os outros combustíveis que em função de seu teor original em materiais físseis sejam classificados nas 
Categoria~ I ou 11 antes da irradiação poderão ser classificados na categoria imediatamente inferior se o 
níYcl de irradiação do combustível ultrapassar 100 radsjh a um metro de distância sem proteçào. 

DCN, 28 nov. 1984, s. 11 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so I, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No 51, DE 1984 

Aprova o texto do Acordo relaavo à construção de uma ponte inter
nacional sobre o rio Tacutu, entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Cooperativista da Guiana. celebrado em 
Georgetown. a 29 de janeiro de 1982. 

A rt. 19 - É aprovado o texto do Acordo relativo à construção de uma 
ponte internacional sobre o rio Tacutu, entre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da República Cooperativista da Guiana, celebrado 
em Georgetown, a 29 de janeiro de 1982. 

A rt. 2'- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 27 de novembro de 1984.- Moacyr Dai/a. Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA REPÚBLICA COOPERATIVISTA DA GUIANA PARA A 

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE INTERNACIONAL SOBRE O RIO TACUTU 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Cooperativista da Guiana, 

CONSIDERANDO de conveniência mútua desenvolver as vias de intercomunicação de seus 
países: 

CONVENCIDOS de que as populações vizinhas, brasileiras e guianenses, serão altamente be
neficiadas com a construção de uma ponte sobre o rio Tacutu, unindo Bonfim (Brasil) e Lethem 
(Guiana); 

CONSIDERANDO que essa obra atenderá às necessidades do tráfego e do intercâmbio co
mercial entre ::IS regiões vizinhas de ambos os países; 

RESOLVEM subscrever o seguinte Acordo: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes convêm em construir uma ponte internacional sobre o rio Tacutu, 
unindo Bonfim (Brasil) e Lethem (Guiana), bem como em construir os postos de fronteira neces
sários à sua operação, de acordo com um projeto que será aprovado pelas Partes Contratantes. 

ARTIGO II 

I. O Governo do Brasil construirá a referida ponte por sua conta e sem encargos para o Go
verno da República da Guiana. 

2. O Governo da Guiana se compromete a facilitar, livre de encargos. o terreno sobre o qual 
assentará a ponte em seu território, bem como aquele destinado às instalações das obras comple
mentares. 
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ARTIGO III 

Para efeitos de jurisdição, as Partes Contratantes convêm em que a ponte se considerará dividi
da em duas partes por seu eixo transversal de simetria, que será o limite de jurisdiç~o para cada 
país. 

ARTIGO IV 

O Governo da Guíana facilitará o acesso ao seu território aos encarregados dos estudos e tra
balhos de construção. O Governo da Guian<l permitirá igualmente que embarcações. veículos, víve
res, equipamentos e qualquer outro material necessário para a realização daqueles estudos e traba
lhos entrem em território guianense isentos de direitos alfandegários e de qualquer outro gravame. 

ARTIGO V 

Para a construção da ponte, o Governo da República Cooperativista da Guiana concederá to
das as facilidades necessárias à pesquisa e obtenção de material de construção, na área de Lethem e 
seus arredores, que, por sua localização, seja de mais fácil acesso em território guianense. 

ARTIGO VI 

Com vistas a facilitar o desenvolvimento dos trabalhos de construção, utilização, conservação 
e segurança da ponte. as Partes Comratantes poderão, mediante troca de notas diplomáticas, con
cluir ajustes complementares operativos ao presente Acordo. 

ARTIGO VII 

Cada Parte Contratante notificará a outra de que foram cumpridos os requisitos legais internos 
necessários à aprovação do presente Acordo, o qual entrará em vigor na data da segunda dessas no

tificações. 

Feito em Georgetown, aos 29 dias do mês de janeiro de 1982, em dois originais, nas línguas 
portuguesa e inglesa, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: (Ramiro Saraiva Guerreiro) 

Pelo Governo da República Cooperativista da Guiana: ( Rashfeigh Esmond Jackson) 

DCN. 29 nov. 1984, s. II 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so l, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No 52, DE 1984 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Cooperativista da Guiana, celebrado em Georgetown, a 29 de janeiro de 
1982. 

Art. I•- É aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Cooperativista da Guiana, celebrado em Georgetown, a 29 de janeiro de 1982. 

A rt. 2•- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 27 de novembro de 1984.- Moacyr Da/la, Presidente. 
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ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO 
DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPÚBLICA COOPERATIVISTA DA GUIANA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Cooperati.vista da Guiana, 

DORAVANTE denominados Partes Contratantes, 

ANIMADOS do desejo de promover e desenvolver as relações existentes entre ambos os pai~ 
ses, e 

CONSCiENTES da necessidade de desenvolver a cooperação económica e técnica entre países 
em desenvolvimento na base dos princípios da igualdade de direitos, do respeito mútuo pela sobera
nia e da não ingerência nos assuntos internos de cada Estado, 

ACORDAM o seguinte: 

ARTIGO I 

I. As Partes Contratantes promoverão a cooperação técnica entre ambos os países com o obje
tivo de contribuir para a melhor avaliação dos seus recursos naturais e hum<Jnos, esforçando-se 
para que os programas e projetas que- surjam do presente Acordo se ajustem à politica e ao plano de 
desenvolvimento nos dois países, como apoio complementar dos seus esfor<;of> internos para atingir 
objetivos de desenvolvimento econômico e social. 

2. Para tal, conceder-se-ào mutuamente todas as facilidades necess<irias. 

ARTIGO II 

A cooperação técnica entre as Partes Contratantes poderá assumir as seguintes modalidades: 

a) permuta de informações científico-técnicas; 

h) aperfeiçoamento profissional, mediante programas de visitas ou estágios de especialização, 
por meio de concessão de bolsas de estudo para especialização técnico-profissional em nível secun
dário ou de pós-graduação; 

c I implementação de projetas conjuntos de cooperação técnica em áreas que sejam de interes-
se comum: 

tes. 

d) intercâmbio de consultores e técnicos; 

e} organização de seminários e conferências; 

/) fornecimento de equipamentos e materiais necessários à realização de projetas específicos: 

g/ qualquer outra forma de cooperação que venha a ser acordada entre as Partes Contratan-

ARTIGO lll 

Os programas e projetas de cooperação técnica referidos no presente Acordo serão objeto de 
Ajustes Complementares. Os referidos Ajustes especificarão os obje.tivos de tais programas e proje
tas, os procedimentos de execução bem como as obrigações, inclusive financeiras, de cada uma das 
Partes Contratantes. 

ARTIGO IV 

I. O financiamento das modalidades de cooperação técnica, definidas no ARTIGO II do pre
sente Acordo, será convencionado pelas Partes Contratantes em relação a cada projeto ou progra
mas. 

2. As Partes Contratantes poderão solicitar o financiamento e a participação de organismos 
internacionais para a execução de programas e projetos resultantes da aplicação do presente Acor

do. 
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ARTIGO V 

O intercâmbio de informações cientifico-técnicas entre as Partes Contratantes e os seus órgãos 
autorizados será efetuado por via diplomática, em cada caso. 

ARTIGO VI 

As Partes Contratantes concederão, em seus respectivos territórios, as facilidades necessárias 
para que os técnicos e consultores possam desempenhar as atividades decorrentes do presente Acor
do. 

ARTIGO VII 

As Partes Contratantes assegurarão aos consultores e técnicos, a serem enviados ao território 
da outra Parte em função do presente Acordo, o apoio logístico e facilidades de transporte e infor
mação requeridos para o cumprimento das suas funções específicas e outras facilidades a serem de
finidas nos Ajustes Complementares sobre projetas específicos. 

ARTIGO VIII 

Aos peritos e cientistas de cada Parte Contratante, designados para exercer suas funções no ter
ritório da outra Parte, serão concedidos os privilégios e isenções dos peritos das Nações Unidas. 

ARTIGO IX 

Ambas as Partes Contratantes isentarão, igualmente, de todos os impostos e demais gravames, 
a importação ejou exportação de bens, equipamentos e materiais enviados de um país a outro em 
decorrência da implementação do presente Acordo. 

ARTIGO X 

Os consultores a serem ertviados, em função do presente Acordo, da República Federath'a do 
Brasil à República Cooperativista da Guiana e v ice-versa, guiar-se-ão pelas disposições dos Ajustes 
Complementares específicos e estarão sujeitos às leis e regulamentos vigentes no país anfitrião. 

ARTIGO XI 

Cada uma das Partes Contratantes garantirá a não divulgação dos documentos, das infor
mações e de outros conhecimentos obtidos durante a vigência deste Acordo, assim como a não 
transmissão a uma terceira parte sem o prévio consentimento escrito da outra Parte Contratartte. 

ARTIGO XII 

O pre..o;;ente Acordo poderá ser modificado por mútuo consentimento das Partes, entrando as 
modificações em vigor na forma indicada no Artigo XV. 

ARTIGO XIII 

O presente Acordo terá validade por um período de cinco anos e renovar-se-á tacitamente por 
perfodos sucessivos de igual duração. 

ARTIGO XIV 

I. O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer das Partes Contratantes e seus 
efeitos cessarão seis meses após a data do recebimento da notificação respectiva. 

2. A denúnica ou expiração do Acordo não afetará o cumprimento dos programas e projetas 
em execução, ainda não concluídos, salvo se as Partes Contratantes convierem o contrário. 
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ARTIGO XV 

Cada uma das Partes Contratantes notificará a outra da conclusão dos requisitos legais inter
nos, se existentes, necessário à aprovação do presente Acordo, o qual entrará em vigor na data da 
segunda notificação. 

Feito em Georgetown, aos 29 dias do mês de janeiro de 1982, em dois exemplares originais, em 
português e inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: (Ramiro Saraiva Guerreiro) 

Pelo Governo da República Cooperativista da Guiana: ( Rashleigh Esmond Jackson) 

DCN. 29 nov. \984, s. H 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Moacyr Dal\a, Presi
dente do Senado Federal, nos termos do item 30 do art. 52 do Regimento Inter
no, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 53, DE 1984 

Aprova a reforma de Irahy Moutinho, aluno da Escola Prepara
tório de Cadetes de Fortaleza - CE. do Ministério do Exército. 

Art. I'- Ê aprovado o Ato do Presidente da República que concedeu re
forma a Irahy Moutinho, aluno da Escola Preparatória de Cadetes de Fortaleza 
-CE, do Ministério do Exército, bem como o ato que o promoveu ao posto de 
\'-Tenente, de acordo com a autorização prevista no§ 8• do Artigo 72 da Cons
tituição Federal, na redaçào dada pela Emenda Constitucional n• 8, de 14 de 
abril de 1977. 

Art. 2'- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 27 de novembro de 1984.- Moacyr Da/la, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ i', 
da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N• 54, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei nP 2.1 27, de 20 de junho de 1984. que 
"altera a legislação do imposto de renda aplicável aos rendimentos de ca
dernetas de poupança do Sistema Financeiro da Habitação". 

Artigo único- Ê aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.127, de 20 de junho 
de !984, que "altera a legislação do imposto de renda aplicável aos rendimentos 
de cadernetas de poupança do Sistema Financeiro da Habitação". 

Senado Federal, 3 de dezembro de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN, 4 dez. 1984, s. II 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ ]o, 
da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No 55, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 2.128, de 20 de junho de 1984, que 
"estende a Gratificação de Desempenho das Atividades de Tributação, 
Arrecadação e FiscaUzaçào dos Tributos Federais aos Fiscais de Contri
buições Previdenciárias''. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei no 2.128, de 20 de junho 
de !984, que "estende a Gratificação de Desempenho das Atividades de Tribu
tação, Arrecadação e Fiscalização dos Tributos Federais aos Fiscais de Contri
buições PrevidenciáriasH. 

Senado Federal, 3 de dezembro de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN. 4 dez. /984, s. 1/ 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so VIII, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No 56, DE 1984 

Aprova as Contas do Presidente da República, relativas ao exercf
cio financeiro de 1980. 

A rt. i'- São aprovadas as contas prestadas pelo Senhor Presidente da 
República, relativas ao exercício financeiro de 1980, conforme disposto nos 
arts. 44, inciso VIII, e 81, inciso XX, da Constituição Federal, com as ressalvas 
aos valores lançados à conta "Despesas Impugnadas", pendentes de ulterior ve
rificação pelo Tribunal de Contas da União. 

Art. 2!J- Os diversos responsáveis da Administração Di reta e Indireta, 
que não apresentaram ao Tribunal de Contas da União os balanços anuais refe
rentes ao exercício financeiro de 1980, no prazo estabelecido pelo Decreto n~J 

80.421, de 28 de setembro de 1977, ficam sujeitos às sanções previstas no art. 53 
do Decreto-lei no 199, de 25 de fevereiro de 1967, e Resoluções daquele Tribu
nal. 

Art. 3•- O Tribunal de Contas da União tomará as providências para a 
aplicação das penalidades a que se refere o artigo anterior. 

Art. 4P- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 4 de dezembro de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN. 5 dez. /984, s. II 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so VIII, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 57, DE 1984 

Aprova as Contas do Presidente da República, relativas ao exercí
cio de /981. 

Art. I•- São aprovadas as contas prestadas pelo Presidente da Repúbli
ca, relativas ao exercício financeiro de 198 I, conforme disposto nos arts. 44, in
ciso VIII, e 81, inciso XX, da Constituição Federal, com ressalvas aos valores 
lançados à conta "Diversos Responsáveis", pendentes de ulterior verificação 
pelo Tribunal de Contas da União. 

Art. 2•- Os responsáveis pela Administração Pública Federal que não 
apresentaram ao Tribunal de Contas da União os balanços anuais referentes ao 
exercício de 1981, no prazo estabelecido pelo Decreto n' 80.421, de 28 de se
tembro de 1977, ficam sujeitos às penalidades previstas no art. 53 do Decreto-lei 
n' !99, de 25 fevereiro de 1967, c Resoluções daquele Tribunal. 

Art. 3'~- O Tribunal de Contas da União tomará as providências cabíveis 
para a aplicação das sanções a que se refere o artigo anterior. 

A rt. 4•- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 4 de dezembro de 1984. - Moacyr Dai/a, Presidente. 

DCN, 5 dez. 1984, s. II 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so III, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 58, DE 1984 

A utor;za o Senhor Presidente da República a se ausentar do País 
no dia 9 de janeiro de /985, para um Encontro de Trabalho com o Senhor 
Presidente da República Argentina. 

Art. I•- É o Senhor Presidente da República, João Baptista de Oliveira 
Figueiredo, autorizado a ausentar-se do País no dia 9 de janeiro de 1985, para 
um Encontro de Trabalho com o Senhor Presidente da República Argentina. 

A rt. 2•- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 4 de dezembro de 1984. - Moacyr Dai/a, Presidente. 

DC N. 5 dez. 1984, s. II 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, 
da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 59, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.126, de 19 de junho de 1984. que 
"inclui a Gratificação de Função Policial no Anexo II do Decreto-lei n• 
1.360, de 22 de novembro de 1974, e dá outras providências". 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei n' 2. 126, de 19 de junho 
de 1984, que "inclui a Gratificação de Função Policial no Anexo II do Decreto
lei n' 1.360, de 22 de novembro de 1974, e dá outras providências". 

Senado Federal, 4 de dezembro de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

DC N, 5 dez. 1984, s. II 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1', 
da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 60, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 2.125, de 19 de junho de 1984, que 
"estabelece correspondência de referências de vencimentos concernentes 
aos servidores alcançados pelo artigo I• da Lei n• 6.823, de 22 de se
tembro de 1980". 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei n' 2. 125, de 19 de junho 
de 1984, que "estabelece correspondência de referências de vencimentos concer
nentes aos servidores alcançados pelo artigo I' da Lei n' 6.823, de 22 de se
tembro de 1980". 

Senado Federal, 4 de dezembro de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

DCN, 5 dez. \984, s. Il 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so I, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 6I, DE 1984 

Aprova o texto do Tratado da Comunidade Ibero-Americana de 
Previdência Social, concluído em Quito, a 17 de março de 1982. 

Art. I•- É aprovado o texto do Tratado da Comunidade Ibero
Americana de Previdência Social, concluído em Quito, Equador, a 17 de março 
de 1982. 
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A rt. 2•- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 5 de dezembro de 1984. - Moocyr Da/la, Presidente. 

TRATADO DA COMUNIDADE IBERO-AMERICANA DE PREVIDI':NCIA SOCIAL 

Os Governos dos países que integram a área de ação da Organização Ibero-Americana de Pre
vidência Social, 

Considerando que os Convênios Ibero-Americanos de Seguridade Social e de Cooperação em 
Seguridade Social, de Quito, assinados pelos plenipotenciários dos Governos ibero-americanos a 26 
de janeiro de 1978, obtiveram a ratificação e adesão da maioria dos países ibero-americanos; 

Considerando que se faz necessário que os referidos Convênios contem com órgãos comuni
tários para impulsionar sua execução e facilitar seu desenvolvimento: 

Tendo em vista o projeto formulado pela Organização Ibero-Americana de Previdência Social; 
Resolveram aprovar o seguinte 

TITULO I 
Nome, Objetivo e Estrutura 

ARTIGO t 

A Comunidade Ibero-Americana de Previdência Social, no âmbito da Organização Ibero
americana de Previdência Social e constituída pelos órgãos descritos no presente Tratado, tem por 
objetivo favorecer e intensificar o desenvolvimento do Convênio Ibero-Americano da Seguridade 
Social e do Convênio de Cooperação em Seguridade Social, assinados a 26 de janeiro de 1978, em 
Quito, 

ARTIGO 2 

São órgãos da Comunidade Ibero-Americana de Previdência Social: 

a) o Conselho da Comunidade; 

h) o Comitê Técnico da Comunidade, 

TITULO II 
Do Conselho da Comunidade 

ARTIGO 3 

O Conselho da Comunidade é o órgão encarregado de sugerir, promover, fomentar, coordenar 
e avaliar as ações encaminhadas visando a aplicação dos Convênios Ibero-Americanos de Segurida
de Social de Quito. 

ARTIGO 4 

O Conselho da Comunidade está integrado pelos seguintes membros: 

a) de caráter representativo: a autoridade ou autoridades competentes dos Estados Contra
tantes, em matéria de Previdência Social; 

h) de caráter nato: o Presidente, os Vice-Presidentes e o Secretário-Geral da Organização 
Ibero-Americana de Previdência Social. 

ARTIGO 5 

Entende-se por autoridades competentes as mencionadas na alínea b do Artigo 4 do Convênio 
Ibero-Americano de Seguridade Social de Quito. 

ARTIGO 6 

A presidência do Conselho da Comunidade cabe, em cada reunião, à autoridade competente 
do país sede da referida reunião, que permanecerá no cargo até a reunião seguinte. Esta designação 
não tem carii.ter pessoal e está vinculada a quem detenha a autoridade competente em cada país. 
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ARTIGO 7 
O Secretário-Geral da Organização Ibero-Americana de Previdência Social exercerá o cargo de 

Secretário do Conselho da Comunidade. 

ARTIGO 8 

São funções do Conselho da Comunidade: 

a) sugerir e coordenar as ações de Previdência Social da Comunidade Ibero-Americana, com 
vistas à execução dos Convênios Ibero-Americanos de Seguridade Social de Quito; 

b) promover e fomentar a adoção de acordos e procedimentos de implementação técnica, 
econômica, financeira, administrativa, de formação pessoal especializada e outros, que se requei
ram para facilitar a aplicação dos referidos Convênios; 

c) propor as disposições e emendas para a harmonização das legislações de Previdência So
cial dos países ibero-americanos; 

d) considerar outras sugestões que conduzam ao cumprimento dos objetivos dos Convênios 
Ibero-Americanos de Seguridade Social de Quito; 

e) avaliar os resultados da aplicação do presente Tratado, assim como estudar e recomendar 
as modificações que sejam necessárias aos referidos Convênios. 

ARTIGO 9 

O Conselho da Comunidade celebrará reunião ordinária uma vez ao ano, por ocasião da Reu
nião do Comitê Permanente da Organização Ibero-Americana de Previdência Social, e reuniões ex
traordinárias quando assuntos urgentes as requeiram. 

As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente do Conselho da Comunidade a 
pedido de cinco de seus membros, de caráter representativo. Em cada reunião anual ordinária 
designar-se-á o país-sede e determinar-se-á a data em que se realizará a seguinte reunião ordinária 
do Conselho da Comunidade. 

TITULO III 
Do Comitê Técnico da Comunidade 

ARTIGO IO 

O Comitê Técnico da Comunidade é o órgão encarregado de facilitar a aplicação dos Convê
nios lbero-Americanois de Seguridade Social de Quito em conformidade com as resoluções do Con
selho da Comunidade. 

ARTIGO II 

O Comitê Técnico da Comunidade é composto pelo representante do organismo de ligação de 
cada Estado Contratante, de acordo com o disposto na alínea d do Artigo 4 do Convênio Ibero
Americano de Seguridade Social de Quito. 

ARTIGO I2 

O Secretário do Conselho da Comunidade exercerá a Presidência do Comité Técnico. 

ARTIGO IJ 

O Comitê Técnico se reunirá, ordinariamente, uma vez, por ocasião da Reunião do Conselho 
da comunidade e, extraordinariamente, por convocação do seu Presidente. 

ARTIGO I4 

São funções do Comitê Técnico da Comunidade as seguintes: 

a) preparar os projetas de acordos, resoluções, normas e disposições administrativas para a 
aplicação dos Convênios Ibero-Americanos de Seguridade Social de Quito; 
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h) assessorar e estudar os aspectos da aplicação dos Convênios de Seguridade Social de Quito 
que requeira o Conselho da Comunidade; 

c) envidar esforços para que as recomendações do Conselho da Comunidade sejam aplicadas 
pelas instituições de Previdência Social representadas; 

d) sugerir ao Conselho da Comunidade a celebração de novos Convênios, assim como as 
aplicações e modificações dos já existentes; 

e) estudar e recomendar medidas conducentes a uma estreita vinculação e aprimoramento 
dos sistemas de Previdência Social, para a aplicação dos referidos Convênios; 

j) promover reuniões das Comissões Mistas de Peritos, previstas no Artigo 20 do Convênio 
I bera-Americano de Seguridade Social de Quito. 

TITULO IV 
Assinatura, Ratificação e Vigência 

ARTIGO 15 

O presente Tratado será assinado pelos plenipotenciários ou delegados dos Governos em ato 
conjunto que terá caráter constitutivo. Os países do âmbito da Organização Ibero-Americana de 
Previdência Social que não tenham participado do referido ato poderão aderir posteriormente. 

ARTIGO 16 

O presente Tratado será aprovado e ratificado pelos Estados conforme as respectivas legis
lações nacionais. Os instrumentos de ratificação serão depositados na Secretaria Geral da Organi
zação Ibero-Americana de Previdência Social, que comunicará a data de cada depósito aos Estados 
fundadores e aderentes. 

ARTIGO 17 

O Tratado entrará em vigor noventa dias após dez países terem efetuado o depósito do instru
mento de ratificação ou adesão. Para os Estados que o ratificarem após esta data o Tratado entrará 
em vigor aos trinta dias contados a partir da data de depósito do respectivo instrumento de ratifi
cação ou adesão. 

ARTIGO 18 

O Tratado poderá ser denunciado pelas Partes Contratantes em qualquer momento e a denún
cia surtirá efeito após seis meses contados a partir do dia de sua notificação, sem que isto afete os di
reitos adquiridos, nem as obrigações contraídas. 

TITULO V 
Regime Econômico 

ARTIGO 19 

Os gastos de funcionamento da Comunidade Ibero-Americana de Previdência Social serão as
sumidos pela Organização Ibero-Americana de Previdência Social. 

Assinado na Cidade de São Francisco de Quito, em vinte e cinco exemplares do mesmo teor, 
em 17 de março de I 982. 

DCN. 6 dez. 1984, _ç_ // 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so VII, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 62, DE 1984 

Ftxa os subsidias e as verbas de representação do Presidente e 
Vice-Presidente da República, para o período de 15 de março de 1985 a 
15 de março de 1991. 

Art. I•- São fixados o subsídio e a verba de representação do Presidente 
da República, no período de 15 de março de 1985 a 15 de março de 1991, em va
lores equivalentes aos efetivamente percebidos, a 15 de março de 1985, pelo 
atual Presidente da República, computados os reajustes previstos no art. 3• do 
Decreto Legislativo n' 75, de I' de dezembro de 1978. 

Art. 2•- São fixados o subsídio e a verba de representação do Vice
Presidente da República, no período de 15 de março de 1985 a 15 de março de 
1991, em valores correspondentes a 75% (setenta e cinco por cento) e 80% (oi
tenta por cento), respectivamente, do subsídio e da verba de representação do 
Presidente da República no mesmo período. 

Art. 3P- Os subsídios e as verbas de representação de que tratam os arti
gos anteriores serão reajustados, a partir de ! 5 de março de 1985, nas mesmas é
pocas e segundo as mesmas bases estabelecidas para os vencimentos dos funcio
nários públicos civis da União. 

A rt. 4P- Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 5 de dezembro de 1984. - Moacyr Dalla, Presidente. 

DCN, 6 dez. 1984, s. II 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so I, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 63, DE 1984 

Aprova o texto do Tratado de Amizade e Cooperação entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da República Coo
perativista da Guiana. celebrado em Brasília, a 5 de outubro de 1982. 

A rt. i'- É aprovado o texto do Tratado de Amizade e Cooperação entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Coo
perativista da Guiana, celebrado em Brasília, a 5 de outubro de 1982. 

A rt. 2•- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 5 de dezembro de 1984. - Moacyr Dalla, Presidente. 
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TRATADO DE AMIZADE E COOPERAÇÃO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPÚBLICA COOPERATIVISTA DA GUIANA 

Sua Excelência, o Presidente da República Federativa do Brasil, João Baptista de Oliveira Fi
gueiredo, e 

Sua Excelência, o Presidente da República Cooperativista da Guiana, Linden Forbes Sampson 
Burnham: 

Inspirados pelo desejo de fortalecer os vínculos de amizade e de promover a boa vontade e a 
cooperação entre os dois países e seus povos em uma atmosfera de entendimento e confiança; 

Cônscios do desejo de afirmar em documento solene os tradicionais laços de amizade e enten
dimento que unem o Brasil e a Guiana; 

Cientes do compromisso do Brasil e da Guiana çom os princípios de Direito Internacional e de 
sua identidade de posições quanto à necessidade de defender aqueles princípios universais concer
nentes às relações entre Estados, que estão contidos na Carta das Nações Unidas; 

Conscientes de que os imperativos do desenvolvimento tornam urgente e necessário que os paí
ses em vias de desenvolvimento fortaleçam e expandam a cooperação em seu benefício mútuo: 

Convencidos de que a adoção dos princípios estabelecidos neste preâmbulo e o pleno e autóno
mo desenvolvimento dos dois países exigem a criação de instrumentos e mecanismos para tornar 
mais eficiente os laços que os unem; 

Determinados a criar um programa de cooperação entre os dois países que facilite o significati
vo avanço de suas relações nos campos político, económico, comercial, de comunicações, cultural e 
científico e técnico; 

Decidiram concluir este Tratado de Amizade e Cooperação e, para tal, nomeiam seus Plenipo
tenciários: 

O Presidente da República Federativa do Brasil, Sua Excelência João Baptista de Oliveira Fi
gueiredo, Sua Excelência Ramiro Saraiva Guerreiro, Ministro das Relações Exteriores, 

O Presidente da República Cooperativista da Guiana, Sua Excelência linden Forbes Sampson 
Burnham, Sua Excelência Rashleigh Esmond Jackson, Ministro das Relações Exteriores, 

Os quais concordaram quanto ao que se segue: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes concordam em trocar informações e cooperar no que diz respeito a te
mas de interesse comum tanto a nível bilateral quanto a nível multilateral. 

ARTIGO II 

Para atingir os objetivos previstos no artigo I, as Partes Contratantes concordam em estabele
cer uma Comissão de Coordenação Brasileiro-Guianense, sem prejuízo de quaisquer outros meca
nismos de cooperação existentes. 

2. A Comissão de Coordenação Brasileiro-Guianense incorporará, como Subcomissões, as 
Comissões Mistas específicas que já existem ou que venham a existir. As Subcomissões prepararão 
relatórios sobre suas atividades para a Comissão de Coordenação. 

ARTIGO III 

As Partes Contratantes estimularão todos os esforços em favor da promoção e expansão do co
mércio bilateral e se comprometem a atuar em benefício de sua diversificação. 

ARTIGO IV 

As Partes Contratantes concordam em trocar informações a respeito de seus respectivos planos 
de desenvolvimento. Considerarão também as possibilidades da promoção de projetas de coope-
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ração específicos, inclusive de empreendimentos conjuntos em áreas mutuamente consideradas 
como de especial interesse para ambos os países. 

ARTIGO V 

Reconhecendo a importância do estreitamento das relações bilaterais e da promoção do desen
volvimento e integração regionais, as Partes Contratantes se comprometem a apoiar todos os es
forços com vistas à criação de sistemas adequados de transporte e comunicações entre os dois paí
ses. 

ARTIGO VI 

Reconhecendo a importante contribuição da ciência e da tecnologia para o desenvolvimento 
dv:. dois países e para a saúde e bem-estar de seus povos, as Partes Contratantes concordam em dar 
seguimento à preparação e implementação de programas de cooperação em conformidade com o 
Acordo de Cooperação Sanitária, o Acordo Básico de Cooperação Técnica, o Acordo Básico de 
Cooperação Científica e Tecnológica e o Ajuste Complementar sobre Cooperação Científica e Tec
nológica entre o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) doBra
sil e o Instituto de Ciências Aplicadas e Tecnologia (IAST) da Guiana. 

ARTIGO VII 

Reconhecendo a riqueza e diversidade da herança cultural de seus povos, as Partes Contratan
tes concordam em apoiar todos os esforços no sentido de promover e ampliar atividades nos cam
pos da cultura, educação, ciência e esportes, em conformidade com o Acordo Cultural entre os dois 
países. 

ARTIGO VIII 

A Comissão de Coordenação Brasileiro-Guianense referida no Artigo II consistirá de represen
tantes de ambos os países designados respectivamente pelos Ministros das Relações Exteriores do 
Brasil e da Guiana. A Comissão de Coordenação realizará reuniões anuais alternativamente no 
Brasil e na Guiana, em datas a serem estipuladas por via diplomática. As reuniões da Comissão de 
Coordenação serão presididas pelo Ministro das Relações Exteriores do país anfitrião ou seu repre
sentante. 

ARTIGO IX 

As Partes Contratantes poderão concluir os Protocolos ou Acordos que considerarem neces
sários para a promoção de temas de interesse comum do presente Tratado. 

ARTIGO X 

Este Tratado será ratificado e entrará em vigor na data da troca dos Instrumentos de Ratifi
cação. 

ARTIGO XI 

O presente Tratado permanecerá em vigor por um período indefinido e poderá ser denunciado 
por qualquer das Partes Contratantes. A denúncia surtirá efeito 90 dias após o recebimento de sua 
notificação. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, estando devidamente autorizados a tal, assinaram 
este Tratado. 

Feito em Brasília, aos 5 dias do mês de outubro de 1982, em dois originais nos idiomas portu
guês e inglês, ambos os textos sendo igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil, Ramiro Saraiva Guerreiro. 

Pelo Governo da República Cooperativista da Guiana, Rashleigh Esmond Jackson. 

DCN, 6 dez. 1984, s. II 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inci
so I, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 64, DE 1984 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Cultural, Cientifica e 
Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
de Antígua e Barbuda, celebrado em Brasília, em 17 de agosto de 1982. 

Art. I•- É aprovado o texto do Acordo de Cooperação Cultural, Cientí
fica e Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
de Antígua e Barbuda, celebrado em Brasília, em 17 de agosto de 1982. 

A rt. 2•- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, 5 de dezembro de 1984. - Moacyr Da/la, Presidente. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO CULTURAL, CIENTIFICA E TÉCNICA 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DE ANTIGUA E BARBUDA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo de Antígua e Barbuda, desejosos de 
desenvolver os laços culturais, científicos e técnicos entre os dois países, no mútuo interesse do de· 
senvolvimento das relações de amizade entre os dois povos; 

Amparados no respeito aos princípios da soberania e independência nacional, da igualdade no 
Direito, das vantagens recíprocas e da não ingerência nos negócios internos, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes se comprometem a promover, pelos meios apropriados, uma coope
ração eficaz nos domínios da cultura, da ciência e da técnica. 

ARTIGO II 

Cada Parte Contratante se esforçará para estimular e favorecer a cooperação entre centros cul
turais e de pesquisa científica e técnica e outras instituições culturais dos dois países, com o objetivo 
de intercambiar informações e experiências nas áreas citadas. 

ARTIGO III 

I. As duas Partes Contratantes se comprometem a encorajar a troca de informações e a favo
recer o intercâmbio de missões de estudo nas áreas cultural, científica e técnica. 

2. As modalidades de cooperação nos domínios citados serão negociadas, por intermédio dos 
canais diplomáticos usuais, entre as instituições especializadas de ambos os países e aprovadas pelas 
autoridades governamentais competentes. 

ARTIGO IV 

As Partes Contratantes contribuirão, dentro dos princípios de respeito à soberania e de não in
gerência nos assuntos internos, ao conhecimento recíproco dos valores culturais de seus povos, pe
los seguintes meios: 

-troca de informações culturais, científicas e técnicas; 
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-intercâmbio de artistas, de cientistas e de técnicos: e 

-organização conjunta de eventos de caráter cultural e científico. 

ARTIGO V 

O presente Acordo entrará em vigor na data da troca dos Instrumentos de Ratificação entre as 
duas Partes. Terá validade por período de S (cinco) anos e será renovado por recondução tácita de 
novos períodos de 5 (cinco) anos a menos que uma das Partes Contratantes notifique a outra, por 
via dip\omátíca e com antecedência mínima de 6 (seis) meses, de sua decisão de denunciá-lo. 

Feito em Brasília, aos 17 dias do mês de agosto de 1982, em dois exemplares originais, nas 
línguas portuguesa e inglesa, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil, Ramiro Saraiva Guerreiro. 

Pelo Governo de Antígua e Barbuda, Vere Comwall Bird. 

DCN, 6 dez. 1984, s. 11 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar!. 55,§ lo, 
da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No 65, DE \984 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 2.1 20, de 14 de maio de 1984, que 
"dispõe sobre o tratamento tributário relativo a bagagem". 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-lei no 2.120, de 14 de maio 
de 1984, que "dispõe sobre o tratamento tributário relativo a bagagem". 

Senado Federal, 5 de dezembro de 1984. - Moacyr Dalla, Presidente. 

DCN, 6 dez. 1984, s. II 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ lo, 
da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No 66, DE \984 

Aprova os textos dos Decretos-leis n's 2.121, de 16 de maio de 
1984, que "institui a Gratificação de Apoio à Alividade de Ensino e dá 
outras providências"; e 2.123. de 5 de junho de 1984, que "altera are
dação de dispositivos do Decreto-lei n' 2.12 I, de 16 de maio de 1984. que 
instituiu a Gratificação de Apoio à A tividade de Ensino, e dá outras pro
vidências". 

Artigo único- São aprovados os textos dos Decretos-leis nos 2.121, de \6 
de maio de 1984, que "institui a Gratificação de Apoio à Atividade de Ensino, e 
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dá outras providências"; e 2.123, de 5 de junho de 1984, que "altera a redação 
de dispositivos do Decreto-lei n• 2.121, de 16 de maio de 1984, que institui a 
Gratificação de Apoio à Atividade de Ensino, e dá outras providências". 

Senado Federal, 5 de dezembro de 1984.- Moacyr Da/la, Presidente. 

DC N. 6 dez. 1984, s. II 
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